
Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretário: José Renato de Moura Collis 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

FLS. 001 

PR(?C. 001" /45 
RUB. -~~· ......_ __ _ 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A realização deste evento tem por objetivo proporcionar acesso à cultura e ao lazer, fomentando a 
integração social e o desenvolvimento econômico local. 

A Constituição Federal garante, em seu artigo 6°, o lazer como um direito social e, no artigo 216, reforça o 
dever do Poder Público em incentivar a cultura. Dessa forma, a contratação de show artístico atende à 
missão institucional do município, promovendo a cultura regional e garantindo a valorização da identidade 
local. 

A contratação da dupla Clayton & Romário se justifica pelo seu reconhecimento nacional, sendo referência 
no segmento sertanejo e amplamente consagrada pelo público. Sucessos como "Pingaiada", "Água Nos 
Zói" (com Jorge & Mateus), "Namorando ou Não" (com Luan Santana) e "Morena" demonstram a relevância 
da dupla no cenário musical brasileiro. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: Será até a conclusão cios serviços contratados, nos termos do art. 111 da Lei 
14 .133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

5. Local da Entrega/Execução: 

Endereço: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará corno Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Bartolomeu Pacheco dos Santos Filhos - matrícula: 
4241002 

Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Volmir Sidinei Machado de Oliveira - matrícula: 
4692 

Prefeitur.1 Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a perti a demanda e o prosseguimento da 
contratação. 

Autorizo, 

Recebido em: ~~2025. 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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PROPOSTA DE SHOW 

Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2025. 

FLS. 003 
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À Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. ~i 1-;,., ___ ~ 

Em atendimento à solicitação, a C&R PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.712.200/0001-19, situada na Avenida Dei Rey n 
111, - Bairro Caiçaras, na cidade de Belo Horizonte MG - Cep: 30.775-240, detentora dos 
direitos de vendas dos artistas da dupla CLAYTON & ROMÁR/0, apresenta as considerações 
da presente proposta e demais condições de contratação artística. 

Local do Evento: RIBAS DO RIO PARDO - MS 

Data do Evento: 22/03/2025 

Valor do Cachê: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessente mil Reais) cachê. 

Descritivo Produção: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil Reais) Show com duração de 
lh3.JL Incluso traslado Belo Horizonte - MG a Ribas do Rio Pardo - MS, hospedagem, diária de 
alimentação, carregadores, camarim e traslado local em 2 vans e 2 carros executivos durante o 
evento. 

Lembrando que recolhimento de ECAD, a locação do palco, Som (mesa digital), iluminação e 
painel de LED ficam por conta do contratante que será informado via email após fechamento do 
contrato das características do mesmo, inclusive rider técnico e mapa de palco. 

Forma De Pagamento: 2 dias antecedentes ao evento. 
Validade da proposta: 30 dias 
Obs.: Só trabalhamos com emissão de nota fiscal 

Dados Bancários para pagamentos: 
BRADESCO (NÚMERO BANCO - 237)­
Ag: 0513 • Conta Corrente: 17042-9 
Favorecido: C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 

Cordialmente. 
C&R P - ÕE. LTDA 



Biografia de Clayton & Romário: saiba tudo sobre a dupla 
Conheça a vida e trajetória musical da dupla Clayton & Romário. 

Biografias • Por Ana Paula Marques 
19 de Setembro de 2024, às 12:00 

Siga o canal do Letras no What$App 
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Se você quer conhecer a biografia de Clayton & Romário, chegou ao lugar certo. Vamos te mostrar tudo sobre uma 

das revelações da música sertaneja da nova geração. 

Reprodução/YouTube 

O duo é formado pelos irmãos goianos Clayton Moreira Lemos e Romário Moreira Lemos, que desde cedo 

desenvolveram uma grande paixão pela música, inspirados pelo pai. 

A dupla ganhou destaque nacional durante a pandemia de Covid-19 com o projeto No Chu"asco e hits como 

Pingaiada, Agua Nos Zói, AI Eu Chorei e Morena. Continue lendo para saber tudo sobre os cantores! 



A biografia de Clayton & Romário começou em Goiânia, onde os irmãos nasceram e deram os primeiros passos na 

música, ainda na infância. 

Clayton, o mais velho, nascido em 13 de dezembro de 1985, começou a cantar aos 5 anos de idade e aprendeu a 

criar arranjos e composições de forma autodidata. Em pouco tempo, o caçula Romário (que nasceu em 19 de junho 

de 1990) se juntou a ele. 

Os irmãos se encantaram com o sertanejo após uma viagem com o pai, seu Carlos, para a cidade de Barretos, 

no interior de São Paulo. A dupla passou algum tempo na cidade, apresentando-se em barzinhos e casas noturnas 

ainda na adolescência. 

O começo não foi dos mais fáceis: a dupla ganhava apenas R$100 por noite e, muitas vezes, tiveram que dormir 

dentro de uma van. 

Depois, passaram uma temporada de seis meses na Espanha e alguns meses em Guarapari, no Espírito Santo, antes 

que o pai dos cantores decidisse levar a famflia para Belo Horizonte, o que mudou os rumos da carreira dos 

irmãos. 

Embora tenham nascido em Goiânia, hoje os cantores se consideram "mineiros de coraçãon, especialmente devido ao 

sucesso que alcançaram em BH. 

Biografia de Clayton & Romário: o começo da carreira profissional 

Logo nos primeiros meses em Belo Horizonte, Clayton & Romârio passaram a investir pesado na profissionalização. 

Os cantores fizeram amizade com o veterano Eduardo Costa e se tomaram figurinhas carimbadas na noite da capital 

mineira. 

Continua depois do an~nclo FLS. 005 

P~~OC.~ 

Em 2009, eles gravaram o primeiro DVD da carreira, Só Tá Começando, em Betim, na região metropolitana de BH. A 

produção incf uiu faixas que se tornaram grandes hits, como Chovendo Paixão, que acabou sendo regravada por 

ninguém menos que Gusttavo Lima. 
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A produção se tornou um importante cartão de visitas da dupla de irmãos, que passaram a ser uma das atrações mais 

disputadas das exposições do setor agropecuário em Minas Gerais e outros estados. 

O primeiro álbum veio cinco anos depois, em 2014: o disco Clayton & Romário apresentou hits como Então Me 

Beija e Casulo, parceria com a dupla Guilherme e Santiago, mostrando um estilo musical que mescla o sertanejo 

tradicional com elementos mais modernos. 

Leia Mais: Felipe e Rodrigo: a biografia da nova sensação do sertanejo. 

A ascensão meteórica na biografia de Clayton & Romário 

Colhendo os frutos das primeiras gravações, a dupla lançou seu segundo DVD, Pra Toda Hora, em meados de 2018, 

com clássicos do sertanejo e composições inéditas, como Você Sabe Que É Mentira e Saudade Come. 

No ano seguinte, vieram outros lançamentos estrondosos: a dupla gravou o single Não Pensa, Me Liga com Felipe 

Araújo e, meses depois, o álbum No Churrasco, que traz os principais clássicos do sertanejo com novos arranjos. 
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A pandemia de Covid-19 não parou Clayton & Romário, uma das primeiras duplas a apostar no formato de lives, 

que fizeram sucesso estrondoso nas redes sociais. Os irmãos alcançaram fama nacional e se firmaram de vez no 

mercado fonográfico. 

Leia Mais: Biografia de Chitãozinho e Xororó: a história dos irmãos do sertanejo. 

A consolidação do sucesso da dupla Clayton & Romário 

No embalo dos novos hits, a dupla lançou em 2021 o álbum No Churrasco 2, com participações muito especiais, 

incluindo Jorge & Mateus, Zé Vaqueiro e Guilherme & Benuto. 

Os resultados surpreendentes chamaram a atenção do mercado e a dupla assinou com a gravadora Virgin Music 

Brasil, uma das maiores da América Latina. 

Os números da dupla também impressionam quando se trata das parcerias: a faixa Água no Zoi, com Jorge & 

Mateus, tem mais de 55 milhões de visualizações no YouTube, enquanto a mais recente Namorando ou Não (2022), 

com Luan Santana, tem quase 160 milhões de views. 

Clayton & Romário part Jorge e Mateus -Água nos Zói 

a 
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O futuro promete ser próspero, especialmente se depender do talento e da vontade de vencer desses dois irmãos 

goianos, que atualmente trabalham na divulgação do EP e DVD Ao Vivo em Brasília, lançado em 2024. 

FLS. OO'q 
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Em meio a um começo de carreira estrondoso, a dupla Clayton & Romário contou inicialmente ~ma parceria com 

Eduardo Costa, um dos maiores nomes do sertanejo mineiro. 

O veterano foi padrinho musical da dupla e incentivou bastante os irmãos nos primeiros anos da carreira, mas a 
relação azedou e foi parar na delegacia por um motivo inusitado. 

Enquanto Romário é recém-casado e está construindo sua família, Clayton aproveita intensamente a vida de solteiro. 

Em meados de 2019, ele acabou se envolvendo com Victória Villarim, ex-noiva de Eduardo Costa, que não gostou 

nada de saber do novo casal. 

O veterano se sentiu traído pelo amigo e ex-afilhado, sobretudo por ter investido tempo e dinheiro no começo da 

carreira de Clayton & Romário. A situação escalou e Clayton acabou registrando um boletim de ocorrência contra o 

ex-padrinho por ameaça. 

Hoje, Eduardo Costa e os Irmãos goianos não têm mais qualquer relação, e o próprio relacionamento de Clayton 

com Victória não foi para a frente. 

As melhores frases de músicas sertanejas 

Agora que você conhece a biografia de Clayton & Romário, confira o compilado que preparamos com as melhores 

frases de músicas sertanejas para usar nas redes sociais! 



Adicione um comentário ... 

Plugln de comentários do Facebook 

Leia também 

Biografias 
Quem é Doechii? A rapper que dominou a internet e o Grammy 

Biografias 

Quem é Lola Young? Conheça a artista britânica dona do hit Messy 

Biografias 
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Quem é Vítor Santana? Conheça o cantor gospel do hit João 20 

Biografias 
Gusttavo Lima: biografia marcada por hits e polêmicas 
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Brasil Português 

Aparência 

Autorn.itico 

Siga o Letras 

letrasmusbr 

letras 

Música começa com letras 

@ 2003 - 2025, 3.5 milhões de letras de músicas 

Feito com em todo o Brasil 

Claro Escuro 

letras letrasmusbr letrasmusbr 

letrasmusbr letras 
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CONTRA TO DE EXCLUSIVIDADE ARTISTICA 

C&R PRODUCOES E EVENTOS LTDA. / CLA YTON & ROMÁRIO 

C&R PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. 13.712.200/0001-19 com sede na AVENIDA 

DEL REY Nº 111 - SALA 614, BLOCO A, .BAIRRO: CAIÇARAS, no município de BELO 

HORIZONTE/MG, representada pelo Sr. FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE, inscrito no CPF sob o nº 

064.059.646-04 e Cédula de Identidade MG 13771951SSP/MG, doravante denominado EMPRESÁRIO; e 

do outro lado a dupla CLAYTON & ROMARIO representados por CLAYTON MOREIRA LEMOS, como 

CLAYTON, inscrito no CPF. sob n.º 016.310.231-79 e RG. 4698570 e ROMÁRIO MOREIRA LEMOS, como 

ROMÃRIO, inscrito no CPF. 021.210.201-01 e RG. MG17623843 doravante denominados AGENCIADOS. 

CLÁ USULA PRIMEIRA: Por este contrato com fulcro na Lei 14.133/2021 o presente contrato tem como OBJETO a 

parceria comercial firmada em caráter de exclusividade em favor do EMPRESÁRIO, pelo prazo de 02 (dois) anos 

a contar da data de assinatura, de agenciamento, representação, assessoria, consultoria e divulgação artística, 

dos AGENCIADOS que integram a dupla "CLA YTON & ROMÁRIO", divulgação e comercialização de suas músicas, 

shows, apresentações, CD's /DVO's, fonogramas e videofonogramas, ou em qualquer formato existente ou que 

venha a ser criado, junto às produtoras, gravadoras, agências publicitárias, casas noturnas, bares, casas de shows, 

emissoras de rádio e televisão e similares, em todo territôriQ nacional e no exterior, comprometendo-se a representar 

os AGENCIADOS e promover sua divulgação, veiculação junto aos mercados citados, sendo também responsável 

pela divulgação, distribuição, e comercialização da imagem, voz e produtos dos AGENCIADOS, podendo para tanto 

assinar contratos, recibos, emitir notas fiscais, em todo território nacional e no exterior. 

E por estarem assim de pleno acordo com os termos e condições deste instrumento, assinam o presente, para que 
produza os seus efeitos legais. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 2023. 

Cl.AYTON r •-d•-
MOREIRA ~:r'.::'Cl.A"'°' 
LEMOS:01631Ó ·~m•02111• ,,, ,. DldtrlOll.OUa 
23179 () M:11:)1,Q)'QQ' 

CLA YTON MOREIRA LEMOS 

FELIPE :. AUlnldodolamud ..... 
NASCIMENTO ·~ potFUE N•S<IMENJO 

~ ,e.AI.li(~ 

Al.fXANDRE:06 .Didos.2onom 
40S964604 -l - '"-ls:S••rw 

/ 

FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

ROMARIO ·•-d•-
MOREIRA ;:;_:,--
LEMOS:02121 ~:~•• 
020101 ., ,' H:JJ.S.)'00' 

ROMÁRIO MOREIRA LEMOS 

CERTIDÃO DE REGISTRO 
VIDE VERSO~ 

18 72 O 
1º0fldode~od, Tl/llklu ocumnlo1de8H 
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■ 1° OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BELO 
HORIZONTE - MG 

Oficial: Emilio Carneiro de Menezes Guerra 
Rua Guajajaras, 329. Loja 1. Centro. CEP: 30180-100. Belo Horizonte. Minas Gerais. 

Fone: (31) 3224-6630. Site: www.lrtdbh.com.br - emaü: lrtdbh@lrtdbh.com.br 

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão eletrônica de ato praticado, reproduz 
integralmente o documento eletrônico recepcionado, que foi registrado neste 1° Ofício 
de Registro de Títulos e Doe umentos de Belo Horizonte/MG. CERTIFICO, ainda, que o 
documento estava assinado eletronica mente conforme indicado no próprio 
documento, e assinado digitalmente conforme imagens extraídas do verificador de 
assinaturas digitais a seguir 
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■ 1 ° OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE BELO 
HORIZONTE - MG 

Ofzcial: Emílio Carneiro de Menezes Gue"a 
Rua Guajajaras, 329. Loja 1. Centro. CEP: 30180-100. Belo Horizonte. Minas Gerais. 

Fone: (31) 3224-6630. Site: www.lrtdbh.com.br - email: lrtdbh@lrtdbh.com.br 
Assinada por. 

~ 
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Assinaturas essas conferidas e autênticas na forma da lei. O referido é verdade e dou 
fé, dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte/MG. O retomo deste documento é 
assinado eletronicamente por um dos seguintes escreventes autorizados: Alexandre 
Silva de Menezes Guerra / Regina Maria de Araújo Gomes Pardini / Miria Kelly Oli 

veira dos Santos / Jacqueline Fidelis Pereira / Ronaldo Adriano Andrade / 
Márcio Filipe Moreira De Souza / Carolaine Stefany De Oliveira/ Pedro Henrique R. 
R. Freitas / Sabrina Costa Lima / Nayra Ribeiro de Moura/ Yngrid Carolina Santos 
Cravez . Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento 
indicado pelo carimbo de registro e acima descrito. 

----------------xxx--------------
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 

FLS. 016 

?ROcP01/2._s ___ _ 



' 

1 f!~ .. , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ..._ • ._ 
~. r~• • .. 11~.ISJÊP,:J DA tr>Jr:R/.Eqou L,JRA. ~...,. 
·J°jf$r:,' StCRF.TAA 1l..,'JhClONA~ OE lK.;~JSITO SEN~.'"'R.;rJ 

E~-~ ·:~-i:., 
;- .,;• 

RErUBllCA FEDERATIVA DO flRASIL 
~l!Nl~T(~l(l lJ\ INíl-:A.[",TRI Tl ,., 

SlCi-:llAl.:1\ ~"(11)',1\l (1[ ,11A-.;<;1ro 

\O 
~ 
10 
\D 
o 
O\ 
.-t 
(Y) 
IO 
N 

CARTIIRANACIONAI. DE HABIUTAÇÃO/DIIYEK UCENSE/PEIMISO DECONDUCCIÓN 
ril•IIICNIIVll!aflrllill 

ft_Ut't NASCl~ltNIOAllJCAltUftl. r··-•~JiO l 1 0$.IIZ/1001 

JA~PO~ 

rAfouc.lliUl•aM11•1~ ~VI 

MGl3ffl9SI ssr MC 1 

r""' -----ir•._...... ---.,..,.,... l 
o64.off.646.04J 04S10>1061• d Ili 

r
_ .. 
lltA.SIUtao ...... 
LUC1AHOANDIAD(AllXANDlt 

AH.\ MAIIA OONASCIMlNTO 

MINAS GERAIS 

J<r1,'II-•~,....,_,. .... ,..,_,..,,.,...,~ . ..................... ,~ .. -~, .. -.~-.,_. , ... . 
Wulfl....._l._ft""--" ... D'>4AIIWWll..._y ....... ,..._. • .._...._.l....,_l....,0.~IIWII• ....... •.._ ..._._,,~,t ... ,._.._DMM,MYIV.W......,~JIIC(•• c»._...,_..,Olp,,_,........,.DI,;,_...,...~_....,,.,, °""'-""~ ................. ~ •. .,. c,t - i-... ..,_. .. c-,1111,_1._ __ , __ .,_.,,,.c....,. .... 
C~•~-.<-•-~ro.-1i:-n....,~•l'n-•f-••~,............,,..,...,..... 
•~•...,._• ~ . tlOIMf.~!~JOO...- ~1~r1..-

I<BRA045203706<892<<<<<<<<<<<< 
8506014M3212286BRA<<<<<<<<<<<6 
FELIPE<<NASCIMENTO<ALEXANDRE<< 

QR•CODE 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nO 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o AssinadOI' Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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-~:ili>. Ministério da Economia N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

............ (low,moo;;t,I 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais FLS. :z 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Naturaza Nº de Malrlcula do Agente ?~'\oc. OO½s sede for em outra UF) Jurldlea Auxiliar do Comércio 

31209190251 2062 .-· 1a '-·-L".l ... ... ,, -
11 - :---·" IV v 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: !:: Ili B eBQQ!JC:QES E ~ENTOS LIQ6 -ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

NDFCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte alo: 

111111111111111111 IIIII I IIII IIIII I Ili 
N" DE CÓDIGO CÔDlGODO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MGP2200338722 

1 1 002 ALTERACAO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO 00 MESMO MUNICIPIO 

BELO l:IQBIZOl:-:IIE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

2fl 6BBIL 21:122 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

OstM □s1M Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'--
Data 

□NÃO -'-'-- □NÃO -'-'-- Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5º Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo Indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - --Turma 

OBSERVAÇÕES 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA -ME, Nire 31209190251 e protocolo 

221988475 - 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F0531O413C8E66767439CD34FC32777788. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e infonne nº do protocolo 22/198.847-5 e o código de segurança OSQj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/198.847-5 MGP2200338722 22/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

064.059.646-04 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Página 1 de 1 

:~ Junta Comercial do Eslado de Minas Gerais 
~ Certifico o regislro sob o nº 9315212 em 26/0412022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA -ME, Nire 31209190251 e protocolo 

• 221988475. 25/04/2022. Aulenlicação: 66BF6F0531D413CSE66767439CD34FC3277778B. Marinely de Paula Bomfim. Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/198.847-5 e o código de segurança OSQj Esla cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secrelária-Geral. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C & R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 

FLS. o.io 

?ROC.!2Ql/-<~5-----

r:.tl3.~r 

CLA YTON MOREIRA LEMOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1985, empresário 
do ramo de música, portador da Carteira de Identidade nº 4698570, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Goiás, CPF nº O 16.3 l0.231-79, residente e domici1iado à 
Rua Castelo de Abrantes, nº 421 - Aptº 503 Bairro Castelo, em Belo Horizonte, Estado de 
MinasGerais-CEP 31330-020; e 

FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE, brasileiro, empresano, solteiro, nascido em 
01.06.1985, portador da Carteira de Identidade nº MG-13.771.951, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 064.059.646-04, residente e 
domiciliado à Rua Guilherme de Almeida, nº 461 Aptº 301 - Bairro Santo Antônio, em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais CEP 30350-230 

Únicos componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada 
"C & R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA", estabelecida à Rua Sacadura Cabral, nº 722 
- Bairro Vila Oeste, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais - CEP 30532-060, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.712.200/0001-19, resolvem de comum acordo alterar seu ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120919025-1 
em 26.05.2011, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 

A) Neste ato altera-se o endereço da sede da sociedade passa neste ato para Rua Dei 
Rey nº 111 Loja, 614 Bloco A, Bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MG CEP: 30.775-
240. 

B) A sociedade passa a girar sob as condições que se seguem, FICANDO 
CONSOLIDADAS nesta alteração as demais cláusulas não modificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira com a denominação de " C & R 
PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA" 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Rua Dei Rey nº 111, Loja 614 Bloco A, 
Bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MO CEP: 30.775-240, com o prazo de duração por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 03.05.2011. A sociedade poderá a qualquer 
tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou 
por deliberação dos sócios; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social a produção e promoção de 
eventos musicais e artísticos em locais diversos; 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da sociedade é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), 
dividido em 20.000(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ l ,OO(hum real) cada uma, 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído entre os sócios: 

-·-

~ Junla Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o n° 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS L TOA -ME, Nire 31209190251 e protocolo 

• 221988475 - 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F0531D413C8E66767439CD34FC3277776B. Marinely de Paula Bomfim - Secreléria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/198.847-5 e o código de segurança OSQj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente a assinada em 27104/2022 por Marinely da Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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FLS. _Q.:iJ --­

?f,:OC. ~2..-.. ---

F 1 . , {.-,,,w/V\ 
::-,. ·-;,,-r--- - ··--·-

-
SÓCIOS QUOTAS VALORR$ o/o 

CLA YTON MOREIRA LEMOS 10.000 10.000,00 50 
FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 10.000 10.000,00 50 

TOTAIS 20.000 20.000,00 100 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem soJidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos do art. 
l052 do Código Civil/2002; 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios poderão em comum acordo fixar uma retirada mensal a 
título de pró-labore previamente combinada, de acordo com os limites estabelecidos pelo 
INSS e IMPOSTO DE RENDA; 

CLÁUSULA SEXTA: A administração e a representação legal será exercida pelo sócio 
FELIPE NASCIM.ENTO ALEXANDRE, já qualificado no preâmbulo, competindo-lhe as 
funções de gerenciamento, representação da sociedade em juízo ou fora dele, perante 
quaisquer instituições públicas federais, estaduais, municipais, entidades financeiras e 
sociedade em geral, exceto para assumir obrigações, alienação e/ou constituição de direitos 
reais de garantia sobre quaisquer bens de propriedade da empresa, responsabilizando-se como 
SÓCIO ADMINISTRADOR; 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios declaram sob suas responsabilidades individuais, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados ou encontrarem­
se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública; 
CLÁUSULA OITAVA: Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre os 
quotistas. Na impossibilidade de composição amigável, serão aplicadas as leis vigentes à 
época, uso e costumes geralmente observados, ficando eleito o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte/MO, como único para apreciar ou dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a 
interpretação do presente instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro 
que lhe possa assegurado ser em razão de domicílio. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente, o presente instrumento, 
CLA YTON MOREIRA LEMOS e FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Belo Horizonte (MG), 22 de Abril de 2022 

Assinado digitalmente 

CLAYTON MOREIRA LEMOS FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

~ Junla Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA -ME, Nire 31209190251 e protocolo 

221988475 • 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F0531O413C8E66767439CD34FC3277778B. Marinely de Paula Bomfim •Secretária-Geral.Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/198.84 7 .5 e o código de segurança OSQj Esla cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secrelâria-Gerat. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. o:i:i. 

?RO~O~~---

- -1a ri~--\ ~~, . . ·-,,, 
Documento Principal 

1 dentificação do Processo V 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/198.847-5 MGP2200338722 22/04/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

016.310.231-79 CLAYTON MOREIRA LEMOS 

064.059.646-04 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Página 1 de 1 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
u,fCertifico o registro sob o nº 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA-ME, Nire 31209190251 e protocolo 

• 221988475- 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F0531D413C8E66767439CD34FC3277778B. Marinely de Paula Bomfim •Secretária-Geral.Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/198.847-5 e o código de segurança OSQj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS. ô~ 

?S:.OC.~,5:;_ __ _ 

- ';:. d c..~~---~ 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS L TOA -ME, de 
NIRE 3120919025-1 e protocolado sob o número 22/198.847-5 em 25/04/2022, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 9315212, em 26/04/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Zulene figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
-

~ 
Assinante(s) 

CPF INome 

064.059.646-04 1 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Documento Principal 
~ 

Assinante(s) -
CPF Nome 

016.310.231-79 CLA YTON MOREIRA LEMOS 

064.059.646-04 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Belo Horizonte. terça-feira, 26 de abril de 2022 

Documento assinado eletrõnicamente por Zulene figueiredo, Servidor(a) Público(a), em 
26/04/2022, às 17:49 conforme horário oficial de Brasília. 

■ ~ . . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/198.847-5. 

Página 1 de 1 

-~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~Certifico o registro sob o nº 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PROOUCOES E EVENTOS LTOA-ME, Nire 31209190251 e protocolo 

.~ 221988475 - 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F0531D413C8E66767439CD34FC3277778B. Marinely de Paula Bomfim. Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/twww.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/198.847-5 e o c:ódigo de segurança OSQj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. O~~ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 
;::~~oc.~L __ _ 

i7_
1

1 M, •-r-----·---
Identificação do( s) Assinante( s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. terça-feira, 26 de abril de 2022 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
·w._wcertifico o registro sob o nº 9315212 em 26/04/2022 da Empresa C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA-ME, Nire 31209190251 e protocolo 

• 221988475 - 25/04/2022. Autenticação: 66BF6F05310413C8E66767439CD34FC3277776B. Marlnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e Informe n• do protocolo 22/196.647-5 e o código de segurança OSQj Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2022 por Marinely de Paula Bomlim Secretária-Geral. ~ 
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. 
19/0512023, 09:34 Protocolo I Central RTDPJBrasil 

Protocolo: 20230518151892544 
"=LC. vi5 
~;~:c~1/45._. __ _ 

Pedido: Cliente: r,:; '~---~----
Nome: Rafaella Mayara Lourenço Cout"o Protocolo: 20230518151892544 

Cartório destino: 1º Ofício de Registro de Titulos e 
Documentos de Belo Horizonte (055293) 

CPF/CNPJ: 024.127.321.S3 

Cel: (62) 999634774 E-mail: 

Data protocolo: 18/05/2023 15:37 rafaella_lourenco@hotmail.com 

Arquivo enviado: Observações registrador: Editar ar 
.!. Download (https:l/www.rtdbrasil.org.br/download/arquivoprotocolo?f::02412732183/20230518153601474.pdf&protocolo=20230518151892544) 

C? Quadro de Assinaturas 

CPF/CNPJ 

(!) 016.310.231-
79 

@ 064.059.646-

04 

Nome 

CLAYTON 
MOREIRA LEMOS 

FELIPE 
NASCIMENTO 
ALEXANDRE 

+ lnduir assinatura 

Padrão utilizado Verificação 

ICP-Brasil l 'EscõltieriârqÜivo;! Nenhum arquivo escolhido 

ICP-Brasil 1 ~lliêfà'(qüivo~,! Nenhum arquivo escolhido 

@ 021.210.201- ROMARIO ICP-Brasil 
01 MOREIRA LEMOS 

l 'E_scolher@rquivo ~i Nenhum arquivo escolhido 

~ Registro Qualificado 

Especialidade 
RTD - Registro de Títulos e Documentos 

Tipo do Ato 

Novo Registro 

Novo Registro 
Registro Geral (contratos, documentos, atas ... ) 

Domicílio da Parte 

UF 
MG 

Cidade 
BELO HORIZONTE 

• Notas devolutivas 

https:/lwwN.rtdbrasil.org.brl/protocolocomarca/pedidos/detalhes?protocolo=20230518151892544 

+ Nova nota devolutiva 

1/2 



• 
19/05/2023, 09:34 Protocolo I Central RTDPJBrasil 

; ··--- .. . ·--·-· ·· - -······ ·····-·· ··-- · .. . . .... - --- - - ····· --··· - .. ·- ·-· ... ··--- --·-" -·- .. ·---, 
J Nota devolutiva Data Anexo(s) Resposta Anexo(s) Resposta Data Resposta Responsável Supe 

CE Orçamento 

Valor orçamento 

Nenhuma nota devolutiva cadastrada 

► . 

-------------------

'--------------------------------------

Salvar Orçamento 11 Voltar 1 
FLS. O.l.6 
? ROC . .QQ.:V~:~5 __ _ 
E ~Ji3.~~----

https:/lwww.rtdbrasil.org.br//protocolocomarca/pedidos/detalhes?protocolo=20230518151892544 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA ?~Oc.oo 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.712.200/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABER 

CADASTRAL 26/05/2oi1 

1 NOME EMPRESARIAL 
C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

1 ~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECO MICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

IGO E DESCRIÇÃO OASATMDADES ECONôMICAS SECUN IAS 
Não informada 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206·2 • Sociedade Empresária Umltada 

1 LOGRADOURO 
AV GENERAL DAVID SARNOFF 

LI ~_r_.2_60_-_zr_2 ____ ..... I I ~~~~s 
ENDEREÇO ELETRôNICO 
CONTATO@EXCLUSIVESPACE.COM.BR 

1 = FEOéR.O:TIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NÚMERO 
4050 

I MUNICIPIO 
CONTAGEM 

i~ENTO 

1 TELEFONE 
(31) 3213-0926 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26105/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

!~ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/02/2025 às 15:38:58 (data e hora de Brasília). 

1 =.:SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



ir FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL E] PREFEITURA 
ESTABELECIMENTO -0-BELO HORIZONTE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1 CNPJI CPF 1 DATA De IHlclO 1 DATA EMISSÃO 

0.291.150/001-0 13. 712.200/0001-19 26/05/2011 30/10/2024 
NOM1! OU RAZÃO SOCIAL 

C & R PRODUCOES E EVENTOS L TOA 
TITULO DO ESTAHLECIMENTO (NOIIE FANTASIA) 

NA1UREZAJURIDlcA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ÁREA ÚTILIZADA pa;GIONAI. PORTE OA l!Ml'ftESA 

97 NOROESTE MICROEMPRESA- ME 
LOGAAOOURO N0Ml!RO COMPLEMENTO 

SAI.A 614 BLOCO A 
AVENIDA DEL REY 111 

BAIRRO I DISTRITO CEP MUNICIPIO UI' 

CAICARAS 30775-240 BELO HORIZONTE MG 
CPF DO RESPONSAYEL rOME DO RESl'ONSAVl!L 

064.059.646-04 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 
CÕDIGO 1! Dl!SCRIÇAo DA CNM • CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE AlMOAOEIS ECONÕMICAS PltlNCIPAL 

900190200 PRODUÇÃO MUSICAL 

CÔCIIGO 1! DESCRIÇÃO DA CfW!. Ct.ASSFICAÇÃO NACIONAL DE ATIYIDADU ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

r--LS._Q~ 

,:x oç. oa"":/ ~? 

' ·-.-.~-r- -

Em dow-nto nlo lmploa noNCOnlleclfflento da regulatlclaH do con1-..., ll'OIII Nlaçioa-'o ou lllodo/llvan de Localluçlo • l'-o. 

Nlo faz-• d• regulartdacle fl•eal, qu• por aaa vu..,. ...,,..._---•~da Certldlo IMgMlva de IMllltoa •CNO. 

l!•t• doe.-nto .-1e fart prova de lnac,tçlo noCadaaCro Munlclpal de Contrlbulnle ele Trtbutoa ~. qllMdo -.panhado do NSpecttyo 

AIO Constitutivo ou ele All.,.o 1'9glatrado no 6rgio COMpeMnle no GMO • ...._ Jundlca •• no-· Pflsoa F'91ca co. ...-ntaçlo ele klentlfklacle, 

CPF ou Cartel .. d• Õ,Vlo de Classa. 

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso 
1, art. 1° da Lei 7.378/97; 

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão 
disponíveis através do site www.redesim.gov.br • 

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servlcos. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C & R PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:46:47 do dia 14/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/03/2025. 
Código de controle da certidão: 6FFE.5981.2AD8.0B43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
'\_ .• 

CERTIDÃO EMmDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 16/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
16/03/2025 

NOME: C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 13.712.200/0001-19 

LOGRADOURO: AVENIDA DEL REY NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CAICARAS CEP: 30775240 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1, Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2, No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou ~istro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de invenUlrlo ou de arro amento, de sentença em ação 
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens Imóvel~ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desonera o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponlblllzado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeraisÁ na Internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=>Empresas=> Certificação da utentlcldade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2024000829690183 

t=LS. 030 

~~oc.~~-----
r-:1i..,,_ ___ ~ 

https:/lwww2.fazenda.mg.gov.br/soVctrl/SOUCDT/DETALHE_746?descSelVico=Sollcitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



li 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM / MG 
Secretaria Municipal de Fazenda 

~ .. Subsecretaria de Receita Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Nome: 
C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CPF/CNPJ nº: 13. 112. 200/0001-19 

PLS. 031 _____ __ _ 

?~..:oc.~2-----

í-:i.1Õ .• -r------
Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e inscrever dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados 
pela Secretaria Municipal Adjunta da Receita e a inscrições em Divida Ativa junto a 
Procuradoria da Fazenda Municipal. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. 
no endereço: http://receita.contagem.mg.gov.br 

Dados de emissão da certidão 

Número da certidão .......... : 

Data de emissão .............. : 

Data de validade .............. : 

Controle de autenticidade : 

227167 

06/12/2024 

06/03/2025 

724661836724661 

Observações: 
1. A quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples 

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS-O) pelos contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverâ ser comprovada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tribulos Federais e á Divida Aliva 
da União. 

2. A quitação do ITBI nos casos de transmissão onerosa de bens imóveis ou de direitos sobre 
estes deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão especifica para comprovação da 
quitação do imposto• 

Certidão emitida gratuitamente através da internet no endereço:http:l/receita.contagem.mg.gov.br 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

13.712.200/0001-19 

C E R PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

R JORNAUSTA OSVALDINA NOBRE 284 CASA/ EYMARD / BELO 
HORIZONTE/ MG / 31930-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025 

Certificação Número: 2025020408382007094195 

Informação obtida em 05/02/2025 16:14:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

r-LS. ó3.3 

?~:oc.~.-i.. 

~ .... Ô.--• -·----~ ,- .- te; 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI AS 

Nome: C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 
Certidão nº: 76802063/2024 
Expedição: 05/11/2024, às 17:09:09 
Validade: 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que e & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a} no CNPJ sob o nº 13.712.200/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 

Observações: ;7 ,:.~---·~-----
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8°~ Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a perlodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Dezembro de 2024 às 13:50 

BELO HORIZONTE, 16 de Dezembro de 2024 às 13:50 

Código de Autenticação: 2412-1613-5021-0823-1394 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão JudiciaVAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, in:c~~~~~-~~ 
13.712.200/0001-19 por intermédio de seu representante Legal a Sr. Felipe 
Nascimento Alexandre, inscrito no CPF nº 064.059.646-04 e portador da Carteira 
de Identidade n. º M13771951 , DECLARA, para fins do disposto na LEI de 
Licitações 14.133/21 de 1º de abril de 2021, e suas alterações, acrescido pela Lei 
n. º 9.854, de 27 de outubro de 1999, e ainda de acordo com quaisquer leis que 
tratem sobre o tema, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Declara 
ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Belo Horizonte 16 de fevereiro de 2024. 

FELIPE NASCIMENTO :~~~~:;_=~=1."'"'fEUPENASCIMENTO 

ON: C•8ft.o.;.k:P•8rMU,ou'iil.AC CEfmFICA lWNAS ri. 
ALEXANDRE:064059 ouallfnowacaoE101.,,.;c,.ou•Cenõf~D;g11J1, 

ou=c.rtifoudo Pf AI, m • fEUPE NASCIMENTO 

64604 ALEXANOIIE:06405964604 
D•dos,2014.0l.21 l)gj)l:41-03'00" 

C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 

FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ":Ls 036 

~~:~c_ooi/45 ---

Certidão Simplificada :- •:"• ... ~--·----
certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jun1'fomercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

C & R PRODUCOES E EVENTOS L TOA -ME 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

13.712.200/0001-19 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

26/05/2011 

Data de Início de Atividade 

02/05/2011 

Endereço Completo: 

AVENIDA DEL REY 111 SALA 614 BLOCO A • BAIRRO CAICARAS CEP 30775-240 • BELO HORIZONTE/MG 

Objeto Social: 
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS EM LOCAIS DIVERSOS. 

Capital Social: R$ 20.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Prazo de Duração 
VINTE MIL REAIS (Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Capital Integralizado: R$ 20.000,00 
VINTE MIL REAIS 

MICRO EMPRESA INDETERMINADO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital 

016.310.231-79 CLAYTON MOREIRA LEMOS 

064.059 .646-04 FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 
CPF/CNPJ Nome 

xxxxxxx xxxxxxx 

Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 26/04/2022 

Ato 002 • Al TERACAO 

R$ 10.000,00 

R$10.000,00 

Status: xxxxxxx 
Número: 9315212 

Evento(s) 2211 • AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

051 • CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 31 de Outubro de 202410:09 

Espécie de Sócio/ 
Administrador 
SOCIO 

SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 

• 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (hllp:// 
www.Jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C240003177291 e visualize a certidão) 

24/668.499-2 

Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EQUIPE NACIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA 

DATA DE EMISSÃO 

26/06/2024 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 004TT.2.1.060.260624-66 

INTERESSADO 

NOME NI 

13.712.200/0001-19 C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO 

PROTOCOLO 

006039.190624.2.5.060.1.6-05 

ASSUNTO 

DATA DA TRANSMISSÃO 

19/06/2024 10:34 

SITUAÇÃO 

DEFERIDO 

Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que 
trata o art. 4° da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024. 

EMENTA 

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que trata o art. 4° da Lei nº 14.148, de 
2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024 e a Instrução Normativa RFB nº 2.195, de 2024. 

DISPOSITIVOS LEGAIS 

Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024; Instrução Normativa 
RFB nº 2.195, de 23 de maio de 2024. 

RELATÓRIO 

Após as verificações realizadas quanto ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para fruição da 
redução de alf quota prevista no art. 4° da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 
2024, constatou-se que o contribuinte atende aos requisitos necessários. 

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 4° da Lei nº 14.148, de 2021, 
com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024, podem beneficiar-se da redução das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da CSLL e do IRPJ a 0% (zero por cento). No caso de o 
contribuinte também exercer atividades não contempladas pelo dispositivo mencionado, deve haver 
segregação de receitas para aplicação do benefício. 

Importante ressaltar que devem ser observados os §§ 7° ao 11 do art. 4° da Lei nº 14.148, de 2021, incluí dos 
pela Lei nº 14.859, de 2024. 

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do benefício fiscal, a 
satisfação de todas as exigências previstas. Não obstante, fica resguardada a competência fiscalizatória da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, dentro do período decadencial, para comprovar a 
veracidade das informações declaradas e do efetivo desempenho das atividades econômicas registradas no 
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias. 

CONCLUSÃO 

fLS. 03} 

?:--:oc.00'=l-f:J..L,---



Diante do exposto, com base nas competências do art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 
2020, e do art. 8º da Portaria RFB nº 372, de 26 de outubro de 2023; e no uso das atribuições conferidas 
pela alf nea 'b' do inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2° e 4° da 
Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitação do contribuinte ao benefício 
instituído pelo art. 4° da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Emita-se Ato Declaratório Executivo para publicidade na página da Receita Federal do Brasil e dê-se ciência 
ao contribuinte. 

ASSINATURA 

NOME: VITOR SILVANY RAMOS 
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MATRÍCULA: 01032100 

FLS. l>31 

?~'OC.~.5 

F',i18 .• r---



25/06/2024 13:53 :: NFS-e • Nota Fiscal de Serviços eletrônica :: 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

Nº:2024/78 

CL/\VTON 
0"1OMIQIO 

Emitida em: 
:25/06/2024 às 13:52:58 

Competência: Código de VerificaçAo: 

25/06/2024 999fbe22 
C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CPF /CNPJ: 13, 712.200/0001-19 Inscrição Municipal: 0291150/001-0 
AVE DEL REY, 111, SALA 614 BLOCO A, Caiçaras· Cep: 30775-240 
Belo Horizonte MG 
Telefone: Email: 

Tomador do(s) Serviço s 
CPF/CNPJ: 36.288. 900/0001-23 
MUNICÍPIO DE APERIBE 

Inscrição Municipal: Não Informado 

RUA VEREADOR AIRTON LEAL CARDOSO, 01, VERDES CAMPOS - Cep: 28495-000 
Apenbe RJ 
Telefone: Não lnfonnado Email: Não Informado 

Discrimina 
SHOW MUSICAL 10, A SER REALIZADO NO DIA 30.06.2024,PARAA EXPOSIÇAO AGROPECU RIA E INDUSTRIAL DE 
APERIBE/RJ, CONFORME NOTA DE EMPENHO Nº 000281/2024. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO: 237 
AGtNCIA: 0513 

;:-LS. ó3j ____ _ 

?~ocPº~~---
C/C: 17042-9 
C & R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 
CNPJ; 13.712.200/0001-19 
PIX: 13712200000119 

- ~-= ~~ ~~O~IS~PE~N~~~D-A_DE_R_IT_~_ çO_E_s _~_1e_~ __ rro_ Ew_ s_c_~_F_oRM_ E_m_ 1G_o_4_•,_PA_RA_.G_RA_F_o_J_•• ___ r_.~_;_a.~---~ ·. -O~LEI 14.592/2023 " -O-
C6dfgo de Tributação do Município (CTISS) 
1207-0/01-88 I Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais fes_tivais e cong,,,ên::.:,_e.:..,re""s.,._ ___ _ 

Subitem Lista de Servfços LC 116/03 / Descrição: 
12.07 / Shows,_~allet, dancas, desfiles, bailes, 01>era~ concertos recitais, festivais e congeneres. 

Cod/Município da incidência do ISSQN: 
3300159 / Apenbe 

Natureza da Operação: 
Tributação fora do município 

--------------------------------

Valor dos serviços: RS 290.000,00 

(-) Descontos: R$ 0,00 -- - - ----
( •) Retenções Federais: R$ 0,00 

----- ·-----
(·) ISS Retido na Fonte: RS 14.500,00 --·- --
Valor Líquido: R$ 275.500,00 

Valor dos serviços: 

(·) Deduções: 

( ·) Desconto Incondicionado: 

(=) Base de Cálculo: 
(x) Alíquota: 

(=)Valor do ISS: 

RS 290.000,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 

R$ 290.000,00 

RS 14.500,00 

Outras Informações: 
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001213712200000119240000000007824060386148777. 

~· ,.g, Prefeitura de Belo Horizonte • Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espírito Santo, 605 • 3° andar - Centro - CEP: 30160-919 • Belo Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESP 

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exiblcaoNFS-e.jsf 1/1 



Data e Hora da Emissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Número da 

NFS-e 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO- NFS-e 21 

17/12/2024 15:18:29 Compelêncla 17112/2024 Código de Verlllcação SX2H75VWO 

Número do RPS No. da NFS-e substituída Local da Prestação PRATINHA· MG 

.i 

Ra:zão SociaVNome C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 13.712.200/0001-19 lnscrlçlo Municipal 72213287 Munlclpio CONTAGEM· MG 

Endereço e CEP AVENI AV. GENERAL DAVID SARNOFF ,4050 • INCONFIDENTES CEP: 32260-272 

contato@exclusivespace.com.br 

CNPJ/CPF 18.585.570/0001-56 Inscrição Munldpal Munlclplo PRATINHA• MG 

Endel8ÇO e CEP PRAÇA DO ROSÁRIO .365 • CENTRO CEP: 38960-000 

EVENTO FESTA OE ANIVERSARIO DA CIDADE OE 
G, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES VARO F RME AUT RIZA OE EMPENHO N" 2.567/2024. 

AOOS BANCÁRIOS 
NCO SRAOESCO: 237 

GÊNCIA: 0513 
; 17042-9 

& R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

r:Ls. o~o _ 

::--~..:oc .QQl/? ~ 
IX: 13712200000119 r. ·. ' - . •- · ---NPJ: 13.712.200/0001-19 "' ~ 

EMPRESA DISPENSADA OE RETENÇÕES TRIBUTOS FEDERAIS CONFORME ARTIGO 4°. PARÁGRAFO 3". DA LEI 14.592/2023 

12.07 / 932989910 - shows. ballet. danças. desfiles. bailes. óperas. concertos. recitais. festivais e congêneres. 

r 
' ,. 

Valor do Serviço RS 260.000,00 Na!Ureza Operação Valor do Serviço R$ 260.000,00 

( ·) Desconto Incondicionado 0,00 2-Tributaçao fora do município (· l Deduções Pennilidas em Lei 0,00 

( ·l Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (·) Desconto lncondlc:ionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum Base de Cálculo 260.000,00 

(·) OUtras Retenções 0,00 Opção Simples Naclonal (x) Allquota % 4,00 

(·) ISSQN Retido 10.400,00 2-Não ISSQN a Reter (X) Sim () Não 

lncentlvador Cultural 
(=) Valor Liquido RS 249.600,00 (•) Valor do ISSQN R$ 10.400.00 

2-Nao 

• Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fomeado pelo Tomador do Serviço. 
• A autenUcldade desta Nota Fiscal pode~ ser verificada no site, http://contagem.glnfes.com.br com a utilização do Código de Verificação. 

Avisos 



05/11/2024 16:18 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrõnica :: 

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

No 20241 1 3 lEmitfda em: 
: 1 ;05/11/2024 às 16:18:21 

Competência: 

05/11/2024 
Código de Verificação: 

b61df7a4 
C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CL/\VTON 
0'1OM.inlD 

CPF/CNPJ: 13, 712.200/0001-19 Inscrição Municipal: 0291150/001-0 
AVE DEL REY, 111, SALA 614 BLOCO A, Caiçaras • Cep: 30775-240 
Belo Horizonte MG 
Telefone: Email: 

Tomador do(s) Serviço(s) 
CPF/CNPJ: 01.800.242/0001-22 Inscrição Municipal: Não Informado 
MUNICÍPIO DE ALVORADA 
RUA SETE DE SETEMBRO, 100, PRÉDIO PÚBLICO, CENTRO · Cep: 77480-000 
Alvorada TO 
Telefone: Não Informado Email: Não Informado 

Discrimina ão do s Servi o s 
SHOW MUSICAL COM A DUPLA SERTANEJA CLAYTON E 10, A SER REALIZADO NO DIA 1D.11.2024, NO EVENTO ALVORAllA 61 ANOS, CONFORME DE 
EMPENHO Nº 496/2024. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO BRADESCO: 237 
AGtNCIA: 0513 
C/C: 17042·9 
C & R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA·ME 
CNPJ: 13.712.200/0001·19 
PIX: 13712200000119 

" EMPRESA DISPENSADA DE RETENÇôES TRIBUTOS FEDERAIS CONFORME ARTIGO 4°, PARÂGRAFO 3°, 
DA LEI 14.592/2023 • 

Código de Tributação do Municipio (CTISS) 
1207-0/01 -88 / Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congê=--'n"'"'e""'re::.::s_,_. ______ _ 

Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 
12.07 / Shows, ballet, danca~ desfiles. bailes.__pperas, concertos, recitais, festivais e cong::..:en.:.::e""'re::.::sc:.... _______ _ 

Cod/Munidpio da incidência do ISSQN: Natureza da Operação: 
1700707 / Alvorada Tributação fora do município 

Valor dos serviços: RS 270.000,00 

( ·) Descontos: RS 0,00 ---~-......... .__. ·-- ----·-- ---------------
(·) Retenções Feder_a_is_: _ 

( -) ISS Retido na Fonte: 

RS 0,00 

R$ 10.800,00 
--·-·--------------- --· 

Valor Liquido: R$ 259.200,00 

Valor dos serviços: 

(·)_Deduções: 

( ·) Desconto Incondicionado: 

(=) Base de Cálculo: 

(x) Alíquota: 

(=)Valor do ISS: 

RS 270.000,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 270.000,00 

RS 10.800,00 

Outras Informações: 
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001213712200000119240000000011324115412919338. 

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Espírito Santo, 605 • 3° andar• Centro• CEP: 30160-919 • Belo Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESP 

https://bhissdigital.pbh.gov.brfnfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ : 03.501.541 /0001-91 
Página 1 Data 06/02/2025 

Solicitante: 
SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Centro de Custo: 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Obs,AN~ln 
----- - --- - ---

---~--~--. .... ,- -.--- •r·- -- ..... . . , - - - -,- r;.·-·- ------- ·----~-· .-·•· . - .......... 

~i!ÕADÓ~º~;~IÇ_H~AS!:~;f~~~2~\1.~?-Y~~l~~f~~4!-~~ _ )1" ~-~#.i'.: .. ,_.::, __ ,_ __ 
Ficha •..•......... : 160 
Unidade ........ : 020501 
Funcional... .. : 13.392.0007 .2191.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

Fonte de Recurso: 50·00( 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha Unidade atde 
Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.918 CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DA DUPLA CLAYTON & ROMÁRIO. PARA 160 UN 1 
APRESENTAÇÃO NO EVENTO COMEMORATIVO DO MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO/MS, VISANDO A PROMOÇÃO CULTURAL E O FORTALECIMENTO DA 
IDENTIDADE COMUNITÁRIA. -Contratação artlstica musical da dupla Clayton & Románo, para apresentaçao no evento comemorativo do murnclp10 de Ribas do Rio Pardo/MS, 

visando a promoção cultural e o fortalecimento da Identidade comunitária. 

e-./ JOSE RENATO MOURA COLLIS 

r-LS. 0~3, 

;,~:oc.Oº 1 /4.:;;;5 ___ _ 

r-.i! 8 .. -r--



TEMA ESTRATÉGICO: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Objetivo: 

Desenvot.".mento e Direito à cidade 

Educação - Mais cidadania nas escolu 

Página: 1 

Promover a reo,ganizaçao curricular e a ampliação das ações pedagógicas, qualificando os profissionais em educação possibl itando o direito a uma aprendizagem signifocativa e 
de qualidade; integrar as escolas 806 processos socialiZadores eflvolvendo praticas de desenYOlvimenk> humano capazes de aprimorar a construção de projetos de vida. 

,-ko-
Cidadãos 

Origem 2022 

Município 38. 757,000,0C 

Estado 222.000,0C 

Unlio 3 .502.000,0C 

Outros 23.293.000,0C 

Financiamento o,oc 
Total 65. 77 4,000,0C 

Horizonte. ••-~ 

ContlnLIO 

ValoresR$ 

2023 2024 2025 

43.765.767,00 

222.000,00 

3.502.000,00 

23.769.073,00 

o,oc 
71.258.840,0< 

Pág. 1 de 7 

45.522.B06,9~ 46.960.048,0f 

222.000,0( 222.000,0( 

3.502.000,0( 3.502.000,0( 

24.022.029,0( 24.228.827 .oc 
0,0( 0,()4 

73.268.835.9' 74.912.875,(): 

flS. 9::{3 

?~OC.~5 -----
F:i !í3,~.,.,-....-. __ _ 

Elaborador por: PMRRP/OimPPA • GC 



Página: 2 

Elaborador por: PMRRP/OimPPA. GC 

Pág. 2 de 7 



Página: 3 

C6d. Nome da ~o/ Descrição Tipo Produto 
u erclCICI - Ya11;1111S 

Medida Física emR$ 
1 

Gestão Escolar Compartilhada 
2022 º·ºº 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica 
da secretaria de forma organizada. democrática e 
participativa para juntamente com as escolas. gerir os 

2023 recursos recebidos de forma transparente e efetiva, 
01<2 º·ºº traçando soluções e aprimorando a organização e o fL b , -funcionamento das mesmas. Educação ' 

0090 NO aprimorada Unidade 
rRpc.OOt i5 

20 4 -
. o.õo 

r. • 11::! Í ~A. 
1 {/ 

2025 º·ºº 
Escolas Modelo 

2022 1.500.000.00 

Construir cinco escolas na área do campo, objetivando a 
extinção do ensino multisseriado, disponibilizando acesso a 
internet e proporcionando aos moradores locais a 

2023 1.500.000,00 utilização das mesmas como áreas de lazer, esporte e 
cultura 

0091 p Escola construída Unidade 

2024 1.500.000,00 

2025 1.500.000.00 

Escola Padrão 
2022 2.000.000,00 

Permitir que os profissionais em educac;ao participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada, num amplo espaço público da área urbana e 

2023 2.000.000.00 que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

0092 p Escola construida Unidade 

2024 2.000.000,00 

2015 2.000.000.00 

ValorlHçio e formaçio dos profissionais em 
educação 2022 100.000,00 

Fortalecer. apoiar, estimular e capacitar os profissionais 
. em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira, propiciando salários dignos e compatlveis com a 

2023 100.000.00 categoria 

Servidores 
0093 A capacitados Unidade 

2024 100.000.00 

2025 100.000,00 

Rede Munklpal de Ensino 
2022 2.607.000,00 

Dotar as escolas municipais de Infraestrutura necessária, 
disponibilizando internet e equipamentos capazes de trazer 
maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula), bem 

2023 3.043.600,00 como incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas-polo 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 

0094 
do transporte escolar. A Escolas em Unidade funcionamento 

2024 3.169.315,2' 

2025 3.272.090.41 

Pág. 3 de 7 
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P.igina: 4 

C6cl. Nome da Açto / Descrlçio Tipo Produto 
111eta 

.. _ 
' 

Medida Física emR$ 

Biblioteca Municipal 
2022 º·ºº 

Formalizar convênio com o SESI. para utilização de sua 
biblioteca, bem como criar bibliotecas junto as unidades 
escolares existentes, disponibilizando internet gratuita aos 

2023 º·ºº usuários e ampliação dos acervos blbli09ráflcos. 
' 

Blblioteca em r=t e:: l1'-lb 
0095 NO funcionamento Unidade -~--4-

tt>~ ~ .OJ -.{.5. ___ º·ºº 
1•., l rl ~r----· ---- --
2025 0,00 

Universallzaçlo da Merenda Escolar 
2022 3.500.000,00 

1 Criar uma cozinha piloto com a finalidade de 
' universalização da merenda escolar e criação de Kit's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 

2023 3.B07.870,00 estudantes das ,reas urbana e do campo. 

0096 A Alunos atendidos Unidade 

2024 3.918.319.81 

2015 4.008.615.21 

Educaçio em Tempo Integral 
2022 0.00 

Implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por melo da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo Integral, 

2023 0,00 com a finalidade de desenvolver o ensino público 
municipal. 

0097 NO 11 Unidade 

2024 0,00 

2025 0.00 

Plano Munlclpal de Educação 
2022 1.000.000.00 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova BrasM) nas 
escolas municipais, criando por lei especifica. incentivos 
(1411 e 1511 salários) para os professores e equipes 
pedagógicas, quando os alunos atingirem as metas 2023 1.000.000.00 

projetadas. 

A Simulado Unidade 0098 realizado 

2024 1.000.000.00 

2025 1.000.000.00 

Educação Inclusiva 
2022 100.000,00 

Garanti r acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino, adequando suas, 
Instalações às normas vigentes de acessibilidade 

2023 100.000.00 

0099 p Escola Adequada Unidade 

2024 100.000,00 

202S 100.000,0{ 

Pág. 4de 7 
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P~ina: 5 

Cód, Nome d.l Açlo / Descrlçlo Tipo Produto 
un-• SJ<Wr'CIQII l"leta Vallêlres 
Medida Física emR$ 

' 

Rede Munlclpal de Creches 
2022 4.275.000,00 

Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 4.853.138,00 

Alunos - h ú!1 
0101 A matriculados Unidade i .... 

;c_~i{~ 2024, , 5.054.057.39 
t'' ,"\ 

F.t 1 ~-~-r--' i,,.__, .. ___ 

2025 5.218.314,26 

Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar 
2022 4 .790.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola. bem como 1 

realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 

2023 5.411.655,00 

Alunos 
0102 A matriculados Unidade 

2024 5.635.697 ,51 

2025 5.818.857 ,68 
1 

Rede Muntclpal de Ensino Fundamental 
2022 10.382.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeios das unidades. 

2023 11.367. 729,00 

Alunos 
0103 A 

1 matriculados Unidade 

2024 11.838.352.98 

2015 12.223.099,45 

Rede Munlclpal de Ensino EJA 
2022 100,000,00 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educação 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 100.000,00 

0104 A Alunos 
matriculados Unidade 1 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Transporte Escolar de Qualidade 
2022 13.450.000 ,0C 

Promover a renovação e manutenção da frota de velculos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 

2023 15.528.775,0 escolar, ampliando. por meio do transporte diário, o acesso 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos d iversos níveis de ensino das áreas urbanas e do 

0105 campo no município. A Serviços Unidade 

2024 16.154.064,0 

1 2025 16.666,071,C 

P.ig. 5 de 7 
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Página: 6 

Cdd, Nomeda~/~ Tipo Produto 
un_. ... ta Vaaores 
Medida Física emR$ 

Rede Munlc:lpal de Creches • FUNDEB 70% 
2022 3.370.000,00 

Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches. bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 3.654.765,00 

Alunos 
0110 A matriculados Unidade 

fl~ 
~-2024 ~lm:bo 

?~'.( c.oo -?.5 

,- ' 2825 ' ·-r---' ~29..169..00 

Rede Munlclpal de Creches • FUNDEB 30% 
2022 610.000,00 

Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses. 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 610.000,00 

Alunos 
1 0111 A matriculados Unidade 

2024 610.000,00 

1 

2025 610.000,00 
1 

Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar • FUNDEB 70"4 
2022 2.264.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 

2023 2.455.308,00 

0112 A Alunos 
matriculados Unidade 

2024 2.556.957,00 

2025 2.640.058,00 

Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar • FUNDEB 30% 
2022 426.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 

2023 426.000,00 

Alunos 
0113 A matrkuiados Unidade 1 

202• 426.000,00 

1 

2025 426.000,00 

1 

Rede Muntclpal de lnsfno Fundamental • FUNDEB 
70% 2022 12.660.000,0( 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custelos das unidades. 

2023 12.660.000,0 

Alunos 
0114 A matriculados Unidade 

2024 12.660.000,0 

2025 12.660,000,C 

Pág. 6 de 7 
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Página: 7 

Nome da Açlo / Descrlçio 
Unidade Exerc1c1c Meta Valores 

Cód, 11po Produto Medida física emR$ 

Rede Munklpal de Ensino Fundamental - FUNDEB 
30% 2022 2.640.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeios das unidades. 

2023 2.640.000,00 

Alunos 
0115 A matriculados Unidade 

2024 2.640.000.00 

2025 2.640.000.00 

fLS. v~j 

?f.-'.OC.0 01/2_5..._ __ _ 

Eilt3.-r---
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Documento assinado 
digitalmente por 
Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo 

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS Do Rio P ARDo-MS 
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DECRETO ne46,DE 13 DE MARÇO DE2023. 

Republica-se por incorreção 

Regulamenta a Lei Federal ni! 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS. 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

na Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que, no dia 01 de abril de 2021, foi publicada a ui Federal o!! 14.133/2021, que dispõe sobre a "Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos"; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal 02 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece a necessidade de regulamentação de 
diversos institutos e procedimentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento paulatino e constante dos instrumentos de govcmança e de 
planejamento das contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXVIl, do Are. 22 e/e inciso II, do Art. 30, todos da Constituição Federal, e 
ainda do entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência normativa suplementar dos Estados e 
Municípios no tocante à disciplina sobre licitações e contratos administrativos (MC na ADI ne 927/RS e ADI ne 3.059/RS), 
torna-se indispensável que o Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS, aprofunde as reflexões acerca da 
extensão das normas gerais contidas na Lei Federal nt 14.133/2021, e realize as devidas complementações normativas tendo 
em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal; 

DECRETA: 

CAPÍI'ULOI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

FLS. \150 
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Art. l!!. Este Decreto regulamenta a Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo. 
§ 12• O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, as 
autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 
§ 29• Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 
Federal n2 13.303, de 30 de junho de 2016. 
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§ 3e. Além das hipóteses de incidência previstas no Art. 22, da Lei Federal n2 14.133/2021, aplica-se este regulamento, no que 
couber, às concessões e permissões de serviços públicos e aos procedimentos de contratação de parcerias público-privadas. 
§ 4a. Os atos regulamentares oriundos de outros entes federativos, independentemente do Poder, somente serão aplicados e 
observados na realização das contratações do Poder Executivo Municipal quando houver expressa previsão nesse sentido em 
ato normativo pr6prio, em decisão de autoridade competente ou em disposição edicalícia. 
Art. 2,1!. Integram este Decreto os seguintes anexos: 
I - Anexo I - Definições; 
II - Anexo II• Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
lli -Anexo III· Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB); 
IV -Anexo IV -Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
V - Anexo V - Pesquisa de preços; 
VI• Anexo VI• Gestão e Fiscalização de Contratos; 
VII • Anexo VII• Alterações contratuais; 
VIII• Anexo VIII - Plano de Contratações Anual (PCA). 
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Parágrafo único. Para efeitos desce Decreto são adotadas as definições constantes do Anexo I. 
Art. 3~. O Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal é composto pelas seguintes etapas: 
I • Planejamento; 
II • Instrução da contratação; 
m • Seleção do fornecedor; 
IV• Execução do objeto. 

Seção! 
Dos princípios, diretri7.Cs e da govcmança das contratações públicas 

Art. 42. As contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Municipal serão realizadas de acordo com o disposto na Lei 
Federal n214.133/2021, com as normas gerais de regência e com este regulamento, observadas as disposições do Decreto-Lei 
n 2 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), e: 
I - Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade administrativa, publicidade, transparência, eficiência, 
celeridade, vinculação ao edital, julgamento objetivo, formalismo moderado, segurança jurídica, razoabilidade e 

proporcionalidade; 
II • As diretrizes de planejamento, segregação de funções, economicidade, motivação circunstanciada e desenvolvimento 

nacional sustentável. 
Art. 52, Compete à Alta Administração do Poder Executivo Municipal implementar e manter inst1ncias, mecanismos e 
instrumentos de governança das contratações públicas cm suas estruturas administrativas, em consonância com o disposto 
neste Decreto e em alinhamento com as diretrizes institucionais, as ações e planos de natureza estratégica municipal e sujeita à 

programação orçamentária e financeira. 
Parágrafo único. São funções da govemança nas contratações no âmbito do Poder Executivo Municipal: 
I - Assegurar que os princípios e as diretrizes arroladas no Art. 42, deste Decreto, estejam sendo preservadas nas contratações 

públicas; 
Il - Promover relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais 
vantajoso para a Administração, com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas; 
m -Promover a sustentabilidade das contratações públicas, incluindo aspectos de acessibilidade e inclusão social; 
IV - Promover o desenvolvimento sustentável no âmbito local e regional, inclusive a partir de medidas de fomento e incentivo 
às micro e pequenas empresas sediadas no Município; e 
V• Promover o direcionamento, a avaliação e o monitoramento da gestão de contratações. 
Art. 62. Para os fins de que trata o inciso I e o§ te, do Art. 169, da Lei Federal n2 14.133/2021, compete à Controladoria 
Geral do Município a realização da avaliação objetiva e independente acerca da adequação e eficiência dos instrumentos de 
govemança, de gestão dos riscos e de controles envolvendo os processos e estruturas das contratações no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Para o desempenho das atribuições previstas no caput, desce artigo, a Procuradoria do Município deverá 
auxiliar a Alta Administração em relação à formulação e implementação dos instrumentos de govemança e gestão de riscos e, 
ainda, regulamentar, em ato pr6prio, procedimentos concernentes à política de integridade pública nas contratações 



promovidas pela Administração Municipal. 

Scçioll 
Dos Agentes Póbliços 
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Art. 72• Para os fins do disposto no caput, do Art. 7s, da Lei Federal n2 14.133/2021, considerat# como agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais do Ciclo de Contratações do Poder Executivo Municipal: 
I -Ordenadores de Despesas; 
11 -Servidores da Procuradoria Geral do M unidpio; 
m -Servidores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 
IV -Servidores da Secretaria de Finanças e Planejamento do Município; 
V - Membros da Coordenadoria de Compras; 
VI• Agentes de contratação e membros de Comissão de Contratação; 

VII -Gestores e fiscais de contratos. 
§ 12. Os servidores referidos nos incisos do caput, deste artigo, deverão ter atribuições funcionais ou formação técnico­
acadêmica compatível com as áreas de conhecimento abrangidas pela Lei Federal n2 14.133/2021 ou, ainda, qualificação 

atestada por certificação emitida. ou reconhecida pela própria Administração Municipal. 
§ 22. A presença do requisito de que trata o§ 1 !!, deste artigo, poderá ser demonstrada através: 
I - Da análise do conjunto de atribuições do cargo, da função comissionada ou da unidade de lot:1.ção do servidor; 
II • De documento comprobatório de conclusão de curso superior ou técnico em área de conhecimento correlata à 

contratação pública, tais como gestão, logfstica, administração, direito, economia, contabilidade e similares; 
W- De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição pública com temática correlata 

à contratação pública; 
IV - De certificado ou declaração de conclusão de ação de capacitação emitido por instituição privada com temática correlata 
à contratação pública cuja concessão do afutamento para a reali:zação do treinamento externo tenha sido autori:zada pela 

Administração Municipal. 
§ 3!!. Em relação aos servidores referidos no caput, deste artigo, a aferição do requisito estabelecido no§ 12, compete ao titular 
da unidade responsável pelaelaborai;ão do Termo de Referência ou Projeto Básico, quando da indicação dos gestores e fiscais 

de contratos em tais artefatos de planejamento. 
Art. 82. Os agentes públicos de que trata o caput, do Art. 72, deste Decreto, para o adequado desempenho de suas atribuições 
em matéria de contratação pública, poderão solicitar auxílios e análises por parte da Procuradoria Geral do Município, 
devendo, para tanto, formular as solicitações de modo objetivo e adequado às competências institucionais das mencionadas 

unidades. 
§ 12. Ato regulamentar específico editado pela Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria e Ouvidoria Geral do 
Município poderá disciplinar os procedimentos de consulta, os prazos de atendimento e os critérios de urgência referentes às 

consultas formuladas pelos agentes públicos. 
§ 22. No desempenho da atividade consultiva de que trata o caput, deste anigo, deverão ser obseivados por parte dos agentes 
consulentes a independência funcional e, em relação à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, a não caracterização 

de atos de cogestáo. 

CAPÍfULOII 
DO PLANEJAMENTO 

Scçiol 
Do Plano de Contr.a.taçõcs Anual 

Art. 99• O Poder Executivo Municipal elaborará Plano de Contratações Anual (PCA) com vistas à racionalização e 
padronização das contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, ao alinhamento com o planejamento estratégico 

municipal e a subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
§ 12• A regulamentação acerca dos procedimentos, fluxos, prazos e divulgação do Plano de Contratações Anual (PCA) consta 

no Anexo VIII, deste Decreto. 
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§ 22• O Plano de Contratações Anual (PCA) será executado em conformidade com a Lei Orçamentaria Anual e conforme a 
disponibilidade orçamentária-financeira. 

ScçioII 
Do Cadlogo Eetr6nlco de ~dronmçlo 
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Art. 10. A Administração Municipal adotará, nos tem1os do inciso II, do Art. 19, da Lei FJàblR~fi~.(;.~go 
CATMAT, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo Federal, ou o que vier a 
substituí-lo. 

Scçlom 
Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

Art. 11. Desde que objetivamente mensurá.veis, &tores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser 
considerados para a definição do menor ~ndio para a Administração M~nicipal. 
§ 12• A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Munkipal, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da cJ:aboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), do Termo de Refcr~ncia (TR) ou do Projeto Básico (PB). 
§ 22. Na c.~timativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados 
parâmetros diversos, tais como hist6ricos de contratos anteriores, séries estadstkas disponíveis, informações constantes de 
publicações especializadas, métodos de cálculo wualmentc aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Seçlc>IV 
Da Contratação de Software de Uso Disseminado 

Art. 12. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na Administração Municipal deve 
ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo­
bcnefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades da Administração com vistas a evitar gastos 
com produtos não utilizados. 
Parágrafo único. No âmbito municipal, o planejamento de contratações de software de uso disseminado poderá observar, no 
que couber, o disposto no Capítulo Il, da Instrução Normativa n2 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 
Digital do Ministério da F.conomia, bem como, no que couber, a Portaria nll 778, de 04 de abril de 2019, cambém da 
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 

SeçloV 
Da Vedação dos Bens de Lmo 

Art. 13. Os itens de consumo para suprir as demandas da Administração Municipal não deverão ostentar especificações e 
características excessivas àquelas necessárias ao cumprimento das finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo, nos termos do Art. 20, da Lei Federal n2 14.133/2021. 
§ 12. Considera-se "artigo de luxo", para os fins de que trata o caput, deste artigo, os materiais de consumo, de uso corrente, 
cujas características técnicas e funcionais sejam superiores ao estritamente suficiente e necessário para o atendimento da 
necessidade da Administração, pos~uindo caráter de ostentação. opulencia, forte apelo estético ou requinte desnecessário ao 
atendimento da finalidade pública. 
§ 22• Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição constante do§ l!!, deste artigo: 
1-Forofertado por preço equivalente ou inferior ao preço de bem de categoria comum da mesma natureza; ou 
II - For demonstrada a essencialidade das características superiores do bem cm &ce das necessidades da Administração, a partir 
da aplicação de pari.metros objetivos identificados no âmbito do ETP, do TR ou PB. 

ScçioVI 
Do Programa de Integridade 
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Att. 14. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantaçâo de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, contados da celebração do 
contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o 
disposto no Capítulo V, do Decreto Federal n2 11.129, de 11 de julho de 2022. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa de 
integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função 
de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPíruLom 
DA INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Seçãol 
Da Fase Prcim-atória 

FLS . ....Q.5 __ 4---:----­
PROC. o:.'.r=,-/~5 

RUB,r----
Art. 15. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja mediante licitação, seja mediante dispensa ou inexigibilidade, 

estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas: 
I - Formalização da demanda; 
II - Elaboração de Escudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber, observado o Anexo II, deste Decreto; 
m- Elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB), observado o Anexo m, deste Decreto; 
IV - Elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia; 
V • Realização da estimativa de despesas; 
VI• Elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual; 
VII- Verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária; 
VID -Controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação; 
IX -Aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa. 
§ 111. As demandas oriundas da estrutura da Administração Municipal deverão ser formalizadas por instrumento padronizado 
cujos requisitos e formalidades serão instituídos por meio de ato normativo editado peJa Procuradoria Geral do Município. 
§ 2!!. A formalização da demanda e o registro das informações necessárias é de responsabilidade do Órgão demandante. 
§ 32, A elaboração do ETP, do TR/PB e do Projeto Executivo é de responsabilidade do Órgão demandante e/ou equipe de 

planejamento da pasta ordenadora. 
§ 4t. Por meio de ato normativo editado pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento serão estabelecidos os 
procedimentos e fluxos específicos para a realização das etapas referidas no caput, deste artigo. 

SeçãoII 
Dos Elementos Mínimos e FlUJOs da Fase Preparatória 

Att. 16. Após a formalização da demanda e a elaboração dos artefàtos de planejamento pelo Órgão demandante, o processo 
de contratação será devidamente autuado e encaminhado à Coordenadoria de Compras para pesquisa de preços ou 

providências cabíveis. 
Parágrafo único. O TR/PB conterá informações detalhadas do objeto, devendo ser elaborado pelo Órgão demandante e/ou 
equipe de planejamento, de acordo com as normas estabelecidas pelo Anexo m, deste Decreto. 
Art. 17. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão conter, no mínimo, a documentação básica para instrução da 

contratação, composta pelos seguintes documentos: 
1- Documento de Formalização de Demanda; 
II- Escudo Técnico Preliminar, quando couber, observado o disposto no Anexo II, deste Decreto; 
m -Termo de Referência ou Projeto Básico, observado o disposto no Anexo m, desce Decreto; 
§ l!. Os processos de contratação de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação: 
I - Proposta comercial da pretensa contratada dentro do prazo de validade; 
II- Documentos que comprovem a situação de inexigibilidade de licitação e consequente escoU1a do fornecedor. 
§ 211• Os processos de contratações de bens e serviços por meio de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) gerenciada por 
outro órgão púbico federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos do are. 53, deste Decreto, deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação: 



I • Cópia da ARP a que se pretende aderir; 
II- C 6pia do edital da licitação de origem e seus anexos; 
ili· Demonstração, por parte do Ordenador da Despesa, acerca do ganho de eficiência e a avaliapo quanto à viabilidade e à 

economicidade para a Administração com a utilização da ARP a que se pretende aderir; 
IV -Autorização formal do órgão gerenciador da ARP; 
V - Concordância formal da empresa signatária da ARP quanto ao fornecimento dos itens e nas quan cidades desejadas. 
§ 311. Os processos de contratação de execução indireta de obras e serviços de engenharia deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação, o Projeto Executivo. 
§ 42. Será dispensada a exigência do Projeto Executivo nos casos de contratação de obras e serviços comuns de engenharia caso 
seja demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, situação em que 

a especificação poderá ser realizada apenas em Termo de Referência ou Projeto Básico. 
Art. 18. A partir do Termo de Referência/Projeto Básico, a Coordenadoria de Compras realizará a estimativa prévia da 

despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços, na forma do Anexo V, deste Decreto. 
§ 12. Diante das características e das particularidades da pesquisa de preços, bem como do histórico das licitações 
anteriormente realizadas para o objeto, caso o Ordenador da Despesa ou a Coordenadoria de Compras entendam pela 
pertinência excepcional de atribuição de caráter sigiloso ao orçamento estimado, deverá apresentar robusta justificativa para 

tanto. 
§ 2t. A justificativa do preço em contratações de bens e serviços por meio de inexigibilidade de licitação deverá ser realizada, 

para cada item a ser contratado: 
I • Por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá ser verificada em pesquisa de preços, conforme 
procedimentos descritos no Anexo V, deste Decreto, para objetos s~ilares, desde que verificada a similaridade de cada item 

pesquisado; 
II· Excepcionahnente, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no inciso I deste parágrafo, por 
meio da comprovação da regularidade de preços feita a partir da anexação de, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos em 
nome da própria proponente, referentes ao mesmo objeto (notas fiscais, contratos ou notas de empenho) e emitidos no 
período de até 1 ( um) ano anterior à data de envio, que demonstrem que o preço ofertado à Administração Municipal é igual 

ou inferior àqude cobrado de outras entidades, públicas ou privadas. 
ill. Caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o mesmo objeto e fique evidenciada a impossibilidade 
de observância dos incisos I e II, deste parágrafo, a regularidade dos preços poderá ser realizada por meio da apresentação de 
documentos idôneos que comprovem a execução ou o fornecimento por parte da própria proponente de objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
§ 32, Na impossibilidade de se estimar o valor do objeto nas formas descritas nos incisos 1, Il e Ili, do § 22

, deste artigo, a 
pretensa contratada deverá justificar a inviabilidade de envio da documentação requerida para comprovação da regularidade 

de preços. 
Art. 19. Concluído o procedimento de estimativa de despesas, os autos do processo de contratação seguirão para o Setor de 
Licitações do Município para fins de elaboração da minuta de edital e, quando couber, da respectiva minuta de instrumento 
contratual a partir das minucas padrão adotadas no Poder Executivo Municipal. 
An. 20. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do instrumento contrarual devido, os autos seguirão para a Procuradoria 

do Município para realização do controle prévio de legalidade da contratação nos tennos deste artigo e do art. 53, da Lei ne 

14.133/2021. 
§ 12. Todos os processos que visem a uma contratação, independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 

preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Procuradoria do Município. 
§ 22• Concluída a análise jurídica pela Procuradoria do Município nos termos deste artigo, não será objeto de nova submissão 
a minuta de edital, de contrato ou de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de reprodução textual de 

atos nonnativos e demais ajustes rcdacionais que não representem alteração substancial de conteúdo. 
Art. 21. Após a análise jurídica, os autos serão encaminhados para apreciação do responsável pela pasta solicitante que deverá 
deliberar a respeito da contratação, para, posteriormente ser emitida a disPonibilidade ou previsão orçamentária da demanda. 
Parágrafo único. A análise de disponibilidade orç:unentária será dispensada em caso de adoção de Sistema de Registro de 

Preços (SRP) e quando a contratação não resultar ônus orçamentário pelo Poder Executivo Municipal. 

FLS. 055 
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Art. 22. A seleção do fornecedor será realizada mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação quando se admite a contratação direta. 

Seçiol 
Da Licltaçio 

FLS. 056 
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Art. 23. A licitação será processada em conformidade com a modalidade indicada no TernfcHfe~ü'Projeto B?sico 
tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos para a seleção da melhor proposta. 
§ 12. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão quando o bem ou o serviço, inclusive de engenharia, for considerado 

"comum", conforme análise empreendida pelo Órgão demandante. 
§ 22. Será adotada a modalidade concorrência quando o objeto cuja contratação se pretende for considerado pelo Órgão 
demandante como "obra", "bem especial" ou "serviço especial», indusivc de engenharia. 
§ 32, A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se dará nas estritaS hipóteses previstas no are. 32, da Lei Federal n2 

14.133/2021. 
§ 42. Quando a Administração pretender alienar bens móveis ou imóveis, deverá ser adotada a modalidade leilão, cuja 
condução poderá ser atribuída a leiloeiro oficial ou a servidor designado pelo Prefeito, devendo o respectivo edital estabelecer 

os procedimentos operacionais do certame, observado o disposto no art. 31, da Lei n214.133/2021. 
§ s2. Caso a Administração pretenda selecionar trabalho técnico, científico ou anístico, deverá ser adotada a modalidade 
concurso, cuja condução será atribuída a uma Comissão Especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido 
conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não, devendo o respectivo edital estabelecer os procedimentos 
operacionais do certame, observado o disposto no art. 30, da Lei n11 14.133/2021. 
Art. 24. As licitações no Poder Executivo Municipal serão realizadas, preferencialmente, na forma ele crônica. 
§ 12. Para a realização do pregão e da concorrência na forma eletrônica poderá ser adotada plataforma eletrônica fornecida por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que mantida a integração com o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do§ 12 do art. 175, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 22. Diante do disposto no § 12, deste artigo, no caso de utilização de plataforma eletrónica parametrizada conforme 
regulamentação de outro ente federativo, a aplicação dos respectivos normativos limitar-se-á aos aspectos operacionais 
inerentes à parametrização do sistema, prevalecendo os normativos regulamentares do Poder Executivo Municipal no cocante 
à disciplina da atuação dos agentes de contratação, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas 
licitantes, apreciação de impugnação e pedidos de esclarecimentos, diligências e saneamento de falhas. 
§ 32. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa, a realização de licitação na forma presencial, desde que 
comprovada a inviabUidade técnica ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica. 

Subseçwl 
Dos Rcsponstvcis pela Condução da LicitAção 

Art. 25. A fase externa do processo de licitação pública será conduzida p0r agente de contratação, ou, nos casos previstos no§ 
2'!!, do art. 82, ou no inciso XI, do art. 32,da Lei n!! 14.133/2021, por Comissão de Contratação. 
§ 12. O(s) agente(s) de contratação poderá(áo) contar com o suporte necessário da Equipe de Apoio na condução dos 

procedimentos licitat6rios, canto na forma presencial quanto na eletrônica. 
§ 2<i. Compete ao Prefeito designar: 
I - O(s) agente(s) de contracação(ões) e os membros de Comissão de Contratação, dentre os servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal e observado o disposto no an. 62, deste Decreto. 
II - Os integrantes da Equipe de Apoio, dentre os seividores integrantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 
§ 3º. Quando da condução de licitação na modalidade pregão, o agenr.e de contratação fonnalmente designado pelo Prefeito 

será referenciado como "Pregoeiro". 
§ 411• Quando da condução de licitação na modalidade leilão, o agente de contratação formalmente designado pelo Prefeito 

será referenciado como "Leiloeiro Administrativo". 
Art. 26. Ao Agente de Contratação compete conduzir a fase externa dos processos licitatórios, observado o rito 
procedimental previsto no art. 17, da Lei n!Z 14.133/2021, e, em especial: 



I - Receber, examinar e decidir as impugnações e consulcas ao edital, apoiado pdos setores técnicos responsáveis pela 
elaboração dos artefatos de planejamento da licitação e, quando necessário, pela Procuradoria do Município; 
II - Conduzir a sessão pública; 

m -Conduzir a etapa de lmces; 
N - Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e analisar as 
condições de habilitação, apoiado pelos setores técnicos responsáveis pela elaboração dos artefatos de planejamento da 

licitação; 
V - Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VI - Indicar o vencedor do certame; 
VII - Conduzir os trabalhos da F.quipc de Apoio; 
VIII -Promover diligências necessárias à instrução do processo; 
IX • Promover o sanearnen to de ralhas formais; 

FLS. 05+ 
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X-Elaborar relatórios e atas de suas reuniões e atividades; RU ô . ~ ·--
XI - Formalizar a indicação de ocorr~ncia de conduta praticada por licitantes que, hipoteticam ~seenquaêfre nos tipos 
infracionais previstos no art. 155, da Lei n!! 14.133/2021, cujo encaminhamento à autoridade competente ocorrerá somente 

após a instrução da Procuradoria Geral do Município; 
XII - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para as providências e deliberações de que trata o 

art. 71, da Lei n2 14.133/2021; 
§ l!!. A atuação e responsabilidade dos agentes de contratação e, quando for o caso, dos membros de Comissão de 
Contratação será adstrita à realização dos atos do procedimento licitatório propriamente dito, desde a etapa de divulgação do 
edital até o envio dos autos à autoridade superior para os fins previstos no are. 71, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 2e. O disposto no§ lll, desce artigo, não afasta a atuação dos agentes de contratação, em caráter meramente colaborativo e 
sem assunção de responsabilidade pela elaboração dos artefatos de planejamento, em relação à instrução da fase preparatória 

dos certames. 
An. 27. A apreciação, o julgamento e a resposta às impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos administrativos, bem 
como o julgamento das propostas e a análise dos documentos de habilitação por parte dos agentes de contratação e, quando 
for o caso, da Comissão de Contratação serão realizados mediante o auxílio do Órgão demandante e da Procuradoria do 

Município. 
§ 12. Na oportunidade da deflagração de cada procedimento licitat6rio, uma vez solicitado pelo agente de contratação 
responsável pela condução do certame, o titular do Órgão demandante indicará, nominalmente, um ou mais servidores como 

responsáveis por conferir o suporte técnico necessário à realização dos atos de condução da licitação. 
§ 22. Para os nns de que trata este artigo, tanto a solicitação de suporte quanto a indicação dos servidores responsáveis poderá 
ser formalizada por mensagem eletrônica, devendo, cm todo caso, serem juncadas aos autos do processo administrativo. 
Art. 28. No julgamento das propostas, na análise da habilitação e na apreciação dos recursos administrativos, o agente de 
conr:racação poderá, de forma motivada e pública, realizar diligências para: 
I - Obter esclarecimentos e a complementação das informações contidas nos documentos apresentados pelas licitantes; 
II - Sanar erros ou falhas que não alterem os aspectos substanciais das propostas e dos documentos apresentados pelas 
licitantes; 
ID-Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de abertura do certame; 
N - Avaliar, com o suporte do Órgão Técnico do Órgão demandante, a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes 

que ela seja demonstrada. 
§ 12• A inclusão posterior de documentos será admitida cm caráter de complementação de informações acerca dos 
documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no 
sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 
§ 22. Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente d~.contratação poderá, diretamente, realizar consulta em 
sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 
obtidos como meio legal de prova. 
Are. 29. O agente de contratação indicado na furma deste Decreto, em seus afastamentos e impedimentos legais ou, ainda, 
nos casos de impossibmdadc prática de condução do certame, poderá ser substituído por outro agente de contratação 

formalmente designado pelo Prefeito. 

Subseçioil 



Da Modelagem da Licitação 

Art. 30. A modelagem da licitação, no cocante à modalidade, rito procedimental, critério de julgamento de proposta e modo 
de disputa, será estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas as características do objeto e as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão constantes dos artefatos de planejamento da contratação. 
§ 111• Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada conforme o rito procedimental 

ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei 01? 14.133/2021. 
§ 22. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento das propostas prevista no§ 12, 

do art. 17, da Lei nt 14.133/2021, fica condicionada à indicação robusta e circunstanciada dos ganhos de eficiência e 

vantajosidade, notadamente quando: 
I - For estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que tomem tal fase mais morosa, 

evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da antecipação da habilitação; 
Il • Em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de lances apenas entre as licitantes 
que já tenham demonstrado o acendimento às exigências de habilitação representaria uma disputa ma.is qualificada e ofertas 

presumidamente exequíveis. 
§ 3t. Compete ao agente de contratação/pregoeiro a apreciação dos motivos e a deliberação acerca da admissibilidade de 

inversão de fases de que ttata o § 211, deste artigo. 
§ 41!. Em caso de licitação deserta ou fracassada com participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
será realizado procedimento licitat6rio amplo, hipótese em que os atos administrativos já praticados, inclusive os pareceres 

técnicos e juádicos, poderão ser aproveitados na nova licitação. 

CAPITULOV 
DOSPROCEDIMENTOSAUXILIARE.5 

Art. 31. São procedimentos auxiliares das contratações do Poder Executivo Municipal: 
I • Sistema de registro de preços; 

II - Credenciamento; 
IIl - Pré-qualificação; 
IV - Procedimento de manifestação de interesse; 
V - Registro cadastral. 

Seção! 
Do Sistema de Registro de Preços 
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Are. 32. O SRP é um conjunto de procedimentos formais com o objetivo de registrar preços para futura aquisição de bens 

e/ou contratação de serviços. 
§ 12. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de engenharia pelo SRP, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
11-Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
§ 22. No caso de SRP para obras ou serviços comuns de engenharia na hip6cesc tratada no § 12, deste artigo, poderá ser 

adotado como critério de julgamento o maior desconto linear sobre itens da planilha orçamentária. 
§ 3!!. Nos casos em que seja inviável a predeterminação dos valores nominais dos itens do objeto a ser contratado via SRP 
tendo em vista as características do mercado e a fluidez dos preços, poderá ser adotado como critério de julgamento o maior 
desconto sobre valores estabelecidos cm tabelas referenciais, inclusive aquelas elaboradas e atualizadas pela Administração 

Municipal para tal finalidade. 
Art. 33. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 
I - Licitação, na modalidade pregão ou concorrência, devendo ser adotado como critério de julgamento das propostas o 

menor preço ou maior desconto; 
II - Contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 
§ 12. O instrumento convocatório referente à SRP deverá disciplinar.detalhadamente as matérias artoladas no are. 82, da Lei 

n!! 14.133/2021, observando as disposições constantes deste Decreto. 
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§ 2!!. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de reserva com os licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 
Art. 34. Homologado o resultado da licitação, os proponentes vencedores serão convocados para a assinatura da ARP que, 
ap6s cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
Parágnfo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas na 
ARP, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou serviços 
pretendidos, desde que devidamente motivada. 
Art. 35. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, período no qual os preços registrados serão válidos sem necessidade 
de nova pesquisa de preços, exceto se houver manifestação do gestor, da fiscalização ou do Órgão Técnico do Órgão 
demandante informando alteração relevante quanto aos preços praticados no mercado. 
§ 12. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

vantajoso. 
§ 2!!. O contrato decorrente da ARP terá sua vig~ncia estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, 
podendo, ainda, ser alterado em conformidade com o art. 124, da Lei n!! 14.133/2021. 
Art. 36. É permitida a adesão às ARP's firmadas pela Administração Municipal, por quaisquer 6rgãos da Administração 
Pública, desde que prevista no instrumento convocatório e autorizada expressamente pela autoridade competente, 

obseivados os limites legais. 
Are. 37. Quando houver, ao tempo da formulação da demanda, mais de um órgão interessado na contratação, será designado 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. FLS . .....;;;0..,5~j....._...,... ___ _ 

Subseção! PROC.o;;..;..o..;,1'-/2_:1-5 __ _ 
Da Ata de Reptro de J>Rços 

Are. 38. A contratação de itens registrados cm ARP deve ser autorizada 
condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer &ente à despesa. 

RlJ8.~ 

previamente pela autoridade competente, 

Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a autorização da autoridade competente, por meio do acionamento 

dessaARP. 
An. 39. A gestão dos acionamentos de ARP's será realizada pelo Órgão demandante da contratação. 
Art. 40. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento de item específico constante de grupo de itens. 

Subseção II 
Da Alteração dos Preços Registrados 

Art. 41. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo supeiveniente, o gestor da 
ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 12• Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 2!!. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
Art. 42. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o gestor da ARP convocará o fornecedor para 
verificar a possibilidade de cumprir o compromisso. 
§ 12. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições daARP, será liberado do compromisso, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados. 
§ 2!!. Na hip6tese prevista no§ 12, deste artigo, o gestor da ARP deverá convocar os fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para igual verificação. 
§ 3!!. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do caput e§ 2!!, desce arúgo, caso a elevação dos preços no mercado 
tenha sido decorrente de fatos supervenientes[ID] e circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, poderá a 
Administração Municipal promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que observadas as seguintes condições: 
I • Trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração; 
II· Haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na cadeia de produção dos bens e 
serviços, afetando a formação de preços no mercado relevante; 
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III -Seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; 
IV - Haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços. 
§ 42. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, a Administração Municipal deverá proceder o cancelamento da 

ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Subscçiom 
Do Cancelamento do Registro de Preços 

P.1.13 .-~,., 
Art. 43. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências d.:verão constar do instrumento . nvocatóno. 
§ 12. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao cancelamento do registro de preços. 
§ 22. Nas hipóteses em que se proceder o cancelamento do registro de preços, tiver sido formado cadastro de reserva e houver 
interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de Licitações, em conjunto com o gerenciador da ARP, realizar os 

procedimentos operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva. 

Scçioll 
Do C1edenciamcnto 

Art. 44. O credenciamento é indicado quando: 
I - Houver demonstr~ão inequívoca de que a necessidade da Administração só poderá ser realiuda desta forma; 
II- Não for possfvel a competição entre os interessados para a prestação de um objeto que puder ser realizado indistintamente 
por todos os que desejarem contratar com a Administração e preencherem os requisitos de habilitação, espccialmen te quando 
a escolha, em cada caso concreto, do fornecedor do produto ou prestador do serviço não incumbir à própria Admin isttação; 
lli-A contratação simultânea do maior número possível de interessados atender cm maior medida o in'teresse público por ser 
inviável estabelecer critérios de distinção entre os interessados ou suas respectivas propostas cm razão da uniformidade de 

preços de mercado. 
§ 12. O valor da contratação decorrente do credenciamento será predefinido pela Administração e compatível com os preços 
praticados no mercado, sendo admitida a utilização de tabelas de referência para sua determinação. 
§ 22. Em razão das especificidades do mercado, caso não seja viável o prcestabelecimento de valor nos termos do§ 12, deste 
artigo, a Administração deverá prever a furma com a qual será apurada a adequação dos preços praticados nas contratações 

decorrentes do credenciamento. 
§ 32. São condições para a habilitação jurídica dos credenciados o atendimento dos requisitos da Lei Orgânica Municipal. 

Seçiom 
DaPM-quali&açáo 

Art. 45. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, o Órgão demandante poderá propor a realização do 
procedimento de pré-qualificação de que trata o are. 80, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 1 !!. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo com os seguintes objetivos: 
I - Pré-habilitação: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação; 
II - Pré-classificação: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela 

Administração. 
§ 211. No caso previsto no inciso II, do§ 12, deste artigo, a partir do procedimento de pré-classificação poderá ser instituído para 

grupos ou segmentos de bens: 
I - "Banco de marcas positivo", contcmpl.ando os produtos e equipamentos previ.amcnte aceitos pela Administração 

Municipal; 
II· "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos anteriormente recusados pela Administração 
Municipal. 
§ 311, Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 
I • De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo; 
II· Não superior ao praw de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 
§ 42• O "banco de marcas negativo", antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a qualquer momento mediante 
provocação do interessado que, para tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avalias:ão. 
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§ 52• As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo próprio do Portal da 
Transparência do Município. 

SeçãolV 
Do Procedimento de Manilêstaçio de lntere§e 

FLS . .J2~,----­
PROC.OO il.L35 

RU8. b 
An. 46. Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, o Poder Executivo M66idpal poderá solicitar à 
iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI}, a propositura e a realização de estudos, 
investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, 
observando o disposto no art. 81, da Lei n!! 14.133/2021. 
Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser regulado por meio de edital de chamamento 
público, cuja publicidade dar-se-á cm observância ao art. 54, deste Decreto. 

SeçioV 
Do Registro Cadastt:al 

Art. 47. Para os fins previstos no are. 87, da Lei n!! 14.133/2021, o Poder Executivo Municipal deverá utilizar o Sistema de 
Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Parágrafo único. Até a implementação efetiva do sistema referido no caput, desce artigo, o Poder Executivo Municipal 
utilizará o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), mantido.. pelo Poder Executivo Federal e regulamentado pelo 

Decreto n!! 3. 722, de 09 de janeiro de 2001. 

CAPtnn:..o VI 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 48. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído em conformidade com os requisitos legais e regulamentares, observando-se, especialmente, as disposições do art. 72, 
da Lei ng 14.133/2021, e as contidas neste Decreto, bem como os entendimentos jurisprudenciais aplicáveis e adequados às 

circunstâncias do caso concreto. 

Seção! 
Da Dispensa de Lidtaçio 

An. 49. As contratações por meio de dispensa de licitação serão orienta.das pela Procuradoria Geral do Município e instruídas 
pelas secretarias demandantes, de acordo com os requisitos legais do dispositivo que as fundamentarem. 
Parágrafo único. No tocante às dispensas de licitação pelo valor estimado da contratação, para os fins de que trata o§ l!!, do 
are. 75, da Lei ni 14.133/2021, considera-se: 
I - "Unidade gestora": o órgão ou entidade municipal responsável por administrar e/ou executar dotações orçamentárias e 
financeiras próprias ou descentralizadas, assim entendido cada Secretaria, cada autarquia, cada fundação e cada fundo ou 
equivalentes; 
II - "Objeto de mesma natureza": aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas junto a fornecedores e 
prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 
fins comerciais, empresariais e fiscais. 
Art. 50. As contratações diretas referentes às bip6teses previstas nos i_ncisos I e II, do art. 75, da Lei n!l 14.133/2021, serão, 
preferencialmente, realizadas por meio de sistema de dispensa eletrônica, devendo, em todo caso, o aviso de contratação 
direta, juncamente com a íntegra do Termo de Referência ou Projeto Básico, ser divulgado no Portal da Transparência do 
Município, observando o prazo mínimo de antecedência de 3 (três) dias úteis e observando as eventuais propostas adicionais 
de interessados. 

§ 12• Quando for viável, sob o prisma técnico e de gestá~ o procedimento de cotação de preços deverá ser realizado, 
preferencialmente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica do Governo Federal, de que trata a Instrução Normativa n2 

67, de 08 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da F.conomia. 



§ 29• Não sendo viável a utilização de sistema de dispensa eletrônica, observada a necessidade de publicação prévia do aviso de 
contratação direta nos termos do caput, deste artigo, a coleta de propostas será realizada por meio de comunicação eletrônica 
{e-mail) ou de ofícios enviados diretamente às empresas fornecedoras do objeto que se pretende contratar 
§ 311• Excepcionalmente, caso sejam obtidas menos de 3 (três) propostas válidas, poderá ser efetivada a contratação direta, 
desde que o Órgão demandante, a partir de robusta. motivação, rawtgue que o valor da menor proposta reflete o preço de 
mercado, contemplando todos os custos diretos e indiretos do objeto. 

ScçãoII 
Dispensa Elctrbnica 

Subseção! 
Hipótese de uso 

FLS. 06~ 
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Ase. 51. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na fonna eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
I • Contratação de obras e serviços de engenharia, no limite do disposto no inciso Ido caput do an. 75 da Lei n!! 14.133, de 

2021; 
Il-Contrataçãode bens e serviços, no limite do disposto no inciso Ildo caput do art. 7S da Lei 0214.133, de 2021; 
Ili - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e 
seguintes do caput do art. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021, quando cabível, exceto, nos casos previstos na alínea "e" do inciso IV 

e nos incisos VII e Vlll do art. 75 da Lei n. 14.133/2021.; e 
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 6rgão ou entidade, nos termos do§ 62 do art. 82 

da Lei ni 14.133, de 2021. 
§ te Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 
I- o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade. 
§ 22 Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registr~da pelo fornecedor quando do seu cadastramento no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculaáa: (Redação dada pela 1N Seges/MGI n.9 8 de 2023). 
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do 

Governo federal; ou 
II -à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal. 
§ 3!! O disposto no § l!! deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, 

de que trata o§ 72 do are. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021. 
§ 42 Os valores referidos nos incisos I e Il do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 
§ 52 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 
competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei ne 14.133, de 2021, e no art. 337-Edo Decreto-Leio!! 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Subseção li 
Do procedimento 

Art. 52. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 
mínimo: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
Il- Estimativa de despesa, nos termos do ANEXO V do Decreto Municipal n. 46/2023 do município; 
III- P.lrecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstralão da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser :i.ssumido; 



V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - Razão de escolha do contratado; 

VII-Justificativa de preço, se for o caso; e 

VIlI -Autorização da autoridade competente. 

§ 12 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso N do art. 5111, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso N do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 22 O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 

do órgão ou entidade promotora do procedimento. 
§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos 

de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

FLS. 063 
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SubseçioM 

Ôigio ou entidade promot0r do proccdimcntO 

An. 53. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para f~âiZaç~óêeãtmenfõãe 

contratação: 

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
Il -As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso Il do art. 52, observada a respectiva 

unidade de fornecimento; 
m -O local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 
N - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
V -A observância das disposições previstas na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VI -As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
VII - A data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o 

procedimento. 
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. SI, o prazo fixado para aberrura do procedimento e envio de 

lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de div~lgação do aviso de contratação direta, exceto, nos casos 

previstos na alínea "e" do inciso N e nos incisos Vil e VIII do are. 75 da Lei n. 14.133/2021, em que esta obrigatoriedade é 

dispensada. 

SubseçãolV 
DivuJgaçio 

Art. 54. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e nos termos do caput do art. 

SO deste Decreto. 

Subseção V 
Fomeccdor 

Art. SS. O fornecedor interessado, ap6s a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente par meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 

sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II• o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne 123, 

de2006,quandocouber, 
m -o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

V • o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei 0118.213, de 24 de julho de 1991, se couber, e 

VI- o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021. 



Art. 56. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. SS, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo e obedecerá às seguintes regras: 
1- a apUcação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relaçio ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
Il • os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 

inciso I. 
§ 12 O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
§ 22 O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
Art. 57. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

FLS. 06"1.{ 
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Da abertura do procedimento e do envio de lances 

Rl t 8. ~--­
Art. S8. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo si;-J;ra~ o envio de 
lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 
Art. 59. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intetvalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ }!! Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
§ 22 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
Art. 60. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 
Art. 61. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. 

Suh,eçãoVII 
Do ju)gamento e da habilitação 

Art. 62. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 58, o órgão ou entidade realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 
Art. 63. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 
§ l!! Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleç:fo da proposta economicamente mais 

vantajosa, nos termos do § 4!! do are. 72 da Instrução Normativa n2 6S, de 2021 do Governo Federal, a verificação quanto à 
compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 

valores por eles ofertados. 
§ 2!! Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 
Art. 64. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos§§ 1 !! e 2!! do are. 62. 
Are. 65. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada. ao último lance ofertado pelo vencedor. 



§lºNo caso do critério de julgamento "menor preço por item" e a formulação da proposta não exija a apresentação de preços 
de custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, 
como proposta final, podendo ser dispensada a proposta adequada. 
§2º No caso de contratação cm que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 
Art. 66. Para a habilitação do fornecedor mais bem dassmcado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a 

Lei n2 14.133, de 2021. 
§ 12 A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser realizada no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou 
outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. • 
§ 211 O disposto no§ 111 deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 
§ 32 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 
estabelecida no§ 12, ou de documentos não constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá. solicitar ao vencedor, no prazo 

definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 
Art. 67. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quano) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 
75 da Lei n!!l4.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 

trabalhista e, das pessoas f fsicas, a quitação com a Fazenda Federal. 
Art. 68. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no an. 6 5, o fornecedor será habilitado. 
Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

SubscçioVIIl 
Procedimento fracmado ou deserto 

FLS. 065 
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RUB.-r-------Art. 69. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá~ 

I- republicar o procedimento; 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 
ID - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hip6teses de o procedimento restar deserto. 

SubscçiolX 
Da adjudicação e dahomologaçio 

Ait. 70. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n2 14.133, de 

2021. 

SubscçãoX 
Sanções administrativas 

Art. 71. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei ne 14.133, de 

2021. 

SubseçãoXI 



Sistema informam.ado 

An. 72. O procedimento estabelecido neste Decreto deverá ocorrer em ferramenta informatizada própria ou outros sistemas 
disp0níveis no mercado ou no Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

SumcçãoXIl 
Outru disposições 

FLS. ô66 
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An. 73. O Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio 'â~fance~hUS O hor.tm:r de 
Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
Art. 74. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgão ou entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Scçiofil 
Dalnexigibilidadc de ~tação 

Art. 7S . .As contratações por meio de inexigibilidade de licitação serão orientadas pela Procuradoria Geral do Município e 
instruídas pelo agente de contratação, consoante dispositivo previsto no an. 74, da Lei n!! 14.133/2021, e com os subsídios 
apresentados pelo Órgão demandante no sentido de comprovar a inviabilidade de competição. 

Seçl<>IV 
Da.Adesão aku de Registro de Preços de Outros Órgãos 

An. 76. O Órgão demandante, ao identificar uma ARP gerenciada por outro órgão ou entidade da Administração Pública 
federal, estadual, distrital ou municipal que atenda às especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico, 

poderá requerer à realização da adesão. 
§ 12. O Órgão demandante deverá apresentar as justificativas quanto ao ganho de eficiência, à viabilidade e à economicidade 
para a Administração Municipal com a utillução da ARP a que se pretende aderir, devendo considerar: 
1- Dados que demonstrem o ganho de eficiência ao não se realizar o procedimento de contratação ordinário e se optar pela 

adesão; 
II - Quanàtativos que comprovem a viabilidade do procedimento; 
m - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, observando, no 

que couber, o disposto no Anexo V, deste Decreto. 
§ 2!!. A quantidade solicitada para adesão não poderá extrapolar o limite previsto na legislação vigente. 
§ 32. Caberá ao Órgão demandante anexar aos autos os documentos exigidos no§ 22, do art. 17, deste Decreto. 
§ 42. Após a autorização do órgão gerenciador, a Administração Municipal deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, prorrogável, excepcionalmente, por igual período, observado o prazo de vigência da ARP. 

CAPtruLOVll 
DAPUBIJCIDADEDAS coNTRATAçõES 

Art. 77. A eficácia das contratações está condicionada à sua pub1icidade, que deverá ser realizada cm conformidade com os 
artigos 54 e 94, e o§ 22, do art. 174, da Lei n214.133/202i, e com as seguintes diretmes: 
§ 1 !!. Em relação às licitações a serem realizadas nas modalidades previstas na Lei n2 14.13 3/2021, deverá ser providenciado: 
I - A disponibilização, no Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do inteiro teor do instrumento convocat6rio e 
seus anexos e das informações concernentes à realização do certame; 
II -A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor do instrumento convocatório e seus anexos; 
as respostas aos pedidos de esclarecimento, às impugnações e comunicados cm geral; e os avisos referentes à revogação, 

suspensão e à anulação do certame. 
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§ 2!!. Em relação às contratações diretas, ap6s a autorização da despesa pela autoridade competente, deverá o resultado ser 
publicado: 
I -No Portal da Transparência do Município; 
II· No Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
§ 32• Em relação aos contratos, atas de registro de preços, conv~nios e demais avenças, incluindo seus respectivos termos 
aditivos e apostilas, deverá ser providenciado: 
I • A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas, do inteiro teor dos instrumentos contraruais e de seus 
anexos; 
II · A disponibilização, no Portal da Transparência do Município, do inteiro teor dos instrumentos contraruais e de seus 
anexos, bem como das informações complementares exigidas nos§§ 2!! e 32, do art. 94, da Lei n!! 14.133/2021; 
§ 42. Adicionalmente, além da observância do disposto nos §§ 111 a 32, desce artigo, deverá a Administração Municipal 
promover a publicação dos avisos de licitação e enratos de contratos e termos aditivos: 
I - No Diário Oficial d:a União, quando se tratar de contr:ltações realizadas com recursos oriundos de transferências 
voluntárias da União; 
II - No Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul, quando se tratar de contratações realizadas com recursos oriundos 
de transferências voluntárias do Estado do Mato Grosso do Sul. 
§ 511. A publicação de :avisos de licitação cm jornais diários de grande circulação deverá observar a legislação vigente. 
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DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Are. 78. Para cada contratação, independentemente do instrumento qhe R U 3 _ -~ 
a formalizará, serão designados gestores e fiscais, nas formas estabelecidas pelo Anexo VI, deste Dccret·-;;:;--~.,__-____ _ 

' Seção! 
Da Determinação para &ccução do Objeto 

Art. 79. Nas hip6teses cm que o início da execução do objeto não coincidir com a data da assinatura do contrato, ou com 
prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da contratação notificar formalmente a contratada ou fornecedor 
beneficiário para executar o objeto. 
§ 12. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por mensagem eletr6nica, conterá, pelo menos, um dos seguintes 
documentos: 
I • Nota de Empenho substitutiva do contrato; 
II . Ordem de Serviço a ser emitida pelo gestor da contratação a ser entregue presencialmente ou por via eletrônic:a à 
contratada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos cm que não houver 
instrumento contratual; 
Ili • Ordem de Fornecimento a ser emitida pelo gestor d:a contrat2ção a ser entregue presencialmente ou por via eletrônica à 
contrat:ada ou fornecedor beneficiário, juntamente com a respectiva Nota de Empenho nos casos em que não houver 
instrumento contratual. 
§ 21. Caberá à contratad:a ou ao fornecedor beneficiário acusar o recebimento da notificação, por meio eletrônico ou 
documento oficial, no prazo indicado no instrumento convocatório. 
§ 32. É facultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário a retirada presencial dos documentos citados neste artigo no 
prazo indicado no instrumento convocatório. 

Scçioll 
Da Fonoaltz:as:w do Recebimento do Objeto 

Art. 80. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, materiais ou serviços deve ser realizado conforme o disposto no 
art. 140, da Lei ne 14.133/2021, e cm consonância com as regras e os prazos definidos no instrumento convocatório. 
Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de locação de equipamentos, será realizado: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigêncfas de caráter técnk o; 



. . ,, . . 

b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
II - Em se tratando de bens e materiais: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Art. 81. As atividades de gestão e fiscalização devem observar o princípio da segregação das funções, e as seguintes diretrizes: 
I • O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso; 
II· O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das seguintes atividades: 
a) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
contratada, por escrito, as respectivas correções; 
b) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com base nos relatórios e documentação 
apresentados; 
c) comunicação à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
considerando ainda, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), quando aplicável. 

Scçãom 
Do Pagamento 

FLS. 063 
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Are. 82. As contratações terão pagamento efetuado por intermédio de depósito em conta bw&liad~u 
modalidade congêneres, respeitadas as condições previstas no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ 111. O gestor do contrato deverá enviar o processo com a solicitação de pagamento à Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, respeitada a previsão contida no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ 2e. Na hip6tese de o pagamento não ocorrer dentro do prazo previsto no instrumento convocatório ou contratual e a 
contratada não ter concorrido para a perda do prazo, deverá ser feita a atualização monetária do valor devido e o respectivo 
processo deverá ser priorizado, observada a ordem cronológica das datas das demais exigibilidades pendentes de pagamento. 
Art. 83. A ordem de pagamento das obrigações contratuais assumidas pela Administração Municipal, para cada fonte 
diferenciada de recursos, com fundamento neste Decreto será subdividida pelas seguintes categorias de contratos: 
I ~ Fornecimento de bens; 
II • Locações; 
m -Prestação de serviços; 
IV • Realização de obras. 
§ }!!, A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a 

liquidação de despesa. 
§ 2e. A ordem cronológica referida no caput, deste artigo poderá ~r alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, nas hipóteses previstas no§ lt, do art. 141, da Lei n!! 14.133/2021. 
§ 3!!. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação ou controvérsia sobre a 
execuçfo do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantid:1de, a parcela inconcroversa deverá ser liberada no prazÔ previsto 
para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
§ 49• A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos. 
§ 52• Dever:í ser disponibilizado, mensalmente, em seção específica do Portal da Transparência do Município, a ordem 
crono)ógica dos pagamentos decorrentes de obrigações contratuais, bem como as justificativas que fundamentarem a 
eventual alteração dessa ordem. 
§ 62• Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à finalidade ou à despesa específica serão ordenados em 
listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do 
recurso, cuja obtenção exija vinculação. 



ScçiolV 
Das Penalidades 

Art. 84. Os editais e instrumentos convocatórios deverão prever expressamente as hipóteses de aplicação das sanções previstas 
no an. 156, da Lei ne 14.133/2021, notadamente os detalhes relacionados aos percentuais e valores de multa pecuniária. 
Art. 85. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei ne 14.133/2021, será regulado 
em ato normativo próprio. 
§ 1 e, Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 
§ 2!!. O ato normativo referido no caput, desce artigo disporá sobre os requisitos e condições de aplicação, respeitados os 

princípios norteadores da Administração Pública. F LS . ..... o..;;6..ij....,__,_ ____ _ 
Art. 86. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 7f ! 5 I · Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; PR OC •º-º...;.L:_~ _____ _ 
Il - A não reincidência da infração; RU a. _..;lu-:;;:;aa~, ____ _ 
ill -A atuação da contratada cm minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissivW" 
IV -A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 
V -A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 
§ 12. Excepcionalmente, caso a penalidade prevista no instrumento convocatório ou no contrato se mostre desproporcional à 
gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá justificadamente 

reduzi-la, observados os demais critérios previstos neste artigo. 
§ 22. Será permitida a retenção cautelar temporária da parte do pagamento correspondente à pena pecuniária em tese aplicável 
nas hipóteses em que houver o risco de ser frustrada a cobrança do débito, mediante decisão fundamentada da autoridade 

competente. 
§ 3!!. O valor retido deverá ser entregue à contratada em caso de ~ão aplicação ou de aplicação de penalidade inferior à 

inicialmente prevista. 

_Scçi<>V 
Das Alteraç6es dos Contratos 

Art. 87. Os contratos administrativos do Poder Executivo Municipal, nocadamente as suas cláusulas de natureza econômico­
financeira e regulamentar, bem como a forma de pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições previstas no art. 

124, da Lei ne 14.133/2021, e observado o disposto no Anexo VII, deste Decreto. 
§ 111. Caberá ao gestor do contrato iniciar a instrução que vise à alteração de contrato sob sua responsabilidade, seja por 

iniciativa própria ou por solicitação da contratada, observadas as disposições contidas nos Anexos VI e Vll, deste Decreto. 
§ 2t. As alterações contratuais que acarretem aumento de despesa estarão sujeitas à verificação de disponibilidade e previsão 

orçamentária pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
§ 3!!. As decisões adotadas pela Administração Municipal relativas a alterações no instrumento contratual serão comunicadas 
à pane interessada, por escrito, por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou mediante ciência 

inequívoca do interessado manifestada por meio eletrônico idôneo. 
§ 42. Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o Órgão demandante deverá elaborar expediente que contenha, no 
mínimo: 
I -J uscificativa; 
Il - Indicação do item com a respectiva quantidade a ser acrescida; 
m • No caso de acréscimo qualitativo, especificações técnicas. 

Are. 88. A alteração de cláusula econômico-financeira será feita por meio de: 
1- Reajuste em sentido escrito; 

II - Repactuação; 
li-Revisão. 
Are. 89'. A cláusula regulamentar admite alterações compreendendo: 
I- modificações do projeto ou das especificações; 
Il - acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto; 
ID-substituição da garantia; 



··h~~--;E~o:~'i, .. ~-~-- -~- o-oJi' i' ·•M::-"-~~,'T' ··• • . 
• ~

1~ :-i"ff. ....... "'Y ií. · ,.. _ ;,....... "F - · · · ., . • . ~t .. 1 ~.:. -~ 

IV -modificação do regime de execução. 
Art. 90. A forma de pagamento poderá ser alterada sempre que tal modificação for suficiente para restabelecer o equilíbrio 
econômico financeiro ou a exequibilidade do contrato, atingidos pela superveniência de novas condições de mercado ou de 
f.i.tos imprevisíveis ou não previstos no :ajuste, vedada a antecipação de pagamento cm relação ao cronograma financeiro 
focado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. ô J 
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Seção VI p R O C. c>',J"r-/4 5 _ 
Da Prorrogação do Fruo de Vigencia e de Ezcução d0$ Contratos 
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Art. 91. Os contratos firmados pelo Poder Executivo Municipal, observadas as disposições da Lei n2 14.1~/2021, poderão 

ter as seguinte.~ vigências máxima..~: 
I - Contratos por escopo predefinido: vigência compatível com a lógica de execução contratu:al; 
Il -Contratos que tenha por objeto setviços e fornecimentos contínuos; :até OS (cinco) :anos, prorrogáveis por igual período; 
m • Contratos que gerem receita para a Administração e contratos de eficiência: 
a) Até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 
b) Até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento. 
IV - Contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação; vigência máxima 

de 15 (quinze) anos; 
V - Contratos firmados sob o regime de fornecimento e prestação de ~rviço associado; vigência máxima definida pela soma 
do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este 
limitado a OS (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto iniciaJ, autorizada a prorrogação, desde que observado 

o limite máximo de 10 (dez) anos. 
§ 12. Enquadram-se na hipótese prevista no inciso II, do caput, deste artigo, os serviços contratados e compras realizadas pela 
Administração Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades essenciais 

permanentes ou prolongadas. 
§ 22. A possibilidade de prorrogação de vigência dos contratos deverá estar expressamente prevista no edital e no instrumento 

convocatório. 
§ 32, Na hipótese prevista no inciso I, do caput, deste artigo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando 

seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, respeitado o trâmite processual. 
§ 42, O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer a vigência por prazo indetem1inado nos contratos em que seja usuário 
de serviço público essencial, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação. 
Art. ~2. Nos contratos por escopo predefinido, deverá ser expressamente previsto no edital e no instrumento contratual o 

prazo de execução e, sempre que possível, o cronograma físico-financeiro. 
§ 12• PreferenciaJmente, o prazo de vigência deverá ser superior ao prazo de execução do objeto nos contratos por escopo 

predefinido. 
§ 22. Os prazos de execução, conclusão e entrega nos contratos por escopo predefinido admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - Superveniência de f.i.to excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 
III- Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no in tcresse da Administração; 
IV -Aumento da.~ quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na Lei n214.133/2021; 

V· Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI • Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

Art. 93. A prorrogação de vigência dos contratos administrativos celebrados pelo Poder Executivo Municipal será precedida 
de reavaliação para se demonstrar a vantagem na continuidade do ajuste. 
§ 1 !!. Poderão ser utilizadas, para verificação da vantajosidade, as fontes previstas no art. 22, do Anexo V, deste Decreto. 



§ 22• Caso seja mais vantajosa para o Poder Executivo a realização de novo procedimento licitatório, mas não haja tempo hábil 
para a conclusão da licitação sem prejuízo à. continuidade do fornecimento do produto ou serviço de interesse da 

Administração, o contrato poderá ser, justificadamente, prorrogado pela autoridade competente. 
§ 32. Na hipótese do § 2!!, deste artigo, deverá constar do termo aditivo formalizando a prorrogação, a previsão de cláusula 
resolutiva de vig~ncia em razão do início da el%cução do contrato decorrente do novo procedimento licitatório. 
Art. 94. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do contrato, deverá encaminhar os autos ao Setor de Licitações para 

verificação preliminar em, pelo menos, 60 (sessenta) dias antes do vencimento da vigência contratual. 
§ 12. O processo que será enviado pdo gestor ao Setor de Licitações para verificação preliminar deverá conter, no mínimo, a 
documentação básica para instrução de prorrogação contratual, composta pelos seguintes documentos: 
I - Expediente com as justificativas detalhadas para a manutenção do contrato, com a devida manifestação acerca da 

vantajosidade da prorrogação; 
II - Formalização da concordância da contratada quanto à prorrogação; 
ill-Demonscração da manutenção da vantajosidade dos preços contratados. 
§ 22. Os processos de prorrogação de contratações de bens e serviços que foram originalmente fundamentados por meio de 
inexigibilidade de licitação deverão conter, adicionalmente, os documentos que comprovem a permanência da situação de 

inexigibilidade e consequente escolha do fornecedor. 
§ 32. A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a apresentação do documento descrito no inciso m, do§ 1 !!, deste :i.rtigo. 

§ 49. Os autos deverão retomar ao gestor da contratação para complementação de informações sempre que se observar, 
durante a verificação preliminar, a ausência de um dos documentos necessários à instrução, ou se concluir que as informações 

nos autos estão imprecisas ou incompletas. 
Art. 9S. O termo aditivo de prorrogação dos contratos incluirá, obrigatoriamente, as cláusulas econômico-financeiras 

altera.das em razão da prorrogação e, no caso do§ 2t, do art. 75, deste Decreto, a hipótese da rescisão provocada pelo início da 

execução do contrato decorrente da conclusão do novo procedimento licitatório. 
Art. 96. Após verificação da viabilidade financeira-orçamentária para prorrogação contratual, o órgão interessado 

encaminhará pedido de parecer jurídico apenso aos autos do processo licitat6rio para apreciação do pleito, pela Procuradoria 
Geral do Município, finalizando com a deliberação da autoridade competente para realização de termo aditivo ou congênere. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
RUa.-.~~~----­

Art. 97. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma específica, ao convênios, acordos, 

ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 
Art. 98. Nas referências aos atos nonnativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Decreto. 
Art. 99. Tendo em vista o disposto no art. 182, da Lei n!l 14.133/2021, para fins de aplicação da Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos no âmbito da Administração Municipal deverão ser considerados os valores atualizados 

anualmente por ato do Poder Executivo Federal. 
Art. 100. A Procuradoria Geral do Município poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 

disponibilizar informações e orientações adicionais, inclusive modelos de artefatos necessários à instrução dos processos de 

contratação. 
Art. 101. Enquanto não for efetivada a plena integração dos sistemas utiliz:i.dos pela. Administração Municipal ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei ne 14.133/2021 se referir a aviso, autorização ou extrato, a 

publicidade dar se- á através de sua publicação no Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial da União, sem 

prejuízo de sua tempestiva disponibilização·no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas do 

Estado do Mato Grosso do Sul; 
II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela Lei n2 14.133/2021, se referir a inteiro teor de documento, edital 
ou instrumento contratual, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 
Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do 

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do S1,1l. 
Art. 101. Revogam-se às disposições regulamentares em contrário a partir do início da vigência deste Decreto. 

Art. 102. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ACIONAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual a Administração autoriza a 

contratação, junto ao fornecedor beneficiário, dos itens solicitados pelo gestor da Ata. 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: procedimento por meio do qual um órgão não participante utiliza os 

preços registrados em Ata de Registro de Preços finnada pelo órgão gerenciador para contratar os itens de seu interesse. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada para conduzir a fue externa dos procedimentos licitatórios, tomar 

decisões e executar quaisquer outras atividades necessirias ao bom andamento do certame, até o envio dos autos à autoridade 

superior para os fins previstos noart. 71 da Lein!! 14.133, de 2021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas. 

AVENÇA: ajuste ou acordo firmado entre a Administração Municipal e um ente particular ou entidade pública. 

BENS E SERVIÇOS COMUNS: bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos no edita1, por meio de especificações usuais de mercado, tendo em vista o domínio das técnicas de realização ou 

fornecimento por parte do mercado rdevante, viabilizando a proposição objetiva e padronizada de execução do objeto. 

CASO FORTIJITO OU FORÇA MAIOR: eventos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes ou não da ação humana, 

cuja ocorrência determina alteração no estado de fato contemporâneo à celebração do contrato, acarretando excessiva 

onerosidade ou impossibilidade de cumprimento da obrigação pelas partes. 

MAPA DE PREÇOS: conjunto de preços obtidos em pesquisas com fornecedores, em catálogos de fornecedores, em bases 

de sistemas de compras, em avaliação de contratações recentes ou vigentes do Poder Executivo Municipal e de outros órgãos 

da Admin istraçáo Pública, de valores registrados em Atas de Registro de Preços ou, por analogia, com contratações realizadas 

por entidades privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes utiliza.das, sejam desconsiderados valores que não 

representem a realidade do mercado. 

CLAUSULA. ECONÔMICO-FINANCEIRA: aquela que responde pelo equilíbrio da relação custo-benefício entre o 

Poder Executivo Municipal e a contratada. 

CLÁUSULA REGULAMENTAR: aquela de conteúdo ordinatório, que trata da forma e do modo de execução do contrato. 

CREDENCIAMENTO: procedimento pelo qual o Poder Executivo Municipal convoca interessados cm prestar serviços ou 

fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando convocados. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: documento em que se caracteriza uma demanda administrativa 

a ser atendida por novo processo de contratação. FLS, _0_1._3..,_ ___ _ 

ENTREGA IMEDIATA: aquela com prazo de entrega de até 30 ( trinta) dias da ordem de fomecimentoP R OC.º21 /-;_5 
ESTUDO TÉ.,...,.ff,co PR.ELIMIN'A n (ETP) ó RUB.-.~- ...--

'--1.'1.I: nA : documento elaborado pelo rgão demandante, constitutivo~prime1ra 
etapa do planejamento da contratação, objetivando o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência ou Projeto Básico a partir de dados empíricos e informações objetivamente verificáveis e sob o prisma da 
eficiência e aderência à configuração do mercado para embasar a delimitação da solução mais adequada para o atendimento 
da demanda administrativa formalizada no documento inicial do proc~sso de contratação. 

EQ.UIÚBRIO ECONÔMICO•FINANCEIRO: relação de isonomia estabelecida entre o Poder Executivo Municipal e a 
contratada, por meio das obrigações reciprocamente assumidas no momento do ajuste, inclusive a compensação econômica 

correspondente. 

FATO DA ADMINISTRAÇÃO: toda ação ou omissão do Poder Executivo Municipal que, incidindo direta e 

especificamente sobre o contrato administrativo, retarda, agrava ou impede a sua regular execução pela contratada. 

FATO DO PIÚNCIPE: ato ou determinação estacai, superveniente e imprevisível, geral e abstrata, que onera o contrato e 
repercute indiretamente sobre ele, não sendo tal ato ou determinação oriundo do Poder Executivo Municipal. 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: atividade de acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
quantitativa e qualitativamente nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a qualidade, o tempo e o modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no instrumento 

convocatório, para efeito de pagamenro conforme o resultado. 

FRACIONAMENTO DE DmPESA: procedimento indevido caracterizado pela divisão de determinado objeto em duas ou 
mais parcelas com vistas a viabilizar as respectivas contratações por meio de compra direta fundamentada nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei ni 14.133, de 2021, constituindo, assim, o afustamento à observância do dever de realizar licitação. 

GESTÃO DO CONI'R.ATO: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização contratual, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: é o ato administrativo, de caráter normativo, pelo qual o Poder Executivo 
Municipal leva ao conhecimento público a intenção de realizar uma contratação e convoca os interessados para a 

apresentação de suas propostas, definindo o objeto a ser contratado e fixando as normas e critérios aplicáveis. 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO {IMR}: mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 

de pagamento. 

INVESTIMENTOS: classificam*se como investimentos os recursos para o planejamento e a execução de obras, inclusive as 

destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à realização destaS últimas, bem como para os programas especiais 

de trabalho, aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

ITENS DE MESMA NATUR.EZA: aqueles relativos a contratações que possam ser realizadas junto a fornecedores e 

prestadores de serviços que atuem no mesmo segmento de mercado, conforme partição econômica usualmente adotada para 

fins comerciais, empresariais e fiscais. 
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LEILOEIRO ADMINISTRA11VO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução 

de licitação na modalidade leilão. · 

MERCADO RELEVANTE: o conjunto de agentes privados que possuam aptidão para produzir e/ou fornecer obras, 

serviços ou bens conforme cm determinados segmentos ou ramos de atividade comercial. 

OBRA COMUM DE ENGENHARIA: aquela obra corriqueira, cujos métodos construtivos, equipamentos e materiais 
utilizados para a sua feitura sejam frequentemente empregados em determinada região e apta de ser bem executada pela maior 
parte do universo de potenciais licitantes disponíveis e que, por sua homogeneidade ou baixa complexidade, não possa ser 

classificada como obra especial. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 6rgão ou entidade da Administração Municipal direta, autárquica ou fundacional vinculada ao 

Poder Executivo municipal no qual é originada uma demanda que ensejará a instauração de um processo de contratação. 

ÓRGÃO tlcNICO: setor especializado do Órgão demandante que detém o conhecimento técnico necessário para 

especificação do objeto a ser contratado. 

PESQUISA DE PREÇOS: atividade realizada com o fim de se estimar o valor que referenciará a futura contratação, bem 

como de verificar os preços de mercado para avaliação da vantajosidade da prorrogação contratual. 

PREGOEIRO: denominação conferida ao agente de contratação quando responsável pela condução de licitação na 

modalidade pregão. 

PROJETO BÁSICO (PB): conjunto de elementos necessários e su6cienccs, com nível de precisão adequado para definir e 

dimensionar a obra ou o serviço ou o complexo de obras ou de serviços de engenharia objeto da contratação, elaborado com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento, e que possibilitem a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo 

de execução. 
PROJETO EXECUTIVO: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o 

detalhamento das soluções previscas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem 

incorporados, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 

SERVIÇOS NÃO CONTINUOS OU CONTRATADOS POR. ESCOPO: são aqueles que impõem às contratadas o dever 

de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

SERVIÇOSCONTINUOSCOM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEMÃO DEOBRA: são aqueles em que o 

modelo de execução contratual exija, dentre outros requisitos, a prestação dos serviços pela contratada por meio da 
disponibilização de seus empregados nas dependências da contratante, desde que estes, bem como os recursos materiais 

utilizados, não sejam compartilhados para exccuçã? simultânea de outros contratos, e que a distribuição, o controle e a 

supervisão dos recursos alocados possam ser fiscalizados pela contratante. 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONI1NUOS: serviços contratados e compras realizadas pelo Poder Executivo 

Municipal para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

SERVIÇOS SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: são aqueles que podem ser executados por terceiros, 

compreendendo atividades materiais acess6rias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 

competência legal do órgão ou entidade. 

TERMO DE R.EfERmCIA (TR): documento que contém o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação e que possibilita a ~1!.1$~ão do custq_;,7 i 

pela Administração, bem como a definição da estratégia de suprimento, dos métodos e do prazo de execuçfo. /4 
PROC. º"~ <5 



VALOR ESTIMADO: valor estimado para contratação de determinado objeto, calculado com base em mapa de preços, 

constituída por meio de pesquisa de preços. 

VALOR GLOBAL DO CONTR.ATO:somatório do valor total de todos os itens contratuais para o período de vigência do 
contrato. 

VERIFICAÇÃO PRELIMJNAR: procedimento pelo qual é averiguada a presença dos requisitos formais nos autos, de 
maneira que o processo possa ser encaminhado ao setor competente para continuidade de sua instrução. 

ANEXOII 
ESTIJDO TÉCNICO PRELIMINAR 

CAPtrur..o I 
DISPOSIÇÕFS PRELIMINARES 

FLS .. Q.il..., 
PROC.QQ.1Í3~5'----

RU8.-r-· 
Are. 12. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizado pelo Órgão Demandante confonne as diretrizes deste Anexo, no 
âmbito da administração pública municipal. 
An. 22. Para fins do disposto neste anexo, considera-se: 
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 
II-contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 
m-contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas 
juntamente para a plena satis&ção da necessidade da Administração; 
IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e 

requerê-la; 
V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-opêracional sobre o objeto demandado, responsável por 
analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de 

mesma natureza; 
VI-equipe de planejamento: conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas 
de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnico-operacionais e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 
§ 12. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 
exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 
inciso V do caput. 
§ 22. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento não ensejará, obrigatoriamente, a criação 
de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

CAPf:ruLOll 
ELABORAÇÃO 

Art. 3lt. O ETP deverá evidenciar o problema e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 
socioeconômica e ambiental da contratação. 
Art. 42. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração. 
Art. 59 , O ETP será elaborado conjun e.unente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 
planejamento, observado o§ V'- do art. 2ll. 

Art. 69. Compõem o ETP, com base no Plano de Contratações Anual, os seguintes elementos: 
!-descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II • descrição dos requisitos da conttatação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 
sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 



m-levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, 
no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor acendam às necessidades da Administração; 
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuic;ões; 
e) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 
opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; 
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 
IV• descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

foro caso; 
V• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
VI• estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 
VII-justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII-contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX- demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com 

os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, cm termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros dispaníveis; 
XI• providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no 
ambiente do 6rgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XII-posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 
§ 1•. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XII, do caput, deste artigo e, quando 

não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 
§ 21. Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso Ili, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, 
deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 
§ 311, Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos 
termos no are. 11, da Lei n2 14.133/2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente 

formais. 
Art. 72. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 
conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 

eficiência do respectivo contrato, nos termos do§ 29, do art. 25, da Lei n2 14.133/2021; 
TI - a necessidade de ser exigido, em edital ou cm aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 
técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o§ 42, do art. 40, da Lei nt 14.133/2021; 
m • as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 
melhorar a perfonnance contratual, em e.c;pecial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d", do inciso VI, do§ 32, do are. 174, da Lei n2 

14.133/2021. 
Art. 82. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das proposcas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 
critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no§ 12,do are. 36, da Lein214.133/202l. 
Are. 92. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n!! 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

c.APtruLom 
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EXCEÇÕES A ELABORAÇÃO DO ETP 

Art. 10. A elaboração do ETP: 

1-é faculta.danas hip6tesesdos incisos I, II, VII e VIII, do art. 75,edo S A do art. 90, da Lei n!! 14.133/2021; 
II • é dispensada na hip6tese do inciso m, do art. 7S, da Lei n2 14.133/2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos. 

CAPfruLOIV 
REGRAS FSPECÍfICAS 

FLS. v:1:t 
PROC. oo-=t/2:-5 __ _ 

Rua.-~---­
Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de eng~;;i;:~c demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a afêrição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 

ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no§ 

3!!, do art. 18, da Lei n1114.133/2021. 

CAPil1JI.OV 
DISPOSIÇÕES FIN.AJS 

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos, conjuntamente, pela Procu_radoria Geral do Município, Concroladoria e Ouvidoria 

Geral do Município e Secretaria de Finanças e Planejamento, que po'derão, cm conjunto, expedir normas complementares 

sobre o tema. 

ANEXOID 

TERMO DEREFElltNCIA(TR.) ou Projeto Básico (PB) 

Art. 12. O Termo de Referência ou Projeto Básico deverá ser elaborado pelo Órgão demandante conforme as diretrizes deste 

Anexo e a partir das infom1ações do Documento de Formali7.ação da Demanda e, quando couber, do Estudo Técnico 

Preliminar. 
Art. 22. São vedadas especificações que: 
I - Por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, ]imitem, injustificadamente, a competitividade ou direcionem ou &voreçam a 

con craração de prestador específico; 
11- Não representem a real demanda de desempenho da Administração, não se admitindo as que deixem de agregar valor ao 

resultado da contratação ou sejam superiores às necessidades do Órgão demandante; 
lli - Estejam defasadas cccnológica ou metodologicamente, ou com preços superiores aos de serviços com melhor 

desempenho, ressalvados os casos tecnicamente justificados; 
IV - Ostentem características aptas a enquadrar o objeto como "bem de luxo", observado o disposto no art. 13, deste Decreto. 

Art. 39 • O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I • Objeto da contratação; 
II - Forma de contratação; 

li· Requisitos do fornecedor; 

IV• Fonnaliução, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação; 

V - Modelo de gestão; 

VI• Prazo para início da execução ou entrega do objeto; 

VII• Obriga~ões da contratada; 

VIII- Regime de execução; 

IX - Previsão de penalidades por d-escumprimento contratual; 

X • Previsão de adoção de IMR, quando exigível; 

XI• Forma de pagamento; 

XII • Condições de reajuste; 

Xill • Garantia contratual; 

XIV - Especificações técnicas dos itens a serem contratados; 



XV - Quantidade dos itens a serem contratados; 

XVI -Critérios e práticas de sustentabilidade, quando couber. 
§ 111. Nas contratações em que se dispense a licitação em razão do valor estimado, o Termo de Referência ou Projeto Básico 

deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 17, deste Anexo. 
§ 22. Nas contratações de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto 
Básico deverá conter, ainda, as informações exigidas pelo art. 18, deste Anexo. 
§ 3º. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá comer, ainda, as 
informações exigidas pelo art. 19, deste Anexo. 
§ 42. Nas contratações de soluções de Tecnologia da Informação, para a elaboração do Termo de Referência ou do Projeto 
Básico deverão ser observadas, no que couber, as disposições constantes da Instrução Normativa nº 1, de 04 de abril de 2019, 

da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 
§ se. Nas contratações realizadas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, 

ainda, as informações exigidas pelo art. 20 deste Anexo. 
§ 62. Na excepcionalidade de contratações emergenciais, o Termo de Referência ou Projeto Básico deverá conter, ainda, as 
informações exigidas pelo art. 21, deste Anexo. FLS. _0_1..,8 _____ _ 

Are. 42. O capítulo do "objeto da contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: PR O C. 00 ~ / '25 ____ _ 
I - Definição do objeto; 
II-Justificativa para a contratação. R -' ~. )!~~~m~------
§ 12. A definição do objeto que se pretende contratar deve ser precisa e suficiente, observando, além das ~ções previstas no 

an. 22, deste Anexo, as seguintes disposições: 
I - Devem ser detalhadas nas especificações as informações sobre o objeto a ser contratado, tais como natureza, características, 

quantitativos, unidades de medida, dentre outros; 
II - Excepcionahnente, mediante justificativa expressa no Termo de Referência ou Projeto Básico, poderão ser adotadas 
marcas de referência, quando a descrição do objeto puder ser mais bem compreendida desta forma, desde que seguida de 
expressões tais como "ou equivalente", "ou similar", para indicar que outras marcas serão aceitas pela Administração; 
III- É vedada a indicação de marca ou de especificações técnicas que, dada a configuração do mercado, poderão ser atendidas 
por apenas um produto, marca ou fornecedor, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, em consonância com as 

hipóteses previstas no inciso I. do are. 41, da Lei n2 14.133/2021. 
§ 22. Caso haja necessidade de solicitar amostras dos produtos ofenados à primeira classificada do cename, deverá ser 
informado qual unidade administrativa da Administração Municipal será responsável pela realização dos testes dos produtos 
recebidos como amostra, a quantidade requerida, especificações, condições de recebimento e critérios objetivos de avaliação e 

aceitaçá0) endereço para entrega, e prazos de devolução ao fornecedor, quando cabível. 
Art. 59. O capítulo da "forma de contratação" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 

1- Tipo de contratação (licitação ou contratação direta); 
II- Indicação justificada da adoção ou não do Sistema de Registro de Preços - SRP; 
ill-Indicação justificada do critério de julgamento da contratação; 
IV - Indicação justificada da possibilidade de participação ou não de consórcios de empreus; 
V - Previsão de subcontratação parcial do objeto, a qual deverá conter, se permitida, a identificação das parcelas que podem 
ser subcontratadas, os limites percentuais mínimo e máximo da subcontratação cm relação à totalidade do objeto, e 
manifestação quanto à obrigatoriedade ou não de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte; 
VI - Indicação quanto a óbice para aplicação de adoção do trat:unento diferenciado para microempresas, empresas de 
pequeno porte ou sociedades cooperativas, conforme disposto no Anexo IV, deste Decreto, acompanhado da respectiva 
justificativa, quando for o caso; 
VII-Indicação quanto à possibilidade de aplicação de direito de preferência, previsto em Lei, quando o objeto assim permitir. 

§ 12• Nas situações em que o tipo de contratação indicado for contratação direta, o Órgão demandante deverá indicar o 
dispositivo legal e a documentação que fundamentam sua escolha. 
§ 22• Nas hipóteses em que for indicada a ínexigibilidade de licitação como modalidade de contratação direta, o Órgão 
demandante deverá indicar expressamente o motivo de escolha do fornecedor e atestar o acendimento dos requisitos que 
fundamentam a inviabilidade de competição para contratação do objeto. 
§ 32• Caso a contratação se enquadre nas hipóteses de utilização do Sistema de Registro de Preços, mas o Órgão demandante 
tenha óbice quanto à sua utilização, deverá apresentar a respectiva justificativa técnica. 

Art. 6fl, O capítulo de "requisitos do fornecedor" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 



I - Indicação justificada de necessidade de vistoria, ainda que facultativa; 
II - Indicação justificada da capacidade técnica a ser exigida do fornecedor; 
III- Indicação justificada de necessidade de apresentação de amostras. 
§ l!!. Quando da realização de vistoria técnica, deverão ser informados no Termo de Referência ou Projeto Básico os meios e 
prazos para agendamento e realização da vistoria, assim como unidade adm_inistrariva da Administração Municipal emitirá o 

Termo de Vistoria, devendo ser disponibilizados data e horários diferentes para os eventuais interessados. 
§ 2!!. No campo relativo à capacidade técnica do fornecedor, quando cabível, deverá ser informada qual a documentação 
exigida das empresas interessadas em se habilitar ao cename, observado o disposto no att. 67, da Lei n2 1-4.133/2021, com 
vistas a comprovação de experiência anterior no fornecimento do objeto ou de execução de serviço similar ao objeto a ser 
contratado. 
§ 32_ Para fins de comprovação de experiência anterior, nos termos do § 29, deste artigo, as exigências estarão rescritas às 
parcelas de maior relevân eia ou valor significativo do objeto da licitação, devendo ser indicados os requisitos objetivos para sua 
aferição, consideradas as dimensões quantitativa, qualitativa e temporal de similaridade; 
§ 42. Quando as atividades concernentes ao objeto da contratação se referirem a atos privativos de profissões regulamentadas 
em lei, para definição da capacidade técnica profissional, cabe ao Órgão demandante indicar a área de formação do 
responsável técnico e do respectivo conselho de fiscalização profissional; 
§ s2. A fundamentação da capacidade técnica operacional necessária, se for o caso, deve conter os seguin tcs elemen cos: 

I - Indicação justificada das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo; 
II• Justificativa para a fixação de padrões de desempenho mínimos; 
III- Justificativa para a fixação de quantitativos mínimos a serem comprovados pelos atestados, observado o limite de 50% do 

objeto a ser contratado; 
IV -Justificativa para a vedação de somatório de atestados, quando for o caso. 
§ 62. No caso de documentos relativos à capacidade técnica, exigívois cm razão de requisitos previstos em lei especial, nos 
termos do inciso IV, do are. 67, da Lei n! 14.133/2021, deverá ser indicado o embasamento legal da exigência; 
Art. 7!. O capítulo de "formalização e pruo de vigência do contrato" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: 
I- Indicação do instrumento desejado para formalizar o ajuste, observado o disposto no parágrafo único deste artigo; 
II - Prazo de vigência do contrato ou ajuste, que deve abranger todas as etapas necessárias à plena execução do objeto 
contratado, sendo vedado, exceto nos casos em que a Administração Municipal acuar como usuário de serviços públicos 

essenciais, o contrato com prazo de vigência indeterminado; 
m - Possibilidade de prorrogação contratual, quando for o caso, observadas as disposições deste Decreto quanto à duração 

dos contratos; 
IV -Apresentar os motivos que fundamentam a escolha por prazo contratual superior a 12 (doze) meses, se for o caso. 
Parágrafo único. O instrumento contratual será obrigat6rio, nos termos do art. 95, da Lei n2 14.133/2021, salvo se: 
1-O valor estimado da contratação estiver dentro dos limites previstos para se dispensar a licitação; ou 
II - A contratação objetivar uma compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. FLS. ---.O~J_j.._..,.... __ _ 
Att. 82. O capítulo do "modelo de gestão" deverá conter, no mínimo, as seguintes seções: , ~ 5 
!-Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste, observado o disposto no Anexo VI, deste Decreto; PROC. ·-~---

II- Forma de comunicação a ser estabelecida entre as partes. E_. ~.-~---­
Att. ~- Quanto ao "prazo para início da execução ou entrega do objeto", o Termo de Referência ou Projetctirásico.deverá 
indicar o prazo máximo, a contar do marco estabelecido (assinawra do contrato, recebimento da Nota de Empenho, 
recebimento da Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento ou Termo de Disponibilização de Acesso), cm que deverá ser 
iniciada a execução dos serviços ou finalizada a entrega do objeto. 
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo deverá ser suficiente para permitir o fornecimento do objeto ou 
para dar condições da contratada se preparar para o fiel cumprimento do contrato, observada a complexidade da contratação. 
Art. 10. Quanto às "obrigações da contratada", o Tenno de Referência ou Projeto Básico deverá informar as 
responsabilidades e encargos a serem assumidos pela contratada. 
Art. 11. As informações relativas ao "regime de execução" deverão contemplar todas aquelas sobre a execução do objeto, com 
o detalhamenco necessário sobre a forma, o local e o prazo para fornecimento ou para execução dos serviços, tais como: 
I - Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a Administração Municipal e a contratada; 
Il - Descrição detalhada de como deve se dar a entrega do produto ou a execução dos serviços, contendo informações sobre 
etapas, rotinas de execução e periodicidade dos serviços; 



III- Prazos de entrega ou de execução do objeto, incluindo o marco temporal para início da contagem; 
IV - Local e horário para a entrega dos produtos ou para a execução do objeto; 
V - Forma de execução do objeto; 
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VI- Cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tare&s relevantes e seus respectivos prazos; , ~ 
VIl - Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja pr~v~f6mq~ênão seja-­
possível antes da contratação; 
VIII - Previsão dos recursos necessários para execução do contrato (recursos materiais, instalações, equipamentos e pessoal 

técnico adequado}; 
IX - Procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas;•· 
X - Deveres e disciplina exigidos da contratada e de seus empregados, durante a execução do objeto; 
XI - Prazos e condições para recebimento provisório e definitivo do objeto, não superior a 90 {noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados; 
XII- Condições e prazo para que a contratada substitua o objeto ou re&ça o serviço rejeitado pela fiscalização; 
XIII- Pra20 de garantia ou de validade, a depender do objeto; 
XIV - Condições e prazos para refazimento dos serviços ou para substituição de objeto, caso apresentem defeitos durante o 
prazo de garantia ou de validade; 
XV - Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro em que seja identificada essa necessidade, deverá ser 
estabelecido como obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia ou 
técnica empregadas, sem perda de informações, podendo ser exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Administração 

Municipal. 
Art. 12. No tocante à "previsão de penalidades por descumprimento contratual", o Termo de Referência ou Projeto Básico 
deverá conter as sanções a serem aplicadas por descumprimento das regras estabelecidas no instrumento convocatório, 

observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
Art. 13. A adoção de "Instrumento de Medição de Resultado (IMR)" deverá ser indicada pelo Órgão demandante sempre 
que seja necessário definir os níveis esperados de qualidade na prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
An. 14. As informações relativas à "forma de pagamento" deverão observar o disposto nos artigos S 9 e 60, deste Decreto. 
§ 111. As condições de pagamento deverão ser expressamente indicadas no Termo de Referência ou Projeto Básico sempre que 
forem distintas do padrão adotado na Administração Municipal. 
§ 22. Para as contratações em que há previsão de mais de um pagamento, deverão ser indicados os critérios, periodicidade e 
demais informações necessárias para efetivação do pagamento à Contratada. 
Art. 15. Observado o disposto no art. 68, deste Decreto, o Órgão demandante deverá indicar as "condições de reajuste" 
contratual e qual índice deverá ser adotado, o qual deve ser o que melhor reflita a variação dos preços no mercado relevante 

para o tipo de objeto da contratação. 
An. 16. Poderá ser exigida das contratadas a prestação de "garantia contratual"', para assegurar o cumprimento de obrigações 
contratuais e adimplência de penalidades. 
§ 12. Caberá ao Órgão demandante justificar o percentual a ser exigido a título de garantia, o qual poderá variar entre 0,1 % e 
S% do valor global do contrato. 
§ 22. Não será exigida garantia nos seguintes casos: 
I - Contratações com valor estimado até o limite para dispensa de licitação; 
Il • Contratações para entrega de objetos que não gerem obrigações futuras para a contratada ou cm que a possibilidade de 
ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato seja pouco significativa. 
§ 3!!. A justificativa exigid:i pelo§ 12, deste artigo, não poderá ser fundamentada meramente no não enquadramento da futura 
contratação nas situações previstas nos incisos do § 2e, deste artigo. 
§ 42. Excepcionalmente, desde que justificado pelo Órgão demandante mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 
envolvidos, o percentual máximo de garantia contratual de que trata o § 1 !!, deste artigo, poderá ser majorado para até 10% do 
valor da contratação. 

§ 52• Poderá ser exigida garantia para participação no certame, a título de garantia de proposta, como requisito de pré­
habilitação, a qual não poderá ser superior a 1 % do valor estimado para a contratação. 
Art.17. Nas contratações em que se dispense a licitação em raz.ão do valor estimado doohjeto,o Órgão demandante deverá se 
manifestar, no Termo de Referência ou Projeto Básico, quanto: 
I -Ao conhecimento da existência ou não de alguma Ata de Registro de Preços vigente para aquisição do objeto; 



~ ~ .;~~Eài~~t dõ'f.~'Pmt'd ,.:pt!+~~~~~-~~:,~q~~} :eã~e;;J2 
ll - A impossibilidade de inclusão do objeto como item autônomo em algum procedimento licitatório da Administração 
Municipal; 
W - A existência, no âmbito da Administração Municipal, de previsão de demanda de itens similares que poderiam ser 
adquiridos conjuntamente. 
Art. 18. Nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve 
contemplar as seguintes informações adicionais: 
I - Informações relativas à mão de obra: 
a) Descrição das categorias; 
b) Quantidade de postos e empregados; 
e) Serviços a serem executados e atribuições de cada categoria; 
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d) Qualificação requerida da equipe técnica; 
e) Indicação de salário-base, com a respectiva justificativa dos valores, quando aplicável; 
f) Jornada de trabalho, intervalo intrajomada e horário de trabalho; 
g) Especificação dos uniformes e equipamcn tos de proteção individual ou coletiva, por categoria, se necessário; 
h) Necessidade de folguistas, para substituição dos empregados nos intervalos intrajomada, quando aplicável; 
i) Exist~ncia de adicionais específicos devidos por categoria ou profissional (por exemplo, adicional de insalubridade, noturno 
ou de periculosidade); 
j) Necessidade de reposição de empregados em férias e outros afastamentos; 
k) Previsão de utilização de horas-extras e, se for o caso, a quantidade; 
1) Convenção Coletiva de Trabalho aplicável às categorias envolvidas; 
m) Classificação Brasileira de Ocupações ( CBO) relativa às categorias envolvidas; 
ll - Descrição dos serviços que serão desenvolvidos e seu regime de execução; 
m -Indicação de pessoal técnico adequado, se aplicável; 
IV - Indicação de materiais de consumo, peças, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando necessário para a 
execução contratual; 
V - Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação. 
Are. 1~. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 
seguintes informações adicionais: 
I - Estudo prévio de viabilidade técnica, exceto para serviços comuns de engenharia; 
II -Anotação de Responsabilidade Técnica pelas planilhas orçamentárias; 
m- Fundamentação da capacidade técnica necessária, contendo a indicação da área de formação do responsável técnico; 
IV - Indicação de materiais de consumo, peças, instalações, equipamentos ou ferramentas de uso contínuo, quando 
necessário para a execução con tratua4 
V - Indicação da vida útil de cada equipamento/ferramenta de uso contínuo, para cálculo do valor da depreciação; 
V1 ~ Cronograma físico-financeiro, quando cabível. 
Art. 20. Nas contratações feitas por meio de Credenciamento, o Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter as 
seguintes informações adicionais: 
I - Os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se; 
Il - A possibilidade de credenciamento a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as 
condições mínimas exigidas; 
m • & regras que devem ser observadas pelos credenciados durante o fornecimento do produto ou da prestação dos serviços; 
IV • Regras que evitem o tratamento discriminatório, pela Administração, no que se refere aos procedimentos de 
credenciamento e contratação decorrentes; 
V -A possibilidade de comunicação, pelos usuários, de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviço.~; 

VI - O estabelecimento das hipóteses de descrcdenciamenro, de forma que os credenciados que não estejam cumprindo as 
regras e condições fixadas para o fornecimento do produto ou prestação dos serviços, sejam imediatamente excluídos do ro] de 
credenciados; 
Vll - A possibilidade de renúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado ou pela Administração, bastando notificar a 
outra parte, com a antecedência fixada no termo. 
Art. 21. Nas solicitações para contratações emcrgenciais, o Órgão demandante deve demonstrar, adicionalmente, na 
justificativa para a contratação: 

I-A potencialidade de danos julgados insuportáveis pela Administração, com a enumeração daqueles cujo risco é evidente; 



II-Que a contratação emergencial é a via adequada para diminar o risco; 

lll-A imprevisibilidade da necessidade do objeto ou a impossibilidade de planejamento prévio da contratação. 

ANEXOIV 
TRATAMENTO DIFER.ENCIADOAMICROEMPRF.sASEEMPR.ESASD:EPEQ.UENO PORTE 

Art. 111. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as ~.icroempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) 
deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 
Art. 211. Nos procedimentos licitat6rios realizados na forma eletrônica, os benefícios previstos neste Anexo não serão aplicados 
caso fique comprovado no processo administrativo que a plataforma eletrônica adotada pela Administração não ofereça 

recurso específico para &7.ê-lo de modo automático. 
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Art. 311, Para usufruir dos benefícios previstos neste Anexo, será exigida da empresa a apresentação de decl~ão, sob as p~~-;:;-­
da lei, de que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos do art. 311, da Lei Complementar n11 123, de 14 de deumbro de 2006, e do§ 211, do art. 411, da Lei n2 14.133/2021, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n11 123,de 2006. 
§ 12. A declaração a que se refere o caput, deste artigo será exigida: 
1- no momento da entrega dos envelopes ou registro de proposta na plataforma eletrônica, nos procedimentos de licitação; 
ll- no momento da entrega da documentação, nos procedimentos de contratação direta ou utilização do cadastro de reserva 
cm Atas de Registro de Preços. 
§ 22. A empresa é responsável por solicitar seu dcscnquadramcnto da condição de ME/EPP quando houver ultrapassado o 
limite de faruramento estabelecido no art. 3", da Lei Complementar n" 123, de 2006, no ano fiscal anterior, ou diante da 
configuração superveniente das hipóteses de exceção previstas no§ 411, do art. 3!!, da Lei Complementar n11 123, de 2006, sob 
pena de lhe ser aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei n11 14.133/2021, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos neste Anexo. 
Art. 4!!. Não serão aplicadas as disposições constantes dos anígos 42 a 49, da Lei Complementar n11 123, de 2006, no caso de 
licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno parte, e no caso de contratação de obras e serviços 
de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
Art. Se. A obtenção de benefícios constantes nos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n11 123, de 2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno pone que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Art. 62. Nas contratações com prazo de vigência superior a um ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos nos artigos 42 e 52, deste Anexo. 

Seção II 
Da Regularidade Fiscal e Tmbalhista da MFJEPP 

Art. 72_ As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação cm certames licitatórios e cm 
procedimentos de contratação direta e de convocaçio do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preço, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ 12• Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o 
caput desce artigo, será assegurado prazo de S (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais ccrtidóes negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
§ 22. Para aplicação do disposto no§ 12, deste artigo, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir: 



I- do momento em que a proponente for declarada vencedora, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando 

adotado o rito procedimental ordinário previsto no caput do art. 17, da Lei n2 14.133/2021; 

II- da divulgação do resultado da habilitação, nas licitações nas modalidades concorrência e pregão quando houver a inversáo 

de &ses de que trata o§ 12, do art. 17, da Lei n!! 14.133/2021; 

III - da comunicação, por meio eletrônico idôneo, da constatação da restrição, nos procedimentos de contratação direta ou 

utilização do cadastro de reserva em Atas de Registro de Preços. 
§ 12. A prorrogaçáo do prazo previsto no§ 12, deste artigo, poderá ser concedida, a critério das unidades administrativas 

responsáveis pelo procedimento licitat6rio e de contratação, quando requerida pelo interessado previamente ao escoamento 

do prazo original, mediante apresentação de justificativa. 
§ 22. A não regularização da documentação no prazo previsto nos§§ 12 e 32, deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no are. 156, da Lei n2 14.133/2021, sendo fucultado à Administração 

Municipal convocar os concorrentes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o procedimento. 
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Dos Critérios de Desempate 

Art. 8!!. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de cont~~~~o ~ microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
§ 12. Entende-se haver empate quando as ofercas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 10% ( dez porcento) superiores ao menor preço, ressalvado o disposto no § 22, deste artigo. 

§ 22. Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento} superiores ao menor preço. 
§ 32. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 4º. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma: 
I - ocorrendo o empate ficco, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação cm que será adjudicado o objeto em seu favor; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate ficto, na ordem dassificat6ria, para o exercício do mesmo 

direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

em situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
m~~~~ . 

§ 52• Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso m, do§ 4a, deste artigo, quando, cm termos operacionais, o procedimento 

não admitir o empate real, como acontece na fue de lances das licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema de 

Compras do Governo Federal, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a 

ordem cronológica de apresentação pelos licitantes. 
§ 62. Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo a configuração do empate ficto 

de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, 

exclusivamente via sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

§ 72• Nas licitações realizadas sob a forma presencial, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de até 2 (dois) 

dias úteis contados da notificação formal por parte do Setor de Licitação. 

§ 82• Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando cm consideração o resultado da ponderação entre a 
técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos deste Anexo. 

SeçáolV 
Das Licitações b:lusivas para ME/EPP 

Art. 92• Deverá ser realizado processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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Parágrafo único. Para a definição do valor de que trata o caput deste artigo, consideraMe-á apenas o valor estimado para a 
duração original do futuro contrato, excluindo-se as possíveis prorrogações diante do disposto no art. 107, da Lei n9 

14.133/2021. 

Seção V 
FLS. OY'i 
PROC.0°1-/2.i_ 

Da Cota Reservada pm.MF/EPP 
RUi3,--~­

An. 10. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuí~p~~~~ ;onjunto ou o 
complexo do objeto, deverá ser reservada cota de, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 12. O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno p0rte na totalidade do 

objeto. 
§ 2e. O instrumento convocat6rio deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 

do primeiro colocado da cota principal. 
§ 3!!. Se a mesma empresa vencer a coca reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço. 
§ 42. Nas licit:i.ções por Sistema de Registro de Preço ou por entregas p:i.rceladas, o instrumento convocat6rio deverá prever a 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 2 cota reservada for in:i.dequada para 

atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente. 

Seção VI 
Da Subcontra~o de ME/EPP 

An. 11. Nas licitações para contratação de obras e serviços, observado o disp0sto no§ 12, do 2rc. ,4Q, da Lei ne 14.133/2021, e 
desde que admitida pelo Órgão demandante, poderá ser estabelecida, na minuta de contr:i.to que compõe o anexo do 
instrumento convocatório, a exigência de subcontratação de ME/EPP caso a empresa contratada, de fato, venha a realizar a 

subcontratação. 
§ l!!. Diante da possibilidade de subcontratação, deverá ser estabelecida na minuta de contrato que compõe o anexo do 

instrumento convoc:i.tório: 
I - o percentual máximo admitido de subcontratação, sendo ved:i.da a sub-rogação completa ou das parcelas de maior 

relevância técnica ou de valor significativo, assim definidas no instrumento convocatório; 
Il - que a empresa contratada, cuo venha realizar a subcontrataçãc, indique à gestão do contrato as microempresas e as 
empresas de pequeno porte a serem subcontratadas, com a descrição àos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores, devendo ser apresent:i.da a documentação de habilitação d2 ME/EPP definida pelo Órgão demandante no Termo de 

Referência ou Projeto Básico; 
lll - que a empresa contratada se responsabilize pel2 padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade da subcontratação; 
IV - que, diante d2 eventual necessidade de substituição da subcontratada, a contratada indique à gestão do contrato a 
microempresa ou empresa de pequeno porte substituta, devendo ser apresentada a respectiva documentação de habilitação 

definida pelo Órgão demandante no Termo de Referência ou Projeto Básico. 
§ 2!!. Deverá constar do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável qu:i.ndo a licitante for: 

I - microempresa ou empresa de pequeno porce; 
II -consórcio composto em su2 totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disp0sto no are. 1 S, 
daLeine 14.133/2021; 
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 

ao percentual exigido de subcontratação. 
§ 32. São vedadas: 
I - a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham participado da licitação que deu origem ao 

contrato; 
II - a subcontrat:i.ção de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a 

empresa contratante. 



SeçioVIl 
Da prioridade para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 

Art. 12. Nos termos do§ 311, do art. 48, da Lei Complementar n2 123, de 2006, diante da aplicação dos benefícios previstos 

nos artigos ,e a 11, deste Anexo, poderá ser estabelecida no ato convocatório a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido. 

§ 111. Na hipótese prevista no caput deste artigo, consideraMe-á corno a melhor proposta aquela ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ainda que superior, em até 10% (dez por cento), ao então 

melhor preço válido ofertado por licitante que não tenha sede no âm_\)ito local ou regional estabelecido no § 22, deste artigo, 
conforme delimitado no ato convocatório. 

§ 22. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - âmbito local: limites geográficos do Município de Ribas do Rio Pardo; 

II - âmbito regional: limites geográficos dos municípios compreendidos na Região Metropolitana de Campo Grande, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

SeçãoVIll 
Do .Afastamento da Aplicação dos Benefícios 

FLS. Oj5 

PROC. 2Q.Jb __ 5 ___ _ 

Art. 13. Não se aplica o disposto nos artigos 99 e 102, deste anexo, quando: R lJ 8. -~·-----
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, requisito este 
que deve ser comprovado por meio de pesquisa de preços ou de declaração expressa do Órgão demandante; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
Administração, comprometer a padronização ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 

contratado, devendo tal justificativa constar no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

III- a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 74 e 7S, da Lei n2 14.133/2021, excetuadas as hipóteses 

previstas nos incisos I e II, do caput, do referido art. 75, nas quais a contratação deverá ser feita, preferencialmente, com 
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I e II, do caput, deste artigo. 

§ 12. Caso o fornecimento, a obra ou serviço sejam realizados no Município de Ribas do Rio Pardo, para o disposto no inciso I 

do caput deste artigo, observar-se-á o§ 22, do art. 12, deste Anexo. 

§ 22. Para o disposto no inciso II, do caput, desce artigo, considera-se não vantajosa a contratação quando: 

J - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 

II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

An. 14. O afucamento dos benefícios previstos nos artigos 92 a 11~ deste Anexo, após a devida justificativa no processo 

administrativo, deverá ser deliberado pelo titular do Órgão demandante. 

ANEXOV 
PFSQUISADEPREÇOS 

Are. 12• Compete à Coordenadoria de Compras realizar pesquisa de preços que reflita os valores de mercado, a fim de 
subsidiar a apuração do valor estimado da contratação. 

§ 12• O Órgão demanchntc deverá prestar todo o apoio necessário à Coordenadoria de Compras para a realização das 

pesquisas de preços, cm especial no tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade 

das especificações de outras contratações com aquelas do objeto que se pretende contratar. 

§ 2!!. As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 

Administração Pública, desde que atendam às exigências deste Anexo e sejam ratificadas pela Coordenadoria de Compras. 
§ 311• Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros 6rgãos públicos, desde que tenha sido realizada no prazo de até 

1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes deste Anexo ou ao disposto na Instrução Normativa n2 65, de 07 de julho de 
2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da F.conomia, cabendo manifestação da Coordenadoria de Compras quanto à 
conformidade. 



§ 42. O disposto neste Anexo não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de engenharia para os quais seja 
apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ARn pelas planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser observado 
os§§ 22, 3!!, 52 e 62, do an. 23, da Lei ne 14.133/2021, e, no que couber, as disposições do Decreto Federal ne 7.983, de 08 de 

abril de 2013, ou alterações posteriores. 

CAPfruLOI 
DA ELABORAÇÃO DAPF.SQ.UISADEPREÇOS 

FLS. v86 

PROC.~5 -----
RUB.-~·------­

Art. 22. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório pará'aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada, mediante _a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, 
como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 
Ill- Dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de tabela dçJeferência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
municipal e de sltios eletrônicos especializados ou de domínio ampfo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no inteivalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de an tcccdência da data de divulgação do edital; 
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 111. Deveráo ser priorizados os parâmetros êscabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 

justificativa nos autos. 
§ 22. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) Descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) Número do Cadastro de Pessoa Física- CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoajurídica -CNPJ do proponente; 

c) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) Data de emissão; 
e) Nome completo e identificação do responsável. 
III - Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4,e, com vistas à melhor caracterização das 

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 

enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do caput. 
Art. 3!!. A pesquisa de preços será materializada em documento que co_n terá, no mínimo: 

I - Da pesquisa de Preços: 
a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; c) Data e prazo de validade da proposta; d) Caracterização das fontes consultadas. II- Do 

Mapa de preços: 
a) Descrição do objeto e itens a serem contratados; b) Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; e) Caracterização das fontes consultadas; d) Método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; e} Justificativas para a metodologia uti1izada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexcquíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 1) Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte. 
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§ 12• Excepcionalmente, nas hipóteses em que a Coordenadoria de Çompras pretender utilizar pesquisas obtidas em moeda 

internacional para contratação nacional, o valor a ser convertido óeverá considerar os aspectos macroeconômicos que 

influenciam no preço final do produto ou serviço pesquisado, tais como taxa de câmbio, frete e tributos. 
§ 22. Nas hipóteses em que a Coordenadoria de Compras expressamente justificar que o custo de frete poderá, 

potencialmente, distorcer o preço de mercado do item, a pesquisa de preço poderá desconsiderar o custo de frete. 
§ 32, No caso da pesquisa direta que dispõe o inciso IV, do caput, do art. 22, a Coordenadoria de Compras justificará a escolha 

dos fornecedores. 
Ait. 42. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo 

prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da F.conomia. 
FLS. O~} 

CAPtruLon oo-=,./4 -s 
DAAPURAÇÃODOVALORFSI'IMADO DACONrRATAÇÃcf ROC. ;..::· ----

RUi3.--~·--­
Art. 52, Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dó/valores obtidos 

na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 29, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 12. Poderão ser utiliudos outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente. 
§ 22. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 

ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobre preço. 
§ 32. Para desconsideração dos valores incxequfveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§ 42. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 
§ 52, Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de crês preços, desde que 

devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 
§ 62. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do caput do art. 211, o valor não poderá ser superior à 
mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPhuLOm 
REGRAS FSPEC1FICAS 

Art. 62. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no Art. 22. 
§ 1 !I, Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no arr. 2!!, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela finura contratada, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
§ 22. Excepcionalmente, caso a futura contrata.da não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 

que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
§ 3!!. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a jusàficativa de preços demonstre a possibilidade de 

competição. 
§ 4!!. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e D, do Ait. 75, da Lei n2 14.133, de 01 de abril de 2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa. 

§ 5!!, O procedimento do§ 4!! será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 
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Art. 72• Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC, publicados pela 
Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

CAPíruLoIV 
DAESTIMATIVADECUSTOSNASCONTRATAÇÕFSDESER.VIÇOSCOMREGIMEDEDEDICAÇÃO 

EXCLUSIVADEMÃO DE OBRA 

Art. 82• A estimativa referente aos custos nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra será 
realizada por meio de planilhamento de preços, o qual utili:zará como referência o piso salarial da categoria indicado no 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que a regula, conforme indicação no Termo de Referência ou Projeto 
Básico. 
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput deste artigo, aplica-se, no que couber, a nomenclatura e a metodologia de 
cálculo constantes na planilha de formação de custos por categoria estabelecidas na Instrução Normativa n2 65, de 07 de 
julho de 2021 e alterações posteriores, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 92. Não serão consideradas no planilhamento de preços as disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de panicipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade, e ainda que: 
I -Tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração PúbUca; 
II -Atribuam exdusivamente ao tomador de serviços a responsabilidade pelo seu custeio; 
IIl - Estabeleçam distinções entre os trabalhadores alocados nos postos de trabalho do tomador de serviços e os demais 

trabalhadores da empresa; 
IV - Condicionem o benef feio à liberalidade do tomador de serviços. 

CAPfruLoV 
DJSPOSIÇÕFS GERAIS 

FLS. v'8'8 

PRoc.001-Js o 

F:lJB.--r--

Art. 10. No caso de prorrogações contratuais, a pesquisa de preços deverá ser realiz.ada de acordo com o objeto contratado, 

observados os respectivos instrumentos de aditamento e apostilamento. 
Art. 11. Como instrumentos normativos subsidiários para a realização da pesquisa de preços no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, aplica-se, no que couber: 
I - A Instrução Normativa ng 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia e alterações 

posteriores; 
II - A 4! edição do "Manual de Orientação: pesquisa de preços", editado pela Secretaria de Auditoria Interna do Superior 
Tribunal de Justiça cm 2021 e disponível no link: 

<hcw.s://www.stj:jus.br/p.ublicacaoinstitucional/index.p.hf.?/MOP/issue/view/2096/showToc>. 
Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 

licitação cujo critério de julgamento for por ~aior desconto. 

ANEXOVI 
GESTÃO EFISCALJZAÇÃO DE CONTRATOS 

CAPITULO IDJSPOSIÇÕFS PRELJMINARES 

Art. 1e Fica instituído que o Sistema de Gestão de Contratos como ferramenta indispensável para o controle da gestão e 
fiscalização de contratos, com objetivo o de acompanhamento dos contratos administrativos, seus aditivos e instrumentos 
similares. 



Parágrafo único. O Sistema de Gestão de Contratos deve ser operacionalizado pc1a Secretaria Municipal de Administração, 

sob a responsabilidade do depanamento de contratos. 

Art. 22 Os contratos administrativos, os termos aditivos e os instrumentos similares, firmados pelas entidades do Poder 
Executivo, devem ser cadastrados no Sistema de Gestão de Contratos, assinados, publicados cm Diário 06cial, enviadas suas 
peças obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. encaminhados ao depanamento de licitação 
responsável pela juntada de documentos. ..· 

Art. 32 Nenhum contrato ou termo aditivo pode ser firmado pelas entidades do Poder Executivo antes do seu cadastramento 
no Sistema de Gestão de Contratos, para fins de registro, acompanhamento e integralização no Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC. 

Are. 42 Os contratos e os termos similares cm vigor, sem registro no Sistema de Gestão de Contratos, devem ser cadastrados 

no referido sistema, seus saldos devem ser atualizados e integralizados no SIAFIC. 

Art. 52 O logotipo a ser utilizado nos documentos referidos no art. 12 deve ser o da Prefeitura. Municipal de Riba.~ do Rio 

Pardo-MS 

Art. 62 Fica o Secretário Municipal de Administração e Governo autorizado a: 

FLS . ..:>fj 
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I - criar normas complementares às disposições deste Decreto; RU 8 . ~~-,~..,_:~~------
II-estabelecer procedimentos, rotinas, sistemas e formulários para padronização de processos e div(t{á:Ío~ 
m -proceder à divulgação dos modelos de documentos para designação dos gestores, fiscais de contratos e seus substitutos; 
IV - colaborar com as ações de controle interno destes contratos, nas unidades gestoras; 
V - divulgar e disponibilizar treinamento e capacitações aos gestores e fiscais de contratos; 

VI- auxiliar às atividades do gestor e do fiscal de contrato; 
VII - promover a reciclagem e o aperfeiçoamento de servidores que desempenhem atividades increntes à salvaguarda de 

documentos pertencentes aos processos administrativos de contratações e de suas execuções contratuais. 

Art. 72 A gestão e fiscalização dos contratos se darão por designação de servidor prefurcncialmente efetivo, capacitado para a 
função de gestão e para as funções de fiscal técnico, fiscal administrati\'o e fiscal setorial. 

Art. 82 O gestor e fiscal de contrato devem ser comunicados com antecedência de sua designação para a função, devendo 

estes, terem conhecimento do contrato sob suas responsabilidades. 

Art. 92 As atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do Poder Executivo Municipal, observarão as disposições deste Decreto. 

§ 12 Aplicam-se as dispasições deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de 2021, ainda 

que não formalizadas pelo instrumento de co_ntrato, na forma autorizada por seu art. 95. 

§ 22 Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos da Administração Direta e Indireta Poder Executivo Municipal na forma do art. 184 da Lei 

Federal n214.133, de 2021. 

Art. 1 O Para os fins deste Decreto, entende-se por: 

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade encre órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, com a 
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a. denominação utilizada, incluindo seus aditivos e demais ajustes; 

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou entidade solicitante da contratação e responsável pela assinatura do contrato; 



ID-gcstão de contratos: serviço geral de gerenciamento de contratos realiza.dos desde a sua formalização até o seu término; 

IV - fiscalização de contratos: atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas e dos bens 
entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento; 

V - equipe de fucalização do contrato: equipe responsável por gerir e fucalizar a execução contratual indicada pela autoridade 
competente do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, composta por: 

a) gestor do contrato: agente público com atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais relacionadas :.o processo 
de gestão do contrato; 

b) fiscal do contrato: agente público com atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos e técnicos da 
execução, especialmente os referentes a as exigências técnicas, pagamentos, sanções, aderência às normas, diretrizes e 
obrigações contratuais. 

Art. 11 As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
assegurada a distinção dessas atividades. 

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da 
segregação de funções, da sindicabilidade, da proporcionalidade, da· razoabilidade e da segurança jurídica, visando à boa 
adminisuação e ao atendimento do interesse público. 

Art. 12 Os gestores e os fiscais de contrato contarão com apoio de Assessoramento Jurídico da Procuradoria e das Unidades 
de Controle Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n2 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Município prestará serviços de avaliação e de consultoria através das auditorias 

realizadas. 

Art. 13 Para os fins do disposto neste Decreto serão adotadas as definições trazidas no art. 6!! da Lei Federal n2 14.133, de 
2021. 

CAPtrul..o II DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
Seção! 
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Art. 14 Os gestores e fiscais de contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade ou por quem as 
normas de organização administrativa indicarem, preferencialmente, dentre servidores efetivos ou empregados públicos, para 
o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos do art. 
72 da Lei Federal n2 14.133, de 2021. 

§ 12 A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal do órgão ou da entidade demandante 
que integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município. 

§ 22 É vedada a designação do mesmo agente público para atuação ~imultânea nas funções de gestor e fiscal de um mesmo 
contrato, respeitando a segregação de funções. 

Art. 15 A gestão e a fiscalização do contrato poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos, tendo em vista a 
natureza, a complexidade do objeto e a diversidade de unidades administrativas do órgão ou do ente público onde ocorrer sua 
execução, devendo ser definida no ato que designar os respectivos fiscais a parcela do objeto contratual que será atribuída a 
cada um. 



§ l<z Havendo a designação de mais de um gestor ou fiscal de cont.:ato para atendimento de diversos setores de execução 
contratual, será o mesmo denominado como gestor e fiscal técnico, fiscal administrativo e fiscal setorial. 

§ 211 O fiscal setorial poderá atuar na fiscalização auxiliando o fiscal técnico ou o fiscal administrativo. 

Axt. 16 São elementos do referido ato de designação do gestor e do fiscal do contrato: 

I- a identificação do contrato objeto da fiscalização; 
FLS. 0')1 
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Il - o nome, o cargo e a matrícula do agente público designado; RU B.-r 
III- a menção expressa ao dever de ob.~rvância da legislação pertinente, cm conformidade com as disposições deste Decreto; 
IV• o rol de eventuais obrigações específicas que não estejam relacionadas neste normativo; 

V • a indicação dos substitutos em caso de férias, licenças e outros afastamentos. 

§ 12 Durante a fue de planejamento da contratação, se for identificado no Estudo Técnico Preliminar a necessidade de 
capacitação dos agentes públicos que desempenharão as atribuições de gestor e de fiscal, a Administração Pública Municipal 
deverá providenciá-la antes da assinatura do contrato. 

§ 22 Para o exercício da função, os integrantes da equipe de fiscalização do contrato devem ser cientificados, prévia e 
expressamente, sobre a indicação e as respectivas atribuições. 

§ 3<z O encargo de gestor ou de fiscal não pode ser recusado pelo agente público, por não se tratar de ordem ilegal, devendo 
este expor ao superior hierárquico, se fur o caso, as deficiências e ~ limitações técnicas que possam impedir o diligente 
cumprimento do exercício de suas atribuições. 

§ 42 Na hipótese de que trata o § 32 deste artigo, caberá à Administração Pública Municipal qualificar o servidor para o 
desempenho das atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, designar outro servidor com a qualificação 
requerida ou adotar a medida cabível para solucionar a questão. 

§ 52 É obrigatória a capacitação do gestor e do fiscal de contratos, certificadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul e pela Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul quando esta disponibilizar cursos volcados aos 
municípios do estado, objetivando a capacitação e a efeàvidade nas contratações pelos órgãos da Administração Pública 
Municipal. 

Art. 17 É facultada à Administração Pública Municipal a contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 
contratos com informações especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que não supríveis por pessoal pertencente ao 
quadro de servidores e mediante justificativa da necessidade. 

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de terceiros, prevista neste artigo, será observado o disposto no § 411 do are. 117 
da Lei n2 14.133, de 2021, não podendo o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições, cabendo-lhe adotar as 
providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato. 

An. 18 A equipe de fiscalização do contrato será automaticamente destituída quando da extinção ou do encerramento do 
contrato. 

Scçáoll 
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da Gestão e da FiscaJi-nção 



Art. 19. Os agentes públicos que exercerem as atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além de atender o disposto 

no are. 79. da Lei Federal n2 14.133, de 2021, deverão ter boa reputação ética e profi~ional e possuir aptidão técnica e/ou 

prática acerca do objeto a ser fiscalizado. 

§ 12 Os agentes públicos designados como gestor ou fiscal de coo.tratos podem responder pelo gerenciamento ou pela 

fiscalização de mais de um instrumento contratual. · 

§ 22 É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas pela autoridade 

competente. 

Are. 20 Sem prejuízo do disposto no art. 72, indso m, da Lei Federal n2 14.133, de 2021, será considerado impedido, sendo 

vedada a atuação na gestão e na fiscalização do contrato, aquele que: 

I - passua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro, trabalhista ou civil; 

II - possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprieúrio, sócio e/ou o dirigente da contratada; 

m - tenha participado da realização da licitação, na condição de agente de contratação, pregoeiro, de membro da comissão de 

licitação ou da equipe de apoio ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da contratação; 

IV - tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por atos de improbidade administrativa; 

V - tenha sido responsabilizado por irregularidades perante os órgãos de controle externo ou interno. 

Art. 21 O titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal não poder-.í designar para exercer 

a função de fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo 

aquele diretamente responsável pelo processamento da execução de despesas ou pela execução do orçamento. 

Art. 22 Qualquer motivo que possa obstar a imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na fiscalização dos 

contratos deverá ser sopesado quando da sua designação, devendo a autoridade competente observar os princípios da 

impessoalidade e da moralidade, antes de indicar qualquer agente público para o exercício da referida função. 
FLS. o"lJ. 
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Are. 23. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais rela onadas à. gestão 

da execução dos contratos, especialmente: 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos de sua atuação; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de seus 

anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e aposcilamentos; 

m •acompanhara celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das assinaturas quando for o caso, 

providenciando, posteriormente, a juntada dos documentos referentes a fase de execução do contrato, a digitalização para a 

prestação de contas da via ao Tribunal de Contas do Estado. 

IV - manter controle dos contratos celebrados no âmbito do seu 6rgáo, registrando e atualizando as informações necessárias 

nos sistemas informatizados utilizados pelo Poder Executivo Municipal; 

V - obter a formalização da designação do preposto perante a contratada, quando solicitado; 



VI • assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas, com qualidade e cm respeito à legislação 
vigente; 

VII • propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos ·documentos e aos meios necessários ao exercício das 

atividades de fiscalização; f LS. ~U:...Jt.:3~..,..-----

PRO C. oo.:±/;;.;.;5::-...----Vlll ·supervisionaras atividades relacionadas ao adimplemento do objeto contratado; 

IX - avaliar os relatórios de ocorrências disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para que, ~e~~ó Õ~pÕssa. tomar as 
providências cabíveis a fim de corrigi-las; 

X - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas e nas ações que demandar sua competência em 
conformidade com legislações específicas; 

XI - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fiscal(is), a fim de constatar a possível necessidade de descontos a serem realizados, 

informando-as ao setor financeiro; 

XII - encaminhar, formalmente, ao prePosto da contratada, as demandas para manifestação sobre irregularidades apontadas 

pelo{s) fiscal(is) de contrato; 

XIII - instruir o processo com os documentos necessários às alterações contratuais e encaminhá-lo à autoridade superior para 

decisão; 

XIV -promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à juntada de comprovante de recolhimento e à 

adequação da sua vigência e do seu valor; 

XV - propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da contratada, quando 

possível e nos prazos regulamentares; 

XVI - instruir o processo com infonnações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à alteração de 
valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e 

encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 

XVII - controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 
contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo 

procedimento licitatório ou a prorrogação do praro, quando admitida; 
XVID - comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo do contrato, 

instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: 

a) a manifestação de interesse da Administração Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo, devidamente justificada; 

b) consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 

c) resposta da contratada quanto ao interesse na prorrogação contratual; 

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o projeto básico ou o 
termo de referência relativo ao contrato em vigore a existência de disponibilidade orçamentária; 

e) documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira; 



XIX· comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de prorrogação dos 
prazos de entrega e de execução do objeto; 

XX • atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de contrato, as notas fiscais e, ap6s conferência, encaminhá.Ias para o setor 
responsável pela liquidação e pelo pagamento; 

XXI • elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do contrato pela 
Administração Pública Municipal; 

XXII- providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico nos casos em que 
tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou a necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas 

questões que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

XXID- comunicar à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo, quando for o caso, a 
imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, 
ou ainda, na legislação de regência; 

XXIV ·adotaras medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual, conforme previsio contida no 
edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; 

XXV • certificar.se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação e/ou na conuatação, solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção 
das referidas condições; 

XXVI • promover a gestão documental, inclusive da comprovação de regularidade das obrigações acessórias, compreendidas 
as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária a cargo da contratada; 
XXVII- apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato; 

XXVIll - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

XXIX • emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, observado o disposto 

no artigo 123, caput e parágrafo único da Lei Federal n!! 14.133, de 2021; 

XXX - constituir o relatório final de que trata a alínea "d~ do inc~o VI do§ 32 do art. 174 da Lei Federal n!! 14.133, de 2021, 
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração 
Pública Municipal; 

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do serviço ou a 
continuidade da entrega do bem, objetivando alcançar melhorias administrativas e a redução de custos. 

XXXII - ter conhecimento do local de salvaguarda dos documentos referentes a fase da execução do contrato e da utilização 
do Regisuo de Preços; 

XXXill - encaminhar as fues processuais digitalizadas que estão sob sua responsabilidade, que alcançam valores de envio ao 
TCE·MS e fàzer a juntada de toda fue de ext:cução contratual e financeira dos que serão inspecionados ín loco pela Corte de 
Contas. 

XXXIV • manter arquivo digital próprio com todas as documentações pertinentes a ambos, juntamente com comprovante 
da Remessa e Protocolo do TCE•MS. 

FLS. C'l~ __ 
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XXXVI • Acompanhar o cumprimento do Art. 54 da Lei 14.133/2021 que prevê a publicidade do edital mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

Art. 24 Compete aos fiscais de contratos a fucaUzação e o acompanhamento da execução do objeto contratual, e 

especialmente: 

I • agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos cm todos os atos increntes; 

Il - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos contratuais e de todos os 

seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de eventuais aditivos e aposrilamentos; 

m . manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, as inspeções periódicas realizadas, as &lw verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem 

como as soluções adotadas pela contratada; 

, 

IV • avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos bens entregues, 

verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações 

técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que; 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses 1egais e previscas no contrato; 

FLS. yj5 
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VII • verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim 

determinar o contrato; 

VIlI - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a 

prestação do serviço, após conferência prévia do objeto conr~cado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as 
condições estabelecidas; 

IX• receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, 

juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor{es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para 

o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X • apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução dos 

serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando 
for ocaso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo da execução 

contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade 
competente; 

XII • observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais fa]has e, no caso da inexistência de sua previsão, 

estabelecer juntamente com o(s} gestor( es) do contrato, prazo razoável para a medida saneadora; 



XIII• providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou supone técnico nos casos em que 

tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões 

que ultrapassem o âmbito de suas atribuições; 

XN - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da inexecução ou da má 

execução do contrato, por meio de glosas que serão escritaS no verso da nota ou do documento equivalente; 

XV -dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na data pactuada, com as 

justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formaJmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, 

registrando as providências adotadas para fins de materialização dos f.ttos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão 

contratual; 

XVll - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, fonnalmente e com antecedência, o af.tscamenco das atividades de 

fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIIl - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer situações que 

demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

ScçãolV 
DaFJSCali7.açio de Serviços Tercciri7ados 
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Art. 25 A Secretaria Municipal de Obras, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração ~overno, compete a 

edição de ato normativo disciplinando a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais em contratações de 

serviços tcrceirizados. 

CAPtruLom 
DO RECEBJMENTODO OBJETO DO CONTRATO 

Are. 26 Os recebimentos, provis6rio e definitivo, do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 

da Lei Federal n2 14.133, de 2021, observadas, ainda, as regras definidas no edital e no instrumento contratual. 

§ 12 No recebimento definitivo de obras, para fins de possibilitar o pagamento referente à última medição, sem prejuízo da 

observância das demais cláusulas contratuais, legalmente estabelecidaç, deverá ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro 

Específico do INSS ( CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras ( CNO ). 

§ 2!? O gestor do contrato deve supervisionar e participar do procedimento de recebimento definitivo das obras e dos serviços. 

An. 27 O termo sumário e o termo detalhado têm a função de documentar o recebimento do objeto contratado, sendo o 

primeiro mais simples e sucinto, correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou equivalente, e o segundo mais 

complexo e minucioso, descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido, devendo ser acompanhado do atesto no verso 

do documento fiscal ou equivalente. 

§ }!! Se o fiscal do contrato, agente público responsável ou a comissão constituída para o recebimento verificar que o objeto 

contratado não foi adequadamente executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com base no art. 140, § 12, da Lei Federal 

ns 14.133, de 2021. 

§ 22 A rejeição do objeto contratual poderá implicar sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à técnica, devendo, neste 

caso, a Administração Pública Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas expensas, venha a reparar as imperfeições 

verificadas, conforme art.119 da Lei Federal ne 14.133, de 2021. 



§ 32 Se o particular realizar os reparos necessários dentro do prazo estipulado, adequando o objeto entregue aos termos 
pactuados, a Administração Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e, após proceder a todos os testes e 

averiguações, recebê-lo definitivamente, nos tennos antes analisados. 

§ ,4Q Caso seja verificado que não é possível a adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de concedido prazo para 
reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do contrato, com base no que dispõe o art. 

137, incisos I e II, da Lei Federal 011 14.133, de 2021, bem como a aplicação de sanções, conforme o disposto no art. 156 do 

mesmo diploma. 

CAPmJLOIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 28. O edital e seus anexos, assim como o contra.to ou equ.ivalente, deverão conter as rotiq§7e os procedimentos 

específicos de fiscalização contratual, tendo em vista as características e as condições de cada objeto licitado e contratado. 

Art. 29 Os agentes públicos responsáveis pela gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular das atribuições que lhe-são confiadas, estando sujeitos às penalidades previstas 

nas normas em vigor, respeitando os princípios do contraditório e da a~pla defesa. 

Art. 30 A eventual aplicação de sanção e a apuração de incidentes contratuais obedecerão aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, garantindo à contratada utilizar-se de todos os meios e recursos inerentes ao direito de defesa, conforme are. 52, 

inciso LV, da Constituição Federal. 

Art. 31 As multas aplicadas à contratada, em razão do descumprimento contratual, deverão ser recolhidas aos cofres públicos 

por meio do Documento de Arrecadação Municipal. 

Art. 32 É obrigatório o cadastro do Ordenador de Despesa, dos Gestores de Contratos, dos Fiscais de Contratos, na 

platafonna no TCE-MS Digital e em sistema de softwares institucional para emissão de relatórios e de subanexos obrigatórios 

de envio ao TCE-MS contendo os devidos campos para assinaturas do Ordenador de Despesas, Gestor e Fiscal de Contratos 

ANEXOVIl 
ALTERAÇÕES DOS CONTRATOS 

Seçlol 
Da Alteração de Cláusula B:on6mico-Finmceira. 

Subseção! 
Do Reajuste cm sentido csaito 

Art. 1•. É admitida estipulação de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 

produção ou dos insumos utilizados nos contratos pactuados pela Ad_J11inistração Municipal. 
§ 11. Independentemente do praz.o de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no próprio instrumento 

contratual do índice, da data-base e da periodicidade do reajustamento de preços. 

§ 2.1. Poderá ser estabelecido mais de um índice espednco ou setorial, cm conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 
Ârt. 21. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo mínimo de 12 ( doze) meses. 

§ 111. O intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da proposta ou da planilha orçamentária, 

independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado. 

§ 22. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 



§ 32• Quando se tratar de contratos decorrentes de acionamento de ARP, o reajuste dar-se-á com base na variação do índice 
pactuado entre a assinatura do respectivo contrato e o primeiro aniversário de assinatura da avença. 
§ 41. Quando o termo inicial do intervalo de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês, será aplicada a metodologia 
de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 
período. 
§ S•. Na hipótese de o contrato haver sofrido alteração em cláusula econômico-financeira, o período de 12 (doze) meses será 
contado a partir da última alteração. 
§ 6e. São nulos quaisquer expedientes que, na apuração do índice atinente, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de 
reajuste de preços de periodicidade inferior à anual. 
Art. 3•. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os insumos de serviços serão 
reajustados simultaneamente com a repactuação dos custos de mão de obra, desde que decorrido o intervalo mínimo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proPoSta, conforme fixado em edital. 
Pa.ngrafi> único. Quando o intervalo mínimo de 12 (doze) meses previsto não tiver sido cumprido, ocorrerá exclusivamente a 
repactuação dos custos de mão de obra, diferindo-se o reajuste dos insumos de setviços para o reajustamento seguinte. 
Art. 41. Após informado o valor do reajuste pelo Órgão deµiandante e emitida a viabilidade financeira-orçamentária pela 
Secretaria de Finanças e Planejamento, caberá ao ordenador da despesa encaminhar os autos ao setor de licitações para 
instruir o processo e submetê-lo à apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 1•. O processo será encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu arquivamento, se rejeitada a proposta de reajuste. 
§ 21. O processo retomará ao Setor de Licitações: 
1-Para apostilamento, se autorizado o reajuste na forma requerida; 
Il - Para as providências de sua competência, se autori7.ado reajuste de forma diversa da requerida, hipótese que ensejará 

assinatura de termo aditivo ao contrato. 
Art. Ssi. Caso a contratada não aceite o reajuste de que trata o inciso II, do§ 2•, do art. 71, deste Decreto, a Administração 
Municipal, após o devido contraditório e análise do Jurídico, poderá promover a extinção do coo trato. 

FLS. O_j8_ 
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Art. 6•. Os contratos que tenham por objeto a prestação de serviços de fom1a contínua com dedic~ exclusiva de mão de 
obra com prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses poderão, desde que previsto no instrumento convocatório e 
no contrato, admitir a repactuação visando à adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno mlnimo de 1 
(um)ano. 
Art. 71• O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repaccuação será contado a partir: 
I- Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório; 
II-Do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo, ao qual a proposta esteja vinculada. 
§ l•. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, deverão ser 

observados os respectivos termos iniciai.-. de acordo com o caput deste artigo. 
§ 2•. Nas repactuaçóes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parár dos efeitos financeiros da última 

repactuação efetivada. 
Art. 8•. & repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que 
fundamenta a. rcpacruação. 
§ 1•. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçáo, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado 

o disposto no caput deste artigo. 
§ 29. Quando da solicitação da repaccuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando­
se: 
I-As particularidades do contrato em vigência; 
II -O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 
m • A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
IV· Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 
V· A previsão e disponibilidade orçamentária. 



§ 32. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 
§ 41. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 
Art. 91. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçóes terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
I • A partir da assinatura do termo aditivo; 
Il ~ Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras; 
m · Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigênda retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 
em repactuações futuras. 
§ 19• No caso previsto no inciso III, do caput, deste artigo, o pagamento retroativo deverá ser concedido exclusivamente para 
os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
§ 2t. O prazo para a contratada solicitar a repactuação inicia-se a partir da homologação da convenção coletiva ou do acordo 
coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra abrangida pelo contrato e encerrar-se-á na data da assinatura do 
termo aditivo de prorrogação contratual subsequente, ou, caso não haja prorrogação, na data do encerramento da vigência 
do contrato, sob pena de decadência do direito. 
§ 32. Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no órgão competente e os 
referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a vigência contratual), a contratada deverá apresentar o 
requerimento de repaccuação no prazo máximo de 60 (sessenta) dia.~ úteis a contar da data da homologação, sob pena de 
decadência deste direito. 
§ 41. Deverá ser previsto nos instrumentos contratuais referentes à prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 
obra que a ausência de solicitação formal nas hipóteses previstaS nos §§2! e 3!, deste artigo, configurará a renúncia, por parte 
da contratada, ao direito decorrente dos efeitos financeiros da rcpactuação relativos à elevação dos custos da mão de obra. 

FLS. ~ SubseçioID 
Da.Revisão PROC. ,.J.J~ _J.5 __ _ 
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.An. 10. Será objeto de revisão, a qualquer tempo, o contrato cujo equilíbrio econõmtco: fiõã~~fro-fo~r-:m:..,_,ca-d""o--p"'"'ela 
superveniência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que o torne mais oneroso par:1 uma das 
partes. 
§ 1•. Para os fins previstos no caput deste artigo, constituem fato imprevisível, o f.i.to do Príncipe, o fato da Administração, o 
caso fortuito e a força maior. 
§ 22. Para efeito de revisão, compreende-se, também, como fã.to da Administração, a alteração de cláusula regulamentar do 
contrato que importe aumento dos encargos da contratada. 
§ 311. Para a avaliação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerada a distribuição contratual dos riscos entre 
as partes. 
Art. 11. O processo de revisão poderá ser deflagrado por iniciativa do gestor do contrato perante o Setor de Licitações, de 
ofício ou a requerimento da contratada. 
~ único. Caberá ao Setor de Licitações a instrução do processo de revisão, devendo, em todo caso, haver a análise 
jurídica por parte da Procuradoria Geral do Município. 

Seção![ 
Da Alteração de Cláusuh Regulamentar 

Art.12. As alterações admitidas em cláusula regulamentar dar-se-ão: 
1- Unilateralmente pela Administração, quando importar em modificações do projeto ou das especificações, ou em acréscimo 
ou diminuição quantitativa do objeto, realizada nos limites fixados no are. 125, da Lei n! 14.133/2021; 
I[ • Por acordo entre as partes, quando importar na substituição da garantia, na modificação do regime de execução e na 
diminuição quantitativa do objeto acima do limite fixado em lei. 
Art. 13. Na hipótese de as alterações de que se trata o are. 12, deste Anexo, importarem em alteração de cláusula económico­
financeira do ajuste, adotar-se-á o procedimento de revisão do contrato. 



Subseção! 
Da Modificação do Projeto ou das &pecüicações 

Art.14. Para melhor adequação técnica, a Administração poderá alterar cláusula regulamentar de contrato para modificar o 
projeto ou suas especificações. 
Parigrafo ónico. É vedado à Adminisuação proceder modificação que transfigure o objeto do contrato. 
Art. 15. Compete ao gestor do contrato justificar e propor à Procuradoria Geral do Município as modificações do projeto ou 
de suas especificações. 
§ 1•. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 
que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 2t. Se opinada pela rejeição da proposta de alteração, o processo será encaminhado ao órgão responsável para providências. 
§ 39. Se opinada pela autorização da alteração, o processo retomará ao Setor de Licitações para a instrução do competente 
termo aditivo. 
§ 41. Deverá ser previsto no instrumento de alteração contratual o prazo de implementação das alterações por parte da 
contratada. · 

Subseçãoil 
Do~o ou Diminuição ~titativado Objeto 

FLS. Joo 
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An.16. Compete ao gestor do contrato justificar e requerer parecer jurídico acerca da legalidade de acré"10 ou diminuição 
do quantitativo do objeto do contrato, observados os limites definidos no art. 125, da Lei n! 14.133/2021. 
§ 1•. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor de Licitações, 
que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 21. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 

Subscçãofil 
DaSubstitUiçio da Garantia 

Art. 17. Cabe ao gestor do contrato propor a substituição da garantia sempre que entender que essa se tomou ou possa vir a 
tomar-se ineficaz para assegurar a execução do contrato. 
Art. 18. Definida pelo Órgão demandante a necessidade de substituição da garantia, a contratada será notificada para: 
1- Concordando, apresentar nova garantia, no prazo definido pelo gestor, 
Il - Discordando, apresentar, no prazo de máximo de S (cinco) dias úteis, suas raroes e os elementos que elidam a necessidade 
da substituição. 
§ 19. Se aceitas pelo Órgão demandante as razões da contratada para não substituir a garantia, o processo será arquivado. 
S 21. Se rejeitadas as razões para a não substituição da garantia, o gestor notificará a contratada da decisão, fixando o pra:zo para 
a apresentação da nova garantia . 
.Art.19. A não substituição da garantia por parte da contratada caracteriza a inexecução do contrato e ensejará a aplicação das 
penalidades previstas no ajuste. 

Ârt. 20. A contratada poderá, a qualquer tempo, propor ao Órgão contratante a substituição da garantia apresentada. 
§ 12 • O órgão contratante enviará a proposta ao Setor de Licitações, que instruirá o processo e encaminhará os autos para 
apreciação da Procuradoria Geral do Município. 
§ 21. Ap6s manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante que adotará as 
providências cabíveis. 

Att. 21. Cabe ao gestor providenciar junto à contratada a renovação da garantia prestada, antes do seu vencimento. 

Sumeçã<>IV 
Da Modificação do Regime de bcução 

Att. 22. Para modificar o regime de execução, o contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, sempre que seus 
termos e cláusulas se mostrarem anticconômicos, ineficazes, inviáveis ou inadequados. 
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§ 12• Compete ao gestor, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer manifestação da Procuradoria 
Geral do Município a alteração de que trata este artigo. 
§ 2R. É indispensável que o gestor f.a.ça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 
pretendida. 

§ 3-. Após manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retomarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 
Art. 23. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação do regime de execução proposta pelo gestor, a Administração 
poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município. 

FLS. 1\J1 
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Art. 24. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto deverão ser formalizados pela contrat~ e direcionados ao 
Órgão contratante. 
§ 12. Quando manifestada a incompatibilidade técnica do pedido de substituição de marca ou modelo de objeto tendo em 
vista as especificações previstas no instrumento convocatório, deverá o Órgão contratante indeferir o pleito sumariamente. 

§ 21. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto, quando atenderem tecnicamente às especificações previstas 

no instrumento convocatório, deverão ser devidamente instruídos pelo Órgão contratante e encaminhados para apreciação 

da Procuradoria Geral do Munidpio, cujo processo deverá conter: 
I- Requerimento formal de alteração de marca ou modelo por parte da contratada, acompanhado de documentação apta à 
comprovação da justificativa apresentada para o pleito; 
II - Manifestação do fiscal do contrato acompanhada de documentação comprobat6ria quanto à equivalência operacional 
das especificações do objeto previscas no instrumento convocatório em relação à marca ou modelo do objeto substituto 
proposto pela contratada, bem como quanto à ausência de ônus ao Município. 
§ 32• Ap6s manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retomarão ao Órgão demandante que solicitará ao 
Setor de Licitação a elaboração de Termo de Apostilamento. 

SeçiolV 
Da Alteraçio da Forma de Pagamento 

Art. 25. Compete ao gestor do contrato, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer manifestação da 

Procuradoria Geral do Município a alteração da forma de pagamento. 
§ lt. É indispensável que o gestor fàça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à alteração 

pretendida. 
§ 2R. Ap6s manifestação da Procuradoria Geral do Município, os autos retomarão ao Órgão demandante que adotará as 

providências cabíveis. 
S 3•. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação da forma de pagamento proposta pelo gestor, a Administração 

poderá rescindir o contrato, ouvida a Procuradoria Geral do Município. 

ANEXOVIIl 
PLANO DE CONTRATAÇÕES.ANUAL 

ScçtoI 
DaJustificativa 

Art. 11• O Município elaborará Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Scçioll 
Da Necessidade de RcaJiz:ação 
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Art.22.Até a data de 15 de julho de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anuais, 
os quais conterão todas as contratações que pretendem realiz.ar no exercício subsequente, incluídas: 
1-as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75, da Lei n!! 14.133/2021; 

Il - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o País seja parte. 
S 1•. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão elaborar o plano de contratações anual 
separadamente por unidade administrativa, com consolidação posterior em documento único. 
§ 22. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de contratações anual 
pelos órgãos e pelas entidades. 
Art. 31t. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 
I • as informações classificadas como sigilosas, nos ceemos do disposto na Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 
abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
II-as hipóteses previstas nos incisos VI, VIle vm, do caput, do art. 75, da Lei n!! 14.133/2021; 
m - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento. de que trata o § 22, do art. 95, da Lei n!! 
14.133/2021. 

Scçãom 
DaFormataçio 

FLS. ~ 

PROC.~-5 ___ _ 

í'Ui3.~--­
Art. 42. Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o docume~ltfe fu~;lização com as 
seguintes informações: 
I-nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável; 
Il • justificativa da necessidade da contratação; 
m-descrição sucinta do objeto; 
IV -quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das 
atividades do 6rgão ou da entidade; 
VI• grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo 
órgão ou pela entidade contratante; 
VIl- indicação de vinculação ou dependência com outro objeto, com vistas a determinar a sequência em que as contratações 
serão realizadas. 
Parigrafo único. O documento de formaliza.ção de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à 

área técnica para fins de análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização . 
.An. Se. Encerrado o prazo previsto no art. 22, a Coordenadoria Especial de Compras em conjunto com a Procuradoria Geral 
do Município. consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes e adotará as medidas necessárias para: 
I • agregar, sempre que possível, os documentos de formaliz.ação de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à 
racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 
Il- elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerada a data estimada para o início do 

processo de contratação. 
§ 11. O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de licitações constara do calendário de que trata o inciso II, 
do caput. 
§ 21. O processo de contratação de que trata o§ 12, será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referência, 
anteprojeto ou projeto básica, considerado o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de 
trabalho na instrução do processo. 
§ 3t. A conclusão da consolidação do plano de contratações anual se dará até 10 de agosto do ano de sua elaboração e o 
encaminhará para aprovação da Chefia de Gabinete, que terá até o dia 20 de agosto do mesmo ano para emitir ratificação. 

SeçiolV 
DaPublicaçlo 

Art. ~. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional 
de Contratações Públicas. 



Patágl2ro único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sftios e1etrônicos, o endereço de acesso ao seu plano de 
contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento 

das etapas de aprovação, revisão e alteração. 
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Ano IV - Edição N• 'JCYJ -Q.uarta-&:in, 13 de nmanbro de 2024 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO n1t 196,DE 13 DE NOVEMBRO DE2024. 

Acresce o anexo IX ao Decreto n. 46 de 13 de março de 2023 - que regulamenta a Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 
2021 - e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pado estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; FLS. lv'-1 ! 

PROC.0:;, 1t_3S 
DECRETA: 

RUõ.-r-
Art. 12 Fica adicionado o ANEXO IX aos anexos do corpo do Decreto 46 de 13 de Março de 2023 passando a conter: 

"ANEXO IX 
Da Intenção de Regi.mo de Pieços 

.Art. lt O Órgão Gerenciador deverá, na &se preparat6ria do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de Intenção de Registro de Preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 {oito) dias úteis, mediante 
publicação no Diário Oficial do Município, a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 12 A intenção de registro de preços será dispensável quando o Órgão Gerenciador for o único contratante. 
§ 22 Caberá ao Órgão Gerenciador durante a Intenção de Registro de Preços: 
1- convidar, os órgãos e entidades da Administração para participarem do Sistema de Registro de Preços, informando desde 
logo as especificações do objeto a ser licitado; 
II • estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na Intenção de Registro de Preços em conformidade 
com sua capacidade de gerenciamento; 
ffi- aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 
N • deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante o período de divulgação 
da Intenção de Registro de Preços. 
§ 32 Caso entenda pertinente, poderá o Órgão Gerenciador ouvir os órgãos e entidades da Administração acerca do objeto 
licitado e, especialmente, suas especificações, preliminarmente à adoção da providência prevista no inciso I do § 22 desse 
artigo. 
§ 42 Os procedimentos previstos nos incisos me IV do§ 2!! deste artigo serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus 
anexos. 
§ S2 Os órgãos e as entidades municipais que não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os termos e condições constantes neste decreto." 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio do Pardo, 13 de Novembro de 2024. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

.. ,.. .. 
----· --- GabinctedoPrereito 

FLS. fu5
7 

_., 

PROC. OJ1-L~5 

RUt3.~ú'_,.,.~p~---

DECRETO N.19S,DE 11 DENOVEMBRO DE2.024 

Regulamenta o procedimento de cumprimento de ordem judicial mediante depósito judicial para aquisição direta de 
produto, medicamento ou serviço de saúde no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e DECRETA: 

CONSIDERANDO o alto número de decisões judiciais em saúde para aquisição de produtos, medicamentos e serviços de 
baixo valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde instaura um procedimento licitatório para cada decisão judicial, 
acarretando por consequência um alto volume de procedimentos em trâmite neste órgão; 

CONSIDERANDO que, em muitos casos, o processo administrativo para aquisições de pequena monta tem fracassado por 
desinteresse de fornecedores; 

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas pela Secretaria Municipal da Saúde nos casos de fornecimento de produtos 
nutricionais devido às frequentes alterações do estado nutricional do paciente, o que implica na mudança da prescrição 
médica/nutricional, seja pelo produto e/ou quantidade a ser adquirida, seja pela f.úxa etária do paciente; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde vem sendo penalizada pelo descumprimento de ações judiciais de 
pequeno valor; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul adota procedimento semelhante; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de que as ações judiciais que versam 
sobre direito à saúde constituem exceção ao regime de precatórios e autorizam o bloqueio de verbas públicas; 

CONSIDERANDO, por fim, o custo administrativo e operacional do processo de compras de pequeno valor que sai mais 
oneroso do que o produto, medicamento ou o serviço a ser adquirido. 

Art. lt A Secretaria de Municipal de Saúde, por intermédio da Procuradoria-Geral do Município, poderá cumprir a ordem 
judicial mediante depósito judicial do valor necessário, para que o paciente adquira diretamente o produto, o medicamento 
ou o serviço pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de determinações judiciais cujo valor da despesa não 
ultrapasse R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para um período de até 180 (cento e oitenta) dias. 
§ lt Para as ordens judiciais que envolvam procedimento cirúrgico cuja realização dependa de consulta e/ou exames prévios, o 
limite do valor previsto no caput deste artigo será elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
§ 2t Na hipótese de a ordem judicial reconhecer a responsabilidade solidária do município em conjunto com o Estado e/ou 
União, os limites do valor de depósito a que se refere este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção da metade ou 
de um terço, a depender da quantidade de entes públicos condenados. 
§ 3t Na hipótese de a ordem judicial, apesar da responsabilidade solidária, fixar expressamente a proporção da responsabilidade 
de cada ente, os limites do valor de depósito a que se refere este artigo se manterão os mesmos, respeitada a proporção 
estipulada pelo juízo. 
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ROBERSONLUIZMOUREIR.A 
Prefcito Municipal 

Concede Elevação de Nível. 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIAN". 207 /2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, MS, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei Municipal n2 976/2011; 

Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica e 

Considerando também o Parecer da Comissão de Valorização dos Profissionais da F.ducação; 

RESOLVE: 

M lt Conceder Elevação de nível ao servidor Jox Femira da Silv~ lotado na Secretaria Municipal de Educação, do Nível II para o Nível 
m. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito 
PORTARIAN11208/2025. 

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento cm Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da outra! 
providências. 

O Prcreito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, representado pel, 
Chefe de Gabinete, a Scctedria de Gestio de Governo, neste ato, representado pelo Secretário de Gestão de Governo, a Secretária d 
Assist!ncia Social e Habitação, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e Habitação, a Secretária de F.mprcendedorismc 
neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, SeCRdria de Educação, neste ato, representado pelo Secretário de F.ducaçãc 
Secrewia de Finanças e Planejamento, neste ato, representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, Secretúia de Esporte e Turismc 
neste ato, representado pelo Secretário de Esporte e Turismo, Secretária de Infraestrutura Póblica, neste ato, representado pelo Secretári 
de Infraestrutura Pública e Scactária de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 

CONSIDERANDO as determinações do an. 42 do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e constituir 
Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERJ\NDO a disposições da Lei 14.133, de l° de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
Administr:a.çóes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e a necessidade, 
centralizar, racionalizar e otimizar procedimentos de gestão municipal; 
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CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no âmbito do 
Município de Ribas do Rio Pardo/ MS - e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de transição da Nova Lei de 
Licitação no àmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

.Art. 111 Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 
Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

III - Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

.Art. 22 Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

ROSEU CODOGNATTO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOUZADOSSANI'OS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASILVAMOURAROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

llAGO NOSSAFRIOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOStRFNATO MOURACOLLJS 
Secretário Municipal de Educação 

)EFERSONSANDRO MACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUIZ.ANTONIO DOSREJS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLINCASTRO CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

Gabinete do Pr=to 
PORTARIAN". 209/2025 

Atribui Função Gratificada (FG). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO -MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

FLS. Jv:t 
PS:OC.QQ.W ... 5 ___ _ 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. ll.Ji 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR P~OC.~~-5 ___ _ 

1. OBJETO: 

1.1. Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a contratação artística 
musical da dupla Clayton & Romário, para a realização de evento cultural no município de Ribas do 
Rio Pardo/MS. 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos seguintes atos normativos: 

a) Constituição Federal 

b) Lei Federal nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

c) Instrução Normativa TCE/MS nº 88/2018 e suas alterações 

d) Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

f) Plano Plurianual (PPA) 

g) Decreto Municipal nº 046/2023 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.A realização de eventos culturais no município desempenha um papel fundamental na valorização 
da cultura local, no fomento ao turismo e no fortalecimento da identidade comunitária. O show da 
dupla Clayton & Romãrio foi escolhido visando atender tais objetivos, proporcionando um 
espetáculo de grande porte e impacto positivo para os cidadãos. 

3.2. Do ponto de vista jurídico, a promoção de atividades culturais é um dever do Poder Público, 
conforme prevê o artigo 23, incisos Ili e IV, e o artigo 216 da Constituição Federal. Além disso, a 
cultura é um direito social expressamente tutelado pelo artigo 6° da Constituição da República. 

3.3.Adicionalmente, é relevante destacar que: 

a) O lazer e a cultura são elementos essenciais para o bem-estar da população. O evento reforça 
o direito ao lazer, proporcionando entretenimento e interação social, além de fomentar o setor 
cultural do município. 

b) O evento possui potencial para movimentar a economia local, incentivando o comércio e o 
turismo, especialmente nos setores de gastronomia, hotelaria e serviços, por meio do aumento 
no fluxo de visitantes. 

4. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA DUPLA CLAYTON & ROMÁRIO 

4 .1. A dupla Clayton & Romário é amplamente reconhecida no cenário musical brasileiro, especialmente 
no segmento sertanejo. A notoliedade dos artistas atende aos requisitos do artigo 74, inciso 11, da 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro ~ • 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 ✓ N 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. Juj 

PROC. OJt /4~5;.__ 
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Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de inexigibilidaâé de licitação para a 
contratação de artistas consagrados pela crítica especializada ou opinião pública, desde que por 
meio de representante exclusivo. 

4.2.Fatos que comprovam a notoriedade e relevância da dupla Clayton & Romário: 

a) A dupla conta com sucessos amplamente conhecidos, como "Pingaiada", "Água Nos Zói" (com 
Jorge & Mateus), "Namorando ou Não" (com Luan Santana) e "Morena". 

b) O canal oficial da dupla no YouTube ultrapassa milhões de visualizações, demonstrando seu 
grande alcance e aceitação popular. 

e) A contratação será realizada por meio da empresa C&R Produções e Eventos Ltda., 
representante exclusiva da dupla, conforme documentação anexa. 

4.3. Diante dessas informações, a inexigibilidade de licitação se justifica, pois a dupla preenche todos os 
requisitos legais para contratação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo deverá 
ocorrer conforme os ditames da Lei Federal nº 14.133/21, observando-se especialmente os 
seguintes pontos: 

5.1.1.Obrigações da Contratada (C&R Produções e Eventos Ltda.). A empresa contratada ficará 
responsável pelos seguintes serviços: 

a) Show artístico de Clayton & Romário, com duração mínima de 1h30min. 

b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre Belo Horizonte/MG e 
Ribas do Rio Pardo/MS. 

c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 

e) Cache da Equipe 

f) Diária de alimentação da equipe de estrada 

g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

i) Transporte Local para Equipe da Estrada 

j) Hospedagem do Artista e Equipe 

k) Cache do Artista 

1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

5.2. Obrigações da Contratante (Município de Ribas do Rio Pardo/MS) 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo A} . 
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5.1 .2.A Prefeitura Municipal será responsável por: k •-· ~- ~~---

a) Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 

b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

e) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 

5.3 O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de março de 
2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Com base em contratações anteriores realizadas por outros municípios, a proposta apresentada 
pela C&R Produções e Eventos Ltda. está em conformidade com o valor de mercado. 

6.1.1. Proposta Financeira 

a) Cachê total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

b) Incluso na proposta: Transporte, hospedagem, alimentação e equipe técnica. 

6.2.A justificativa de preços será feita com base em contratações semelhantes e apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes dentro do período de 12 meses, conforme preconiza o 
artigo 23°, §4 ° da Lei Federal nº 14 .133/21. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7. 1.Conforme práticas de mercado no setor artístico, o pagamento será realizado de forma antecipada, 
dois dias antes do evento, mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente. 

7 .2. A Lei Federal nº 14 .133/2021 permite pagamentos antecipados quando for indispensável para a 
contratação do serviço (art. 145, §1°), conforme já consolidado na jurisprudência dos Tribunais de 
Contas. 

8. RECOMENDAÇÃO FINAL 

8.1. Diante das informações apresentadas, a contratação da dupla Clayton & Romário via inexigibilidade 
de licitação está plenamente justificada com base na legislação vigente e nas boas práticas 
administrativas. 

8.2.A presente contratação permitirá: 

8.2.1.Fomentar a cultura e o lazer na cidade; 

8.2.2.Promover o turismo e movimentar a economia local; 

8.2.3. Oferecer um espetáculo de alto nível para a população; 
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8.2.4. Garantir um evento de grande porte, com segurança e estrutura ~d~~uadr..,,,,,. . ........, ___ _ 

8.3.Assim, recomenda-se a formalização do contrato com a empresa C&R Produções e Eventos Ltda., 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por inexigibilidade de licitação. 

9. ANEXOS 

9.1. Proposta comercial da empresa C&R Produções e Eventos Ltda. 

9.2. Carta de exclusividade da dupla Clayton & Romário; 

9.3. Comprovantes de contratação de shows anteriores para validação do valor de mercado; 

9.4. Documentos de habitação, jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 7 de fevereiro de 2025. 

~ /}JJJ-~ 
Raquel de Lima Santos 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

C11~1'~~ 
Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Aprovado por: 

,,/]~ t~~ J4~ · 
Mateus Eustach10 Victahno 
i 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

'-~)) . 

Leila Panr~ o Dias 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

~~2it{&olli, 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 
fortalecimento da identidade comunitária. 

~li Descrição 1 Unidade de Quantidade 
Medida 

D Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário para evento 1 UN lei:J tultural no município de Ribas do Rio Pardo/MS 

Não se trata de serviço continuo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A realização deste evento tem por objetivo proporcionar acesso à cultura e ao lazer, 
fomentando a integração social e o desenvolvimento econômico local. 

2.2. A Constituição Federal garante, em seu artigo 6°, o lazer como um direito social e, no artigo 
216, reforça o dever do Poder Público em incentivar a cultura. Dessa forma, a contratação de 
show artístico atende à missão institucional do município, promovendo a cultura regional e 
garantindo a valorização da identidade local. 

2.3. A contratação da dupla Clayton & Romário se justifica pelo seu reconhecimento nacional, 
sendo referência no segmento sertanejo e amplamente consagrada pelo público. Sucessos 
como "Pingaiada", "Água Nos Zói" (com Jorge & Mateus), "Namorando ou Não" (com Luan 
Santana) e "Morena· demonstram a relevância da dupla no cenário musical brasileiro. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação seguirá as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo observadas as 
seguintes condições: 

3.2. Obrigações da Contratada (C&R Produções e Eventos Ltda.) 

3.2.1.Show artístico da dupla Clayton & Romário, com duração mínima de 1 h30min. 

3.2.2. Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre Belo 
Horizonte/MG e Ribas do Rio Pardo/MS. 

3.2.3.Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

3.2.4.Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
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Prefeitura Munic ipal de 

Ribas do Rio Pardo 
3.2.5. Cache da Equipe 

3.2.6.Diária de alimentação da equipe de estrada 

3.2.7.Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

3.2.8.Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

3.2.9.Transporte Local para Equipe da Estrada 

3.2.10. Hospedagem do Artista e Equipe 

3.2.11. Cache do Artista 

3.2.12. ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

3.3. Obrigações da Contratante 

FLS. 113 
FLS. 001/1.5 

PROC. ftm----"-"-'----

3.3.1.Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 

3.3.2.Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

3.3.3.Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a 
realização do show. 

4. LOCAL E DATA DO EVENTO 

4.1. Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 

4.2. Data: 22 de março de 2025 

4.3. Horário: A partir das 22h 

4.4. O show terá duração de 1h30min (uma hora e trinta minutos) 

5. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação será realizada com a empresa C&R Produções e Eventos Ltda., detentora dos 
direitos exclusivos da dupla Clayton & Romário. 

1 Descrição 

!cachê da dupla Clayton & Romário 

!Total 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
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5.2. A estimativa de preços foi realizada com base em contratações anteriores e na apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros municípios, conforme disposto no artigo 23, § Lei Federal 

nº 14.133/21. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Forma de pagamento 

6.1.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado: CONTA BANCÁRIA A SER 

CREDITADA: BANCO DO BRASIL (001) AG: 4211-0 e.e: 41.353-4 CNPJ 

13.628.544/0001-44, 2 (dois) dias antes da realização do evento. 

6.1 .2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.1.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.1.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.1.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1. Conforme previsto no artigo 74, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2021, não há possibilidade 

de competição na contratação de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública, desde que representados por empresário exclusivo. 

7 .2. A dupla Clayton & Romário atende plenamente a esses requisitos, sendo amplamente 

reconhecida no cenário musical brasileiro. Além disso, a C&R Produções e Eventos Ltda. é a 

representante exclusiva da dupla, conforme documentação anexa. 

Prefeitura Municípal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
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7 .3. Exigências de habilitação: 

7.3.1.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a). tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b). tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 

última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 

da licitante); ou 

c). tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor 

e última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial 

(sede da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais 

administradores em exercício; ou 

d). tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e). tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; ou 

ij. tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI. 

7.3.2.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a). Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www .ribasdoriopardo.ms.gov.br 

4 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

FLS. 116 
FLS. vvt/45 
PROC. r 

b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c). Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão 

Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

relativos a tributos federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária; 

d). Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos 

Municipais) emitido pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

e). Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

f). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943. 

7.3.3.A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­

financeiro, os seguintes documentos: 

a). Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram 

aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação 

Judicial devidamente aprovado. 

7.3.4.Declarações exigidas, Declaração, afirmando que: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
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(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 

bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 

necessàrias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e 

condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento 

das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso 

fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 

pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 

da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
T el.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

6 



FLS. 118 
Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 001/45 

i 

PROC. {~ 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 

14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O município designará gestor e fiscais do contrato, conforme o artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021, para assegurar: 

8.1.1.Acompanhamento da execução dos serviços; 

8.1.2. Verificação do cumprimento das obrigações contratuais; 

8.1.3. Registro de ocorrências e tomada de providências em caso de descumprimento. 

8.1.4.Para a fiscalização atuará como Gestor do Contrato Maisa Ferreira da Silva e Fiscal 
Clésio de Goes Ferreira 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

9.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Prnfeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
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Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

aposti1amento. 

9.4. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por 
escopo. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h. do subitem 10.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 

10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d· do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea ·a· do subitem 10.1, a multa será de 5% do valor do 

Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo e no Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo e no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O contrato será firmado nos termos da Lei nº 14.133/2021 e será válido até a realização do 

show. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 08008081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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11.2. Toda documentação comprobatória da exclusividade da dupla, bem como comprovantes de 

valores praticados em contratações anteriores, será anexada ao processo. 

11.3. O contrato poderá ser alterado por interesse público, mediante justificativa e formalização de 

termo aditivo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 1 O de fevereiro de 2025. 

/4oq~ L\J # oi fa.~ 
Raquel de Lima Santos 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

('. ~ . ""-9 ~)'Q- G;J;_ 
~ oline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Aprovado por: 

~~~Jefo~ . 
. : ' ~ateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

ll 
' ,,_, ~ . 

Leila Paniago Dias 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

i ./2 ,.}_ k //{ 
r.J&~~~fi(We M'oUrá' CÓllis 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP; 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Re: Show Ribas do Rio Pardo/MS 
------------

De : Cer Vendas <agendacerl@gmail.com> 

Assunto : Re: Show Ribas do Rio Pardo/MS 

seg., 10 de fev. de 2025 15:40 

Para : UCITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO 
<licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo 

Boa tarde, 

$ 2 anexos 

Seguem os documentos solicitados. 

Obrigado 

FLS. J~, 
P~~oc. oo 7"/4~s __ _ 

Em seg., 10 de fev. de 2025 às 13:57, UCITAÇÃO - RIBAS DO RIO PARDO 
< licitacao(fü.ribasdorjopardo. ms,g~> escreveu: 

Boa tarde 

Para fins de contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no 
evento comemorativo do município de Ribas do Rio PardolMS, solicito que nos envie a proposta 
com data atualizada. 

Encaminho em anexo, declaração para ser preenchida, assinada e devolvida. 

GERENCIA DE UCITAÇÃO 
Fone: 0800-808-1175 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725- Centro - CEP 79180-000 

Renato Lapenta 
16 99317 2053 

- DECLARAÇÃO RIBAS DO RIO PARDO.pdf 
207 KB 

- PROPOSTA SHOW CLAYTON E ROMÁRIO RIBAS DO RIO PARDO.pdf 
224 KB 



CL/\VTON -
PROPOSTA DE SHOW 

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2025. 

A Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

;-·'t..S. j-2~ 

P~-~oc. oor /45 

Em atendimento à solicitação, a C&R PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2 • 13.712.200/0001-19, situada na Avenida Del Rey n 
111, - Bairro Caiçaras, na cidade de Belo Horizonte MG - Cep: 30.775-240, detentora dos 
direitos de vendas dos artistas da dupla CLA YTON & ROMÁRIO, apresenta as considerações 
da presente proposta e demais condições de contratação artística. 

Local do Evento: RIBAS DO RIO PARDO- MS 

Data do Evento: 22/03/2025 

Valor do Cachê: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessente mil Reais) cachê. 

Descritivo Produção: RS 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil Reais) Show com dura,ão de 
.lh3Jl. Incluso traslado Belo Horizonte - MG a Ribas do Rio Pardo - MS, hospedagem, diária de 
alimentação, carregadores, camarim e traslado local em 2 vans e 2 carros executivos durante o 
evento. 

Lembrando que recolhimento de ECAD, a locação do palco, Som (mesa digital), iluminação e 
painel de LED ficam por conta do contratante que será informado via email após fechamento do 
contrato das características do mesmo, inclusive rider técnico e mapa de palco. 

Forma De Pagamento: 2 dias antecedentes ao evento. 
Validade da proposta: 30 dias 
Obs.: Só trabalhamos com emissão de nota fiscal 

Dados Bancários para pagamentos: 
BRADESCO (NÚMERO BANCO - 237)­
Ag: 0513 - Conta Corrente: 17042-9 
Favorecido: C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 13.712.200/0001-19 

Cordialmenté~, 

C&~ . ~~rDUÇ~ES E ;YENTOS LTDA 

• ;\ .,, ., "v .. 
\/ ," 

1 ; 
,v · .' 
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DECLARAÇÃO 

C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº. 13.712.200/0001-19, situada na Avenida Dei Rey n 111, - Bairro 

Caiçaras, na cidade de Belo Horizonte MG - Cep: 30.775-240, detentora dos 

direitos de vendas dos artistas da dupla CLA YTON & ROMARIO, declara: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 

ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 

o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da 

Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 

das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 

necessário, a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre 

que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei 

Federal nº 9.854/1999) 



~~!..$. j.26 

P~-<OC. oo~Ó~2---

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer su;ici~~eid~~-;r:.e~m~or-al-, ---

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do inciso IV 

do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° {terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira 

da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4 º da Lei n. 

14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Belo Horizonte, 1 O de fevereiro de 2025 

FELIPE NASCIMEN""'O Assinado de forma dígital 
1' por FELIPE NASOMENTO 

ALEXANDRE:0640596 ALEXANORE:0640S964604 
4604 Oados:202S.02.10 

16:33:29 --03'00' 

C&R Produções e eventos L TOA. 

Felipe Nascimento Alexandre 
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XXIV. 25 de dezembro (quinta-feira), Natal- feriado nacional; 
XXV. 31 de dezembro (quarta-feira)- ponto facultativo. 

Att. 21. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 
do caráter contínuo ou ininterrupto. 

Att. 3•. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUIZMOUREIRA 
Pidcito Municipal 

Gabinete do Prcfato 
DECRETO Ne 002, DE09DEJANEIR.O DE2025 

;-LS . ....J..~~~-----
-;,~~OC. ~~ .... 5 _____ _ 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega outras funções administrativas. 

O~ de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administraçfo pública, o que demanda delegações de 
competências já previstas cm diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. l• Fica delegacia a competência de Ordenador de Despesas ela Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

1-Sccretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEF.IP); 
Il - Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS); 
m -Secretário(a) Municipal de Educação (SED); 
N • Secrctário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V - Sccretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 
VI -Secretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 
VIl - Sccretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
VIIl • Sccretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 2t Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. l!!, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e ela União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 
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§12 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solicilrias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 
de Finanças e Planejamento. 

§22 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§32 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3t Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 4R Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de lnvestirnento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 

Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. St Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da F.ducação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da F.ducação • FUNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 

de F.ducação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 

solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de automação de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 6t Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

t"=LS. 1.:Z 3 
?~-<OC .2º3 z_~.;;:S ____ _ 
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Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. 8t Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. '2 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. l()t Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga•se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

Art.12. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, O~ de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOURER.A 
Prefeito Municipal 

GabJnctc do Prefeito 
PORTARIAN• 030/2025 

FLS. 1-l1 
PROC. OO t;/2'""'5 ______ _ 

Rê..ld.~~·---

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉUAS AO SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ART.1•. Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mês de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

.Almandra Cmtina de Soma Gomes - Matricula 1618 - Agente Comuniwio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Andn:ia de Olhdra Souza- Matrícula -'088 - T&:nico de F.n&mmgem. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Eerson de Olheira Gondim-Mattfcula 243 -Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Número da Cotação: 00017/25 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 

Ficha: 160 Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional: 13.392.0007 .2191.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ---..,..,.,== :-e=-"'="'"~-~~ 
Centro Custo: 
li 

501. - Secretaria M!Ullcipal de Educação (SED) 
em Código Descrfçao Qtd. Valor Médio Total Médio 

-------------------------------------------------------------------------------------------------·----------------------------------~ 1 010.045.918 CONTRATAÇÃO ARTISTICA MUSICAL DA DUPLA CLAYTON & ROMÁRIO, PAF< 1 260.000,00 260.000,00 

Total Ficha 160 260.000,00 

TOTAL GERAL 260.000,00 

Solicitado por: 

Data: 10 / o.z /~o~ 

Ordenador de Despesa: 



■ MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541/0001·91 Exercício: 2025 

FLS. 131 
PROC. 001/45 

Rua. f!m 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 160 Processo NO : 

Unidade: 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
Funcional: 13.392.0007.2191.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Cat Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150COOC 

Cotação: 00017/25 lesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
4.600.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
O 00 

CONTRATAÇÃO DE SHOW 

Autorizado por: 

11 / O:t / JO.'l5 

Centro de Custo: 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
0,00 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
4.600.000.00 

260.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

260.000,00 
3.590.000,00 
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Prefeitura Municipal d e 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 13.Z 

FLS. oo~/25 

PROC. r 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no 
evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural 
e o fortalecimento da identidade comunitária. 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n. 

14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha 

do executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende 

destacar, à luz do que já fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em 

critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os 

parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do 

valor estimado do objeto no mercado. Vejamos: 

Arl. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 133 

FLS. 00,/:;,5 

PROC.r 
Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV -pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; ou 

V -pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data 
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7" Nas contratações diretas por inexigibílidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1 ° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em 
valores de contratações de objetos Idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior 
à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 
anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. (grifo nosso) 

No presente caso, utilizou-se corno parâmetro para identificar os preços de mercado 

contratações do cantor em outros órgãos públicos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao 

seguinte resultado: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçao do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ri>as do Rio PérdolMS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 13¼ 
FLS. oa-q./15 

PROC. r 
ÓRGÃO VALOR 

Município: APERIBE/RJ R$ 290.000,00 

Nota Fiscal; 2024/78 

25/06/2024 

Município: PRA TINHA/MG R$ 260.000,00 

Nota Fiscal: 21 

17/12/2024 

Município: ALVORADA - TO R$ 270.000,00 

Nota Fiscal:2024/113 

05/11/2024 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 

parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 

apresentados correspondem aos preços praticados no mercado. 

Observa-se que o valor proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) foi de 

R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) que se encontra dentro do valor de mercado do show 

artístico da dupla, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus cofres 

públicos para o evento de aniversário da cidade e também, demostra, a adequação para o porte e 

estrutura do evento. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 135 

FLS. 0 0 -'4 /:l 5 

PROC. r 
2. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 

empresa C&R PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº13.712.200/0001-19 através do seu 

representante legal FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE, RG nº MG 13771951 SSP/MG e CPF 

nº 064.059.646-04 que possui exclusividade em relação a comercialização dos shows da dupla 

CLAYTON & ROMÁRIO, nos termos da CARTA DE EXCLUSIVIDADE anexa, pelo processo de 

inexigibilidade de licitação, com base no li do art. 74 da Lei 14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista e econômica. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são 

os motivos que permeiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo técnico 

preliminar. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 08008081175ou20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de fevereiro de 2025. 

t , 1 ~Í 11 l"/4 
J~ R~~e Mofr; Collis 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

MINUTA CONTRATO Nº __ /2025 

FLS. 136 

FLS. 00:,/45 
PROC. t,m 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1 - O MUNICiPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua 
Conceição do Rio Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato 
representado pelo Senhor ___ _, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 
__ _, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. _____ _, com endereço 
administrativo na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro Centro, neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ____ com sede na ____ _, 
inscrita no CNPJ sob nº ___ _, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. _____ _, inscrito no CPF/MF sob nº ____ , portador do 
Registro de Identidade (RG) sob nº ____ _, ajustam o presente contrato, de execução de 
forma direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a 
matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso 11, do 
art. 74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da 
CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS J CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

FLS. 13-=t 

FLS. oo-=,-/25 

PROC. ~ o 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação artística musical da dupla Clayton 
& Romário, para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da Identidade comunitária. 

1 2 • CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de RS 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), 
apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

1 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de 
março de 2025, nos tennos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

j 4 • CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do 
Rio Pardo (MS), a partir das 22h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento 
ao Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, confonne dispõe o 
caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 138 
FLS. 00~/i5 

PROC.r 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 
como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a} Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 

b} Data: 22 de março de 2025 
c) Horário: A partir das 22h 

d} O show terá duração de 1h30min (uma hora e trinta minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea ªb", inciso 1, do art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

l 5 • CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado: Banco Do Brasil (001), Agência 4211-0, Conta Corrente 
41.353-4, CNPJ 13.628.544/0001-44, 2 (dois) dias antes da realização do evento. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 6. do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

l 6 - CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS. para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇAO (SED) 

Funcional 13.392.0007 .2191 .0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

l 7 • CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 8 - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1 .1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico da dupla Clayton & Romário, com duração mínima de 1 h30min. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pado, 1725-Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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PROC.r 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre Belo Horizonte/MG 
e Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
n Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
a) Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 
b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
c) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a 
realização do show. 

j 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
ij praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS f CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", •r, "g" e "h• do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ·c· e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d. do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §go, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

9 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c} as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d} os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

111 -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos tennos definidos do item 8 do Tenno 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais nonnas federais aplicáveis e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

j 14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 · CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista 
só poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos 
neste instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de 
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imagem, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail contato@micheltelo.com.br. 

116 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem •conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegai- prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em 
violação a um dever legal; 
e) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo 
ou instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticonupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras 
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• CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLiTICA E/OU RELIGIOSA 

17 .1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, 
a figura do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da 
CONTRATADA. 

11 a · CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 
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Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de fevereiro de 2025. 

À PROCURADORIA JURIDICA 

PROCESSO Nº 007/2025 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

Objeto: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 

fortalecimento da identidade comunitária 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº 007 /2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibílidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 024/2025 

DE: Assessoria Jurídica DATA: 12/02/2025 1--------:............:____;_; ____________ ----I 

PARA: Gerencia de Licitação 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo Nº 007/2025. 

Atenciosamente, Recebido em: 

Data: J ~ / Oh /2025 

Shirl 
A 
Po 
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Processo Administrativo n.0 007/2025 

PARECER JURÍDICO: 81/2025/PJ/PM/RRP/MS 

I. RELATÓRIO 

Objeto: Contratação artística da dupla Clayton & Romário 
para evento cultural no município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO-SHOW ARTÍSTICO- DUPLA CLA YTON & 
ROMÁRIO - CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA E PELO 
PÚBLICO REPRESENTANTE EXCLUSIVO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 
CONFORMIDADE COM O ART. 74, II, DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021 - VALORIZAÇÃO CULTURAL -
COMPETÊNCIA MUNICIPAL - FORMALIZAÇÃO 
ADEQUADA - APROVAÇÃO. 

O presente parecer jurídico, concedido nos termos do art. 72, III, da Lei Federal 
nº 14.133/21, tem por objetivo avaliar a legalidade e a viabilidade jurídica da 
contratação da dupla sertaneja Clayton & Romário para apresentação em evento 
cultural do município de Ribas do Rio Pardo/MS, com base nos princípios e 
diretrizes legais aplicáveis. ~ 
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A Secretaria Municipal de Educação, representada pelo Secretf~tJ3Jos~ato de 
Moura Collis, nas atribuições que lhe competem, busca a contratação da dupla 
devido à sua ampla aceitação pública e destaque no cenário nacional da música 
sertaneja, sendo consagrada pela crítica especializada. 

Foram anexadas ao processo as seguintes documentações: 

a). Estudo Técnico Preliminar (ETP), justificando a necessidade da contratação; 

b). Termo de Referência, especificando as condições e responsabilidades da 
contratada e do município; 

c). Proposta comercial da empresa C&R Produções e Eventos Ltda., 
representante exclusiva da dupla Clayton & Romário; 

d). Contrato de exclusividade, comprovando que a empresa possui os direitos 
exclusivos de contratação da dupla; 

e). Comprovação da aceitação da dupla pelo público e crítica especializada, com 
base em matérias jornalísticas e mídias especializadas. 

O presente parecer analisa os fundamentos legais que embasam a contratação e 
sua conformidade com a legislação vigente, em especial a Constituição Federal e 
a Lei Federal nº 14.133/2021. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A contratação de Clayton & Romário pelo município de Ribas do Rio Pardo/MS 
está alinhada com as disposições constitucionais e legais que tratam da 
valorização cultural e da proteção ao patrimônio artístico e histórico. 

a) Fundamentação Constitucional - Valorização do Patrimônio Cultural 

A Constituição Federal estabelece a responsabilidade dos entes federativos na 
preservação e promoção da cultura, conforme os seguintes dispositivos: 

Art. 23 - Competência Comum da União, Estados, DF e Municípios: 

Inciso III - Determina a proteção a bens de valor cultural, incluindo obras 
artísticas e eventos culturais. 

Inciso V - Garante o direito de acesso à cultura, cabendo ao Poder Público a 
adoção de medidas concretas para sua promoção. 
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Inciso VII - Reforça a necessidade de proteção do patrimônio cultu ~urístico. 

Art. 24 - Competência Legislativa Concorrente: 

Inciso VII - Assegura a possibilidade de legislar sobre a proteção do patrimônio 
histórico e cultural. 

Inciso IX - Determina que a proteção do patrimônio cultural deve seguir a 
legislação federal e estadual. 

30 - Competência dos Municípios: 

Inciso IX - Atribui aos municípios o dever de proteger o patrimônio histórico­
cultural local. 

A realização do evento com a presença da dupla Clayton & Romário é um 
mecanismo legítimo de valorização da cultura local, promovendo o acesso da 
população a manifestações artísticas reconhecidas nacionalmente e contribuindo 
para o fortalecimento da identidade cultural do município. 

b) Fundamentação Legal - Inexigibilidade de Licitação pela Notoriedade da 
Dupla 

A contratação da dupla Clayton & Romário por inexigibilidade de licitação está 
fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

A dupla Clayton & Romário atende plenamente aos critérios exigidos pela 
legislação para a contratação direta, pois: 

a. Possui grande aceitação pública e destaque no cenário nacional da música 
sertaneja, conforme evidenciado em matérias jornalísticas e estatísticas de 
consumo digital (YouTube, Spotify e redes sociais). 
b. É reconhecida pela crítica especializada como um dos principais nomes do 
gênero sertanejo contemporâneo. 
c. Possui representação exclusiva da empresa C&R Produções e Eventos /{'J 

. Ltda., conforme demonstrado na Carta de Exclusividade anexada ao processo. ~ 'e--· 
-·--· ~ Prefeitura Municipal de Ribas d Rio Pardo 
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Além disso, a jurisprudência dos Tribunais de Contas ~'J~ JNma~ão ê.1ã'" • • 
Advocacia-Geral da União (AGU) confirmam que a inviabilidade de competição 
em contratações artísticas justifica a adoção da inexigibilidade de licitação, desde 
que atendidos os requisitos formais, o que ocorre no presente caso. 

Nestes temos já entendeu a nossa Corte Estadual de Contas, veja: 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SHOW ARTÍSTICO MUSICAL 
- INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO DEMONSTRADA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO - FORMALIZAÇÃO - SUBANEXO XVII - NÃO 
ENCAMINHAMENTO REGULARIDADE COM RESSALVA 
RECOMENDAÇÃO - EXECUÇÃO FINANCEIRA - OBJETO CUMPRIDO -
REGULARIDADE. O procedimento de inexigibilidade de licitação é regular ao 
demonstrar a inviabilidade de competição, para contratação de profissional de 
setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 
devidamente instruído pelos documentos exigidos, como autorização, 
justificativa, dotação orçamentária, parecer jurídico, proposta apresentada, 
certidões negativas de débitos da empresa e ratificação. A formalização de 
instrumento de Contrato Administrativo é declarada regular com ressalva ao 
verificar a ausência de documento que traduz defeito passível de recomendação 
ao atual responsável. É regular a execução financeira ao verificar o cumprimento 
do objeto contratado, a exatidão dos valores e o adimplemento das obrigações. 
(TCE/MS - ACÓRDÃO ACOl - 73/2019 - Processo TC/MS: TC/5312/2015). 

e) Formalidade processual 

A formalização do processo de contratação direta da dupla Clayton & Romário 
por inexigibilidade de licitação obedece às diretrizes estabelecidas no artigo 72 
da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo aos requisitos essenciais para a 
conformidade da contratação. 

O procedimento contempla os seguintes elementos obrigatórios: 

I - Documento de formalização de demanda, representado pelo pedido 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, acompanhado do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), que justifica a necessidade da contratação, e do Termo 
de Referência, que define as condições do serviço a ser prestado; 

II - Estimativa de despesa, calculada conforme o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, 
baseada em contratações similares e em valores praticados no mercado, 
demonstrando adequação financeira da proposta apresentada pela empresa C&R 

Produções e Eventos Lida.; tf. 1 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS 1 CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 
0800 808 1175 
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PREFEITURA 

R'·B ~ 
III - Parecer jurídico, que demonstram o atendimento aos requisitos 7gidos, 
fundamentando a contratação sob a perspectiva legal e administrativa, está 
representado pelo presente trabalho; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, 
garantindo que há disponibilidade orçamentária para a realização do evento, 
conforme indicado pela Secretaria de Educação no Termo de Referência; 

V - Comprovação da habilitação e qualificação do contratado, mediante carta de 
exclusividade, certidões de regularidade fiscal e demais documentos que 
comprovam que a empresa C&R Produções e Eventos Ltda. é a representante 
exclusiva da dupla Clayton & Romário e está apta para firmar contrato com a 
Administração Pública; 

VI - Razão da escolha do contratado, baseada na notoriedade da dupla no cenário 
nacional da música sertaneja, consagrada pela crítica especializada e pelo 
público, o que torna inviável a competição e justifica a inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

VII - Justificativa de preço, com valores comparados a contratações anteriores e à 
média de mercado, assegurando que o montante contratado (R$ 260.000,00) está 
dentro da razoabilidade e atende aos princípios da economicidade e 
vantajosidade para a Administração Pública; 

VIII - Autorização da autoridade competente, materializada pela aprovação do 
Secretário de Educação e pela ratificação do Prefeito Municipal de Ribas do Rio 
Pardo/MS, conforme previsto na legislação vigente. 

Dessa forma, o processo está formalmente instruído em conformidade com as 
normas aplicáveis, garantindo transparência, legalidade e eficiência na 

contratação direta da dupla Clayton & Romário para o evento cultural do 
município. 

d) Análise da Minuta do Contrato 

A minuta do contrato foi elaborada em estrita observância às disposições 
contidas no artigo 92 da Lei Federal n2 14.133/2021, garantindo que todos os 
requisitos essenciais à formalização da contratação direta estão devidamente 
contemplados. 

Prefeitura Municipal~'• do Rio Pardo 
Rua Concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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FLS. 153 

PROC. oa"t/45 

R'.JB. ft;; 
O instrumento contratual contém cláusulas que estabelecem com dar a o objeto 
da contratação, os seus elementos característicos, a vinculação ao ato autorizador 
da contratação direta e à respectiva proposta comercial apresentada pela empresa 
C&R Produções e Eventos Ltda., assegurando a legalidade e transparência do 
ajuste firmado. 

A minuta contempla a legislação aplicável à execução do contrato, disciplinando 
os casos omissos e as normas específicas incidentes sobre o fornecimento do 
serviço artístico contratado. Além disso, estão definidos o regime de execução e 
a forma de fornecimento, garantindo a adequação do serviço ao objeto 
contratado. 

No tocante ao preço e às condições de pagamento, o contrato especifica os 
critérios para quitação do valor contratado, as condições de atualização 
monetária e os prazos para adimplemento das obrigações financeiras, 
respeitando o princípio da economicidade e o equilíbrio econômico-financeiro do 
ajuste. Os critérios para recebimento do objeto foram adequadamente 
estabelecidos, assegurando clareza na fiscalização e no cumprimento das 
obrigações contratuais. 

O contrato define expressamente a classificação orçamentária dos recursos 
destinados ao pagamento da despesa, em conformidade com o orçamento 
municipal vigente, garantindo a previsão de recursos para honrar o compromisso 
assumido. O instrumento ainda prever os direitos e deveres das partes, as 
penalidades aplicáveis e os valores das multas cabíveis em caso de 
descumprimento contratual. 

Adicionalmente, a minuta prevê a obrigação do contratado de manter todas as 
condições de habilitação durante a execução do contrato, garantindo que a 
empresa C&R Produções e Eventos Ltda. cumpra os requisitos necessários para 
a prestação do serviço. Também está incluído o modelo de gestão contratual, 
disciplinando a designação do gestor e dos fiscais do contrato, conforme exigido 
pela legislação vigente. 

Por fim, a minuta estabelece as hipóteses de extinção contratual, contemplando 
os casos de rescisão por inadimplemento, fato superveniente que inviabilize a 
execução do contrato ou interesse público devidamente justificado, assegurando 
que o ajuste observe a legalidade e a eficiência administrativa. 

Prefeitura Munlclpal l;alo Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Río Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PREJEITU11A 

Diante do exposto, verifica-se que a minuta do contrato atende plenamente ao 
artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo segurança jurídica, 
transparência e conformidade legal. 

III - CONCLUSÃO 
FLS. 154 
PROC. 00 1-/~5 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que: 

a). A contratação da dupla Clayton & Romário atende aos princípios 
constitucionais de valorização da cultura e acesso à arte, conforme os artigos 23, 
24 e 30 da Constituição Federal. 

b) A contratação por inexigibilidade de licitação está devidamente 
fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando 
a notoriedade da dupla e a exclusividade de sua representação. 

c). A documentação juntada ao processo comprova a regularidade e a 
aptidão formal exigida para a contratação, incluindo carta de exclusividade, 
proposta comercial e estudo técnico preliminar. 

d). O evento terá impacto positivo na economia local, na promoção do 
turismo e no fortalecimento da identidade cultural do município. 

Diante do exposto, opina-se favoravelmente pela viabilidade jurídica da 
contratação da dupla Clayton & Romário, por inexigibilidade de licitação, nos 
termos da legislação vigente. 

Encaminhe-se a autoridade competente Secretário de Educação para deliberação 
e providências necessárias. 

Salienta-se que a análise jurídica sobre o procedimento restringe-se à perfeita 
aplicação da legalidade, ficando os critérios de conveniência e oportunidade a 
cargo da autoridade superior competente, ordenadores de despesas deste 
Município. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de fevereiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ri~! Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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PREFEITURA 

Procurador Geral do Município - Portaria n.Q 004/2025 

OAB/MS Nº 27.093 

Assessor Jurídico- ortaria n.º 212/2025 

OAB/MS7272 
FLS. 155 

PROC. 001/1.5 

R'.JB. ~ n 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



S
U

B
A

N
E

X
O

X
 

U
N

ID
A

D
E

 G
E

S
TO

R
A

: 
M

u
n

ic
íp

io
 d

e
 R

ib
as

 d
o

 R
io

 P
ar

do
 (S

ec
re

ta
ria

 M
u

n
ic

ip
a

l d
e

 E
du

ca
çã

o 
(S

E
D

))
 

PR
O

C
ES

SO
 U

C
IT

A
TÓ

R
IO

 N
!! 

00
7/

20
25

 
N

Ú
M

E
R

O
 D

A
 L

IC
IT

A
Ç

Ã
O

: l
n

e
xi

g
ib

ili
d

a
d

e
 d

e
 L

ic
ita

çã
o 

n2
 0

04
/2

02
5 

FO
N

TE
S:

 B
A

N
C

O
 D

E 
P

R
E

Ç
O

S
/Ó

R
G

Ã
O

 P
E

S
Q

U
IS

A
D

O
/T

A
B

E
LA

 O
FI

C
IA

L/
M

ÍD
IA

 E
SP

EC
IA

LI
ZA

D
A

/F
O

R
N

EC
ED

O
R

 
M

en
o

r 
V

al
o

r 
A

pu
ra

do
 

C
&

R
 

LO
TE

1 
IT

E
M

 
P

R
O

D
U

C
O

E
S

 E
 

M
e

n
o

r 
V

a
lo

r 
E

V
E

N
TO

S
 L

TD
A

 -
A

p
u

ra
d

o
 

M
E

 
C

o
n

tr
a

ta
çã

o
 a

rt
ís

tic
a

 m
us

ic
al

 d
a 

d
u

p
la

 C
la

yt
on

 &
 R

o
m

á
ri

o
, 

pa
ra

 a
pr

es
en

ta
çã

o 
n

o
 e

ve
n

to
 

co
m

e
m

o
ra

ti
vo

 d
o

 m
u

n
ic

íp
io

 d
e

 R
ib

as
 d

o
 R

io
 P

a
rd

o
/M

S
, v

is
a

n
d

o
 a

 p
ro

m
o

çã
o

 c
u

lt
u

ra
l 

e 
o 

R
$ 

26
0.

00
0,

00
 

R$
 

26
0.

00
0,

00
 

fo
rt

a
le

ci
m

e
n

to
 d

a 
id

e
n

ti
d

a
d

e
 c

o
m

u
n

it
á

ri
a

. 

S
im

 
T

od
os

 o
s 

va
lo

re
s 

fo
ra

m
 c

on
si

de
ra

do
s 

pa
ra

 o
 c

ô
m

p
u

to
 d

o
 p

re
ço

 fi
n

a
l?

 
X

 
H

o
u

ve
 e

xc
lu

sã
o 

d
o

s 
va

lo
re

s 
ex

ce
ss

iv
am

en
te

 e
le

va
do

s 
e

/o
u

 in
ex

eq
uí

ve
is

? 
3 

!D
at

a:
 !

13
/0

2/
20

25
 

N
ão

 

X
 

e
n

ri
q

u
e

s 
R

es
po

ns
áv

el
 p

el
a 

pe
sq

ui
sa

 
:,

; <..
: 

1 
S

e 
H

o
u

ve
r.

 P
re

en
ch

er
 e

st
a 

co
lu

n
a

 s
o

m
e

n
te

 q
u

a
n

d
o

 a
 li

ci
ta

çã
o

 f
o

r 
p

o
r l

o
te

. 
~
 

2 
In

cl
u

ir
 o

 n
o

m
e

 d
o

 m
é

to
d

o
 m

a
te

m
á

ti
co

 u
ti

liz
a

d
o

 p
ar

a 
a 

d
e

fi
n

iç
ã

o
 d

o
 v

a
lo

r 
e

st
im

a
d

o
 (

p
a

râ
m

e
tr

o
 d

e
 p

re
ço

).
 E

x.
 m

é
d

ia
 a

ri
tm

é
ti

ca
, 

m
e

d
ia

n
a

, e
tk

-
3 

C
as

o 
a 

re
sp

os
ta

 s
ej

a 
"S

im
",

 in
d

ic
a

r e
m

 n
eg

ri
to

 o
u

 e
m

 d
e

st
a

q
u

e
 o

s 
va

lo
re

s 
de

sc
on

si
de

ra
do

s 
n

a
 ta

b
e

la
 p

ri
n

ci
p

a
l. 

-;:
; 

-n
 

:;o
 

r 
o 

(1
) 

o ·e
i 

1~ 
G

 
ll'

l 
..w

 
o-

-



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

FLS. 15 °t 
PROC. Jo 1 /). 5 , 

RUB.r 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LlCIT A TÓRIO Nº 007/2025 
INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 
fortalecimento da identidade comunitária. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo 
Sr. José Renato Moura Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a 
lnexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME, com sede na Avenida General David 
Sarnoff, nº 4.050, Bairro lnconfidentes, na cidade de Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.712.200/0001-19. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação artística musical da dupla 
Clayton & Romário, para apresentação no 

1 
evento comemorativo do município de UN. 1 260.000,00 260.000,00 
Ribas do Rio Pardo/MS, visando a 
promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

VALOR GLOBAL: R$ 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

~l:ltJi1~ 
Secretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 -Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov. br 

260.000,00 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAS DO. RIO PARDO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o D/RIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Munidpio de Ribas do Rio Pardo/MS, como Imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 
Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.ribasdorjopardo.ms.aov.br/djrlbas. 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 
Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 
Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1 ° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. . 
Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como melo oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

FLS. 15t 

PRoc . ººl-/27:i-5---~ 

R:.,8.~--·------

---- ·-· --- ---www·.c11ãrtooliêlatmi:com.br/assómasul 
309 
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TIAGO NOSSAFRlOSI 
Secretário Municipal de Saúde 

RUDINEYDEARAUJO LEAL 
Diretor de Departamento de Gestão Hospitalar e SAMU 

Gerencia de Contratos 
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFER.ENTEAO EXTRATO DO CONTRATO N2 218/2024 

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS retifica a publicação no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo do 
Estado do Mato Grosso do Sul, ANO IV, Edição n.2 938, Páginas n.2 02-03, publicado no dia 30 de dezembro de 2024, 

REFERENTE AO EXTRATO DO CONfRATO Nt218/2024. 

ONDESE!.t:-0.ATADO CONTRATO: 20 de dezembro de 2024• 

LEIA-SE: «o.ATADO CONTRATO: 30 de dezembro de 2024" 

DATA: 13 de fêvereiro de 2025 

Gabriel Mas.uyuki O. Hasegawa 
Gedncia de Contratos 

Gerência de llcitações 

FLS 15t 

PROC. Ov1 /1.s 

AVISO DERFSULTADO DEJULGAMENTO EADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 034/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2111/2024 

O Pregoeiro de processos do órgão RJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO­
RIBAS DO RIO PARDO-MS, vem comunicar o resultado do processo de PREGÃO ELETRÔNICO n2 034/2024, 

Processo Administrativo n2 111/2024 finalizado quinta-fêira, 13 de fevereiro de 202S às 17:19, objeto: Registro de preços 
para eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Cestas Básicas de Alimentos. Ficando adjudicadas e 
homologadas as seguintes propostas: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS LIDA (340495070001S1) com 
os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 399.S76,00 {trezentos e noventa e nove mil e quinhentos e setenta e seis reais). 

RIBAS DO RIO PARDO (MS), quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 

EDUARDO ARTHUR DEMORAIS 
Pregoeiro 

Gerencia de Licit2Ç6es 
AVJSODERATIFICAÇÃOEAUfORJZAÇÃODEINEXIGIBilIDADEDEUCITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 007 /2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 004/2025 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento comemorativo do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 
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O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. José Renato Moura 
Collis, Secretário Municipal de F.ducação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 

fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: C & RPRODUCOF.S E EVENTOS L1DA-ME, com sede na Avenida General David Samoff, n2 4.050, Bairro 

Inconfidentes, na cidade de Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob n2 13.712.200/0001-19. 

ITEM ~PECIFICAÇÃO UNID. Q.IDE. VALOR VALOR 

1 Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para UN. 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 

identidade comunitária. 

1 

UNIT. TOTAL 

260.000,00 260.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 260.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

J~ Renato Moura Collis 

FLS 16J 

PROC . .Jv1-fa'5 

Secretário Municipal de F.ducação 
R'.JB. r~--

Gerência de Licit3Ç6cs 
AVISODERATIFICAÇÃOEAUTORIZAÇÃODEINEXIGIBILIDADEDELlCITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N!! 006/2025 
INEXIGIBil..IDADE DE LICITAÇÃO Nt 003/2025 

OBJETO: Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para apresentação no evento comemorativo do 

município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pela Sr. José Renato Moura 

Collis, Secretário Municipal de F.ducação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 

fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LlDA- EPP, com sede na Avenida Jandira, n!! 295, Bairro Indianópolis, 

na cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob n2 09.261.808/0001-05. 

ITFM FSPECIFICAÇÃO UNID. Q.lDE. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Contratação artística musical da dupla Bruno & Marrone, para UN. 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da 
identidade comunitária. 

1 750.000,00 750.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 13 de fevereiro de 2025. 

J~ Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de F.ducação 

VALOR GLOBAL: R$ 750.000,00 

-
CimaraMunicipal de Ribas do Rio Pardo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 03 
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 4/2025 

Accssm Contr;:it .ição 

Última atualização 14/02/2025 FLS ...1ii ___ _ 

PROC. vJ1/~5 Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 1 - MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li 
R:.,s.--r--· 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 14/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-l-000006/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento comemorativo do município de 

Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

Informação complementar: 

Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento comemorativo do município de 
Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 260.000,00 

VALORTOTALHOMOLOGADODA 
COMPRA 

R$ 260.000,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número : 

1 

Exibir. O 

e <Voltar) 

Descrição : 

CONTRATAÇÃOARTISTICA MUSICAL 

DA DUPLA CLAYTON & ROMÁRIO, 

PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO 

COMEMORATIVO 00 MUNICÍPIO DE 

RIBAS DO RIO PARDO/MS, VISANDO A 

PROMOÇÃO CULTURAL E O 

FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE 

COMUNITÁRIA 

1-1 de l itens 

Quantidade : 

1 

Valor unitário estimado : 

R$ 260.000.00 

1 l 
~iiw.! 1 • j ·------'· 

Cri~do p~Aa L<'i 11º J..:I 1"~.3/21. ~ ;:..or! :~~ i'\J. i::•,.•,·· . rf . -~ ,r:t •;)\-~c0 ..-...~ · 

e sítio 1:..~!r-trünk:.:) n::r:.u d,;-$t1n:~dc; ~1 dtvt:lg.:i ·:d~ c:.~rc:' ; •. ·n · 

exigido~ r?rn ~;•"'Ide~ (Jc licit~f_;õc~~ e co,~t·· .. 1to~. ~c~rr,n: .. ,!,._ft1vr•,t·, 1- · 1 · 
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Item n• 1 

Descrição: CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA DUPLA CLAYTON & ROMÁRIO. PARA APRESENTAÇÃO NO 
EVENTO COMEMORATIVO DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, VISANDO A PROMOÇÃO CULTURAL E 
O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE COMUNITÁRIA. 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UN Valor unitário estimado: R$ 260.000.00 

Valor total estimado: R$ 260.000.00 
FLS. 1G~ 

RESULTADO(S) PROC. u,r~/-?7 

Ordem de classificação 1º 

Situação: Informado 

Data do resultado da homologação: 13:~:~~ 
R CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 13.712.200/0001-19 

Consultar sanç~penaUdades do fornecedor 

Itens 

Nome ou razão social do fornecedor: C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Pt, 2GO.OOO 00 

Arquivos Histórico 

Descriçao 

CONrnJ\TAÇÃO ARTISTICA MUSICAL 

DA DUPU, CLAYTON & ROMMUO. 

PARA APRESFNTAÇ/\0 NO F.VENTO 

COMEMORATIVO DO MUNICIPIO DE 

RIBAS DO R~.) PAqDO/ tv.S. VISANDO A 

í'!!OMOÇJ\O CULTURAL E C 

1-0 RlALECIMENTO OA IDENTIDAOí:: 

COMUNITÁRIA 

Quantidade Valor •JniL."'irio .--s•imado 



Listar assuntos sem dados 
Todos 

Serviço 
Todos 

Campo+ 

Operador• 

Dados da Rrme,;s,, 

Informações de Contratações e Compras Diretas: 
Dispensa e lnexigibllidade de Licitação 

Código de Registro: 

619FBD7BE2AC2538FF1BE32F9F119245D835903A 

Status: 

Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 

14/02/202510:48 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

#Número do 

Proces50/Termo 
Código da T1podo 

Modalidade Objeto 

2501010000007/25 9- 7-
tnexigibilidade Presta~o 
de Lkltação de 

serviços 

Espccificaç5o 

do Ramo da 

Obra ou 

Serviço de 
Engenharia 

" " 

Nome 

do 

Titular 

da 

Unidade 

Valor da 

Dispensa ou 
lnnxig1bílidade 

260000.00 

~ 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

A 
v 

" .., 

" " 

+ 
LIMPAR 

r --. 
l ___ j 

FLS. 163 

PROC. 001/d5 

RUB. --:fr-;;r--1m..__ ___ _ 

E•rnilil 

Descrição do CPFdo do 

Objeto da Ticular TICUIM 

Dispensa ou da da °íipo de 

lne~igibi!itJ;ic!r: Unidade lJnirJade l.1.:1taçi\o 

Contratação 99-Não 
artística se 
musical da Aplica 
dupla Clayton 
&Romário, 
para 
apresentaçllo 
no evento 
comemorativo 
do município 

de Ribas do 
Rio Pardo/MS, 

visando a 
promoção 
cultural e o 
fortalecimento 

D 

R 
A 

o 
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ª
Ribas 
do Rio Pardo 
,11EFEITURA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

RUB.-r 
DATA: 07/03/2025 

r ws 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00412025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 
CONTRA TO Nº 031/2025 
CONTRATADO: EMPRESA C & R PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA • ME. 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

-CONTRATO Nº 031/2025; 
- Extrato do contrato; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do fiscal; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em 01' / .,3 J .i.ç 

r _n rl o ; 
\Jt Y'.'¼. ¼~ \ . }\::(r~O/\ 

Camila Matoso Ramos ___) 

Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 

CONTRATO Nº 031/2025 

FLS. 1&5 

PROC. 001/;;-5 

RUB. T 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 
C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA- ME. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 004/2025 
Processo nº 007/2025 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua 
Conceição do Rio Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato 
representado pelo Senhor JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, brasileiro, Secretário de Educação, 
inscrito no CPF/MF sob nº 711.700.221-20, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. 771882 
SSP/MS, com endereço administrativo na Rua Júlio José dos Santos, nº 71, Vila Nossa Senhora da 
Conceição, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa C & R 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME, com sede na Avenida General David Sarnoff, nº 4.050, 
Bairro lnconfidentes, na cidade de Belo Horizonte-MG, inscrita no CNPJ sob nº 13.712.200/0001-19, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor FELIPE NASCIMENTO 
ALEXANDRE, inscrito no CPF/MF sob nº 064.059.646-04, portador do Registro de Identidade (RG) 
sob nº 13771951 - SSP/MG, ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a 
matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 004/2025, Processo nº 007/2025 em consonância com o inciso li, do 
art. 7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio PardoJMS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. ·f 66 

PROC. ()iJ + li. 5 

RUB. ~ 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou 
redação, vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a ªProposta de Preçosª da 
CONTRATADA. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação artística musical da dupla Clayton 
& Romário, para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

1 2- CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais), apurados mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

l 3- CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 22 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

14 · CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de 
Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, 
em nome da CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 22 de março de 2025, na cidade de Ribas do 
Rio Pardo (MS), a partir das 22h. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento 
ao Objeto deste Contrato; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS I CEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de 

Ribas do Rio Pardo 
FLS. 1(,1 

PROC. OJ 1 /2 5 

RUB. ~,. 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o 
caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 
como, reservar de cargos de normas especificas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
b) Data: 22 de março de 2025 
e) Horário: A partir das 22h 
d) O show terá duração de 1 h30min (uma hora e trinta minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea •a•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades 
dos produtos entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 
14.133/2021. 
4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 
4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

l 5- CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado: Banco Do Brasil (001), Agência 4211-0, Conta Corrente 
41.353-4, CNPJ 13.628.544/0001-44, 2 (dois) dias antes da realização do evento. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio PardoJMS I CEP: 79180-033 
lei.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 6. do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

1 s. CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000-Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

17 · CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica elelto o IPCA-E (indice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 s. CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725-Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20200150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico da dupla Clayton & Romário, com duração mínima de 1h30min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas entre Belo Horizonte/MG 
e Ribas do Rio Pardo/MS. 
e) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
f) Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. As obrigações da Contratante são: 
a) Disponibilização de palco, som, iluminação e painel de LED conforme requisitos técnicos 
fornecidos pela empresa. 
b) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
e) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a 
realização do show. 

1 9- CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS ICEP: 79180-033 
Tel.: 0800 8081175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b•, 
•e• e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 1561 § 4°1 da Lei nº 14.1331 de 2021); 
Ili. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas •e•, •r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", •c• e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e• a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •c• do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d• do subitem 9.1 1 a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea ·a• do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.1331 de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.1331 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licltar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11 O· CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 
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10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

J 11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos termos definidos do item 8 do Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

112 · CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

l 14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 
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15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista 
só poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos 
neste instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de 
imagem, sem prejuizo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer cttação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail agendacer1@gmail.com. 

l 16 • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem "conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em 
violação a um dever legal; 
e) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
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d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo 
ou instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa tisica ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras 
medidas apropriadas. 

l 17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLÍTICA E/OU RELIGIOSA 

17.1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação polltica ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, 
a figura do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da 
CONTRATADA. 

l 18 • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 

JOSE RENATO r Assinado de forma 

Mou RA 
\1 digital por JOSE 

_.;'\ RENATO MOURA 

COLLIS:711700 ~H:!.~~117ºº2212º 
/ .:--Dadõs:2025.02.19 

22120 (/ 09:11:35-04'00' 

JOSÉ RENATO MOURA COLLIS 
Secretário Municipal de Educação 

Contratante 
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Ribas do Rio Pardo (MS), 14 de fevereiro 2025. 

FELIPE NASCIMENTO Assinado deforma digital por 

ALEXANDRE:064059·~ =:~=~04 
64604 

1
/-õado~202s.02.1112:1s:s1-03'00' 

C & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME 
FELIPE NASCIMENTO ALEXANDRE 

Representante Legal 
Contratada 



Tiago Nossa Friosi 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONI'RATO N2137/2024 

PROCFSSO llCITATÓRION•06,/2024 
DISPENSAN• 014/2024 
PARTF.s: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS e a EMPRESA-'l.'57.611 RODRIGO RUBENS MARlmS 
PEGUIN-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 107 da Lei nº 14.133/21 e 

alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 

DO OBJETO: O presente Tem10 Aditivo tem por objetos: 
FLS. ___jJ-5~-----­
PROC. 001}J.5 

I - Prorrogação da vigência; 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 06 (seis) m!:..: ; de~Ji:" pr~~~~; d~,-: os 

termos e condições permitidos pela legislação vigente. A nova vigência contratual terá início em 24/01/2025 e terminará em 

24/07/2025. 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 

modificadas por este termo aditivo. 

DATADO TERMO ADITIVO: 23 de janeiro de 202S. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 202S. 

ASSlN.AM: JOSÉ RENATO MOURA co~ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E RODRIGO 
RUBENSMARTINSPEGUIN, REPRESENTANTE LEGAL. 

Gabriel Massayuki O. Hasegawa 
Gerência de Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO 031/2025 

1NEXIGJBILIDADEDEllCITAÇÃOSOBNt004/2025 
PROCESSO N• 007 /2025 
PARTF.s: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO eaEMPRESAC & RPRODUCOES E EVENTOS LIDA-ME 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal ne 14.133, de 111 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contmtaçlo arástlca musical da dupla Clayron & Rommo, para 
apresentação no evento comemomtivo do mwudpio de Ribas do Rio Pudo/MS, visando a promoção cultural e o 
furtaleclmcnto da identidade comuniúria. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 260.000,00 (dmentos e sessenta mil reais), apurados 

mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá prazo de vigência até a conclusão dos serviços 

contratados, em 22 de março de 2025, nos termos do are. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 



DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 S01- Secretaria Municipal de F.ducaçáo (SED) 

Unidade 020S01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional 13.392.0007.2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso S0000 

DATADO CONTRATO: 17 de fevereiro de 202S 
Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025 

ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FELIPE 
NASCIMENTO ALEXANDRE, REPRESENTANTE LEGAL. 

CamiJaMatoso Ramos 
Gerência de Contratos 

EXTRATO DO CONI'RATO 032/2025 

JNEXIGIBil.IDADEDEUCITAÇÃO SOB N2 003/2025 
PROCESSO N• 006/2025 

FLS. 116 

PROC. ô.J t /.J.; 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPR.FSA WBM PRODUfORA DE EVENTOS IlDA -
EPP. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n11 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contntaçio artf.stica musical da dupla Bruno & Marrone, para 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando a promoção cultural e o 
fortalecimento da identidade comunitária. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil rcus), apurados 
mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONl'RATO: O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços 

contratados, em 18 de março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 14 S01- Secretaria Municipal de F.ducaçáo (SED) 

Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 



= ■ portal Nacional de contrntações púbtjças 
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Contrato nº 000031/2025 
Última atuaüzação 06/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNiCIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade executora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000007 /25 

~ Entrar 

FLS . .Jl}______ _ __ _ 

PROC. JG1 ~-----. ·- r 
Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/03/2025 Data de assinatura: 17/02/2025 Vigência: de 17/02/2025 a 22/03/2025 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-000004/2025 Fonte: FioriW Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000006/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário. para apresentação no evento comemorativo do município de 

Ribas do Rio Pardo/MS. visando a promoção cultural e o fortalecimento da identidade comunitária. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 260.000,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 13.712.200/0001-19 Consultar sam;ões e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: e & R PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRA TO.· .PNCP.pdf 

Exibir.D I M de 1 itens 

e <Voltar) 

Data~ 

06/03/2025 

Página:□ < > 

Cnac!o pela Lr::i r{· 14.133/21. o Portal Macional de Contr::;têlçoes Públicas !PNCPi é 
o sitio clctrón ço oficial d0stinado a divulgação ccntraLizada o obrigatória do;; atos 
ex g.idos cm sede do Licit.nçoes e contrc.to~- administrativos ab.ircêiclos polo novel 

diplona. 

É gerido pelo Comilf Gestor da Rede Nac onal d (:< Contr.atações Públicas. um 

colegiado delib~1r.,)tivo com suas atribuições estaoelec1das no Decrc::to n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 
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Confirmada 

Unidade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
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06/03/2025 17:03 

Usuário: 

R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

lofQrmacl2ll 

#Número Número 
do cio 
Contrato Contrato 
ou Aditivo Superior Número do Edital 

Descrição Gestor/Fiscal 
do Objetivo do Contrato 

000031/25 2501010000007/25 Contratação CLESIO DE 
artística GOES 
musical da FERREIRA 
dupla 
Clayton & 
Romário 

( __ 1_0 ___ ~..,,J registros por página 

Tipo da 
Pessoa do 
Contratado 

2 - Pessoa 
Jurídica 

BAIXAR TABELA EM XL'S 11 BAIXAR DADOS EM XL~ 

Código do CIC do Nome do 
Contratado Contratado 

13.712.200/0001- C & R 

19 PRODUCOES 

E EVENTOS 
LTDA 

Data da Data t 
Assinatura vencir 

17/02/2025 22/031 

1 de 1 registro(s) no total 
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Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 511• Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 

Art.611. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025. 

José Rena.to Moura Collis 
Secretário Municipal de &incação 

RESOLUÇÃO Nt 039/SED/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

111 FLS. ____ ...,.. ___ _ 

PROC. L1'->1 /es 
f:UJ, .. r.r ·-~·--~~~---

O Secretário Municipal de &lucação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas através do art. 14 e§ 12, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

R.EOOLVE: 

Art.1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NOME: Clesio de Goes Ferreira 

MAI'IÚCULA: ne 946 

SUBSTITUTO 
NOME: Suelen Machado de Oliveira 

MATIÚCULA: n2 4000 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR. 
NO.ME: Maisa Aparecida da Silva 

MAI'IÚCULA:1121S70 

SUBSTITUTO 
NOME: Thiago Santiago Barbosa 

MATR.tCULA:n26117 

No Contrato n11 031/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 004/202S, PROCESSO LICITATÓRIO N1 

007 /2025. Objeto: Contratação artística musical da dupla Clayton & Romário, para apresentação no evento comemorativo 

do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 



~·~-~--i ~, 
Art. 3a. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§12, 22 e 32, da Lei n2 14.133/21, 
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 

Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou insmunenco substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 52• Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 

Art.62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 202S. 

José Renato Moura Collis 

Secretário Municipal de F.ducação 

R.EOOLUÇÃO N•038/SED/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato. 

FLS. 130 

PROC. 1n1/4s 
R .. . -. .. ~ ..., ..., _____ e . -·~----· ·-. 

O Secretário Municipal de E.ducação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas através do Decreto n2 002/2025, RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL{IS) Titular e Substituto: 

1ITULAR 
NOME: LeondenizGuariero de Oliveira 

MATR1CULA: 112 1871 

SUBS1TI1JTO 
NOME: Thiago Santiago Barbosa 

MATR1CULA: n2 6117 

No Contn.to n11 005/2025: RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIOS LTDA • ME, originado do Pregão Eletrônico 

n2 045/2023, Processo Licitatório n!! 161/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de 

construção para atender as Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no anigo 58, III, da lei ne 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 42. Anexar a( s) publicação( ões) desta a este documento. 
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